
PODER JUDICIÁRIO 
JUSTIÇA DO TRABALHO 
TRIBUNAL SUPERIOR DO TRABALHO 

COORDENADORIA DE LICITAÇÕES E CONTRATOS – CLCON/TST  
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TRIBUNAL SUPERIOR DO TRABALHO 
Edital do Pregão Eletrônico n.º 016/2018 

(Regido pela Lei Complementar 123/06, pela Lei 10.5 20/02, pelos Decretos 7.892/13, 5.450/05 e 
8.538/15 e subsidiariamente pelas Leis 8.078/90, 8. 666/93, 9.784/99 e alterações). 

Objeto:  Registro de preços para aquisição e instalação de c âmeras de 
monitoramento, licenças de software e infraestrutur a para expansão da 
Solução de Monitoramento IP existente na sede do Tr ibunal Superior do 
Trabalho.  

Data de abertura da sessão pública:  
30/07/2018 às 14h30 no sítio www.comprasgovernamentais.gov.br 

Processo: 
503.219/2017-3 

Tipo: 
Menor Preço 

Exclusiva ME/EPP?  
☐Sim ☒Não 

Reserva de cota 
exclusiva ME/EPP? 
☐Sim ☒Não 

Valor total estimado:  
R$ 1.844.346,53 

Análise de 
conformidade e 
Prova de Conceito  
☒Sim ☐Não 
Itens 7.4 e 7.5 

Vistoria prévia? 
☐Obrigatória; 
☒Facultativa; 
Item 21.3 

Regime de execução:  
Empreitada por preço global. 

Pedidos de esclarecimento:  
Até às 19h de 25/07/2018. 

Impugnações:  
Até às 19h de 26/07/2018. 

Os pedidos de esclarecimento e as impugnações referentes a este procedimento devem ser 
encaminhados exclusivamente por meio eletrônico via internet, para o endereço 
cpl@tst.jus.br, conforme o art. 19 do Decreto 5.450/05. 

Documentos de habilitação: (veja seção 8) 

Requisitos básicos:  
1. SICAF* ou documentos equivalentes; 
2. Comprovação de capital social não 

inferior a 10%, quando o índice de 
liquidez corrente for igual ou inferior a 1. 
*Será emitido pelo pregoeiro durante a 
sessão pública. 

Requisitos específicos:  
Certificado de Registro e Autorização de 

Funcionamento, expedido pela Secretaria de 
Estado de Segurança Pública do Distrito 
Federal, em plena validade, conforme 
estabelecido na Lei no 3.914/2006 e 
regulamentada pelo Decreto no 28.678/2008 
e pela Portaria nº 22/2008 – SSP/DF. 

Endereço da Coordenadoria de Licitações e Contratos : SAFS quadra 8, 
conjunto A, bloco A, sala 332. Brasília – DF. CEP: 70070-943. 

Retire o edital e acompanhe esta licitação e seus a tos na internet pelos portais 
www.tst.jus.br  e www.comprasgovernamentais.gov.br  

_________________________________ 
Coordenador de Licitações e Contratos 

_________________________________ 
Supervisor SAACPL 
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1. Objeto da Licitação 
1.1. O objeto deste certame é o registro de preços para aquisição e instalação de câmeras 

de monitoramento, licenças de software e infraestrutura para expansão da Solução de 

Monitoramento IP existente na sede do Tribunal Superior do Trabalho, conforme 

especificado na tabela abaixo e nos termos e condições constantes neste edital e seus 

anexos. 

Grupo 1 – Itens 1 a 20 

EQUIPAMENTOS 

Item Especificação Unidade 
Quantidade 

para 
registro 

Pedido 
mínimo  

Valor 
unitário 

estimado 
R$ 

1 Câmera PTZ 
CATMAT: BR0150352 Unidade 6 1 10.145,69 

2 
Câmera PTZ com Visualização 
Panorâmica 360º 
CATMAT: BR0150352 

Unidade 1 1 64.332,30 

3 Câmera Bullet  
CATMAT: BR0150352 

Unidade 15 1 8.328,23 

4 Câmera Dome  
CATMAT: BR0150352 

Unidade 150 1 803,09 

5 Câmera Dome 120dB  
CATMAT: BR0150352 

Unidade 10 1 7.038,42 

6 Câmera Dome para Elevador  
CATMAT: BR0150352 

Unidade 27 1 2.776,71 

7 Câmera Panorâmica 
CATMAT: BR0150352 

Unidade 5 1 8.328,23 

8 Estação de Operação e Monitoramento 
CATMAT: BR0273773 Conjunto 4 1 11.286,00 

9 Servidor de Vídeo Wall  
CATMAT: BR0273773 Conjunto 2 1 100.253,89 

10 
Licenciamento de Canal para Sistema de 
Vídeo Monitoramento 
CATMAT: BR0150690 

Licença 214 1 2.542,02 

11 
Licenciamento de Canal para Análise de 
Vídeo 
CATMAT: BR0150690 

Licença 10 1 8.464,50 

12 
Licenciamento para Reconhecimento de 
Placa Veicular 
CATMAT: BR0150690 

Licença 4 1 7.716,89 

SERVIÇOS – CATSER 26972 

Item Especificação Unidade 
Quantidade 

para 
registro 

Pedido 
mínimo  

Valor 
unitário 

estimado 
R$ 

13 Serviços de Suporte Técnico do Software 
e Atualização de Versão Mês 12 12 8.000,00 

14 Serviços de Instalação e Configuração, 
para Ponto de Rede UTP Ponto 100 1 1.200,00 
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15 Serviços de Instalação e Configuração, 
para Conexão de Fibra Óptica Ponto 6 1 2.500,00 

16 
Serviços de Instalação e Configuração, 
para Quadro de Ativação de Câmera 
(QAC) 

Unidade 6 1 8.000,00 

17 Serviços de Instalação, Configuração, 
para Alimentação de Rede Elétrica Unidade 6 1 7.000,00 

18 Transferência de Conhecimento Hora 32 32 800,00 

19 Operação Assistida Dia 30 1 500,00 

20 Projeto Executivo Unidade 1 1 20.000,00 

 

1.2. As informações complementares e as especificações técnicas do objeto constam nos 

anexos I e II deste edital, respectivamente. 

1.3. Todos os equipamentos, produtos, peças ou softwares necessários à contratação 

deverão ser novos e de primeiro uso e não constar, no momento da apresentação da 

proposta, em listas de end-of-sale, end-of-support ou end-of-life do fabricante, ou seja, 

não poderão ter previsão de descontinuidade de fornecimento, suporte ou vida, 

devendo estar em linha de produção do fabricante. O software comercial deverá, 

ainda, ser entregue em sua versão mais atualizada e estar coberto por contratos de 

suporte a atualização de versão do fabricante durante toda a vigência do respectivo 

serviço. 

1.4. Caso os equipamentos e software fornecidos requeiram licenciamento para atender 

aos requisitos deste edital, todas as licenças necessárias deverão ser entregues, 

instaladas e ativadas em caráter permanente e contínuo, de forma que a solução 

funcione mesmo após o término da garantia exigida. 

2. Condições para Participação 
2.1. Poderão participar deste pregão os interessados que atenderem a todas as exigências 

constantes deste edital, que estiverem previamente credenciados perante a Secretaria 

de Logística e Tecnologia da Informação do Ministério do Planejamento, Orçamento e 

Gestão, provedor do sistema eletrônico, cuja comunicação se dá pela Internet. 

2.1.1. Para ter acesso ao sistema eletrônico, os interessados em participar do 

pregão deverão dispor de chave de identificação e senha que poderão ser 

utilizadas em qualquer pregão eletrônico, salvo quando cancelada por 

solicitação do credenciado ou em virtude de seu descadastramento perante o 

SICAF. 

2.1.2. O uso da senha de acesso pelo licitante é de sua inteira responsabilidade 

bem assim quaisquer transações efetuadas diretamente ou por seu 

representante, e não caberá ao provedor do sistema ou ao TST a 
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responsabilidade por eventuais danos decorrentes do uso indevido da senha, 

ainda que por terceiros. 

2.1.3. A perda da senha ou a quebra do sigilo deverão ser comunicadas 

imediatamente ao provedor do sistema para imediato bloqueio de acesso. 

2.1.4. O credenciamento perante o provedor do sistema implica a responsabilidade 

legal do licitante e a presunção de sua capacidade técnica para realização 

das transações inerentes ao pregão eletrônico. 

2.2. Ficam impedidos de participar desta licitação: 

2.2.1. Os interessados que se encontrem sob falência, concurso de credores, 

dissolução, liquidação ou em regime de consórcio, qualquer que seja sua 

forma de constituição e as empresas estrangeiras que não funcionem no país; 

2.2.2. Aqueles que tenham sido declarados inidôneos para licitar ou contratar com a 

Administração Pública ou punidos com suspensão do direito de licitar e 

contratar pelo TST, com base na Lei n.º 8.666/1993; ou impedidos de licitar e 

contratar com a União, com base na Lei n.º 10.520/2002 (TCU Acórdãos 

842/2013, 3439/2012, 3243/2012 e 2242/2013, todos do Plenário). 

2.2.3. A pessoa jurídica cujo(s) sócio(s) que compõe(m) seu quadro societário 

incorra(m) na vedação constante do inciso VI do art. 2º da Resolução CNJ 

7/2005, acrescentado pela Resolução CNJ 229/2016. 

2.3. O pregoeiro realizará consulta ao Cadastro Nacional de Empresas Inidôneas e 

Suspensas (CEIS) e ao Cadastro Nacional de Condenações Cíveis por Ato de 

Improbidade Administrativa e Inelegibilidade (CNIA), emitindo as certidões respectivas, 

a fim de evitar a contratação de empresas que tenham sofrido penalidades que 

obstem a celebração do contrato pretendido. 

3. Credenciamento dos Representantes 
3.1. O credenciamento do licitante, bem assim a sua manutenção, dependerá de registro 

atualizado no Sistema de Cadastramento Unificado de Fornecedores – SICAF, 

conforme disposto no § 2º do art. 3º do Decreto n.º 5.450/05. 

3.1.1. Caberá ao licitante interessado em participar do pregão eletrônico credenciar-

se no SICAF, conforme disposto no inciso I do art. 13 do Decreto 5.450/05. 

3.2. O licitante será responsável por todas as transações que forem efetuadas em seu 

nome no sistema eletrônico e assumirá como firmes e verdadeiras suas propostas e 

lances. 
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4. Forma de Apresentação da Proposta 
4.1. As propostas deverão ser formuladas e encaminhadas exclusivamente por meio do 

sistema eletrônico, respeitados os prazos nele estipulados, e consignar no(s) campo(s) 

apropriado(s) do sistema o preço unitário, expresso em reais, incluindo todos os 

impostos, taxas, fretes, transporte, à mão de obra de execução, instalação e 

configuração da solução, à orientação técnica (supervisão) para a execução dos 

serviços e demais encargos indispensáveis ao perfeito cumprimento das obrigações 

contratuais. 

4.1.1. No campo apropriado do sistema, o licitante deverá informar a quantidade a 

ser registrada; 

4.1.2. Não será aceito quantitativo inferior ao total previsto para registro. 

4.2. Os interessados deverão cotar todos os itens do grupo , sob pena de 

desclassificação. 

4.3. A proposta deverá ainda especificar, quando cabíveis, nos campos apropriados do 

sistema: marca, modelo das câmeras, garantia, fabricante e demais referências que 

identifiquem o produto cotado, ficando o proponente, em caso de omissão, obrigado a 

fornecer o bem indicado pelo TST. 

4.4. No campo “Descrição Detalhada do Objeto Ofertado” deve ser incluído o prazo de 

validade da proposta, que deverá ser de, no mínimo, noventa dias, cuja omissão e/ou 

contrariedade implica a aceitação do prazo indicado. 

4.5. Serão desclassificadas as propostas que comprovadamente cotarem objeto diverso 

daquele requerido nesta licitação, que deixarem de cotar todos os itens de cada 

grupo  ou as que desatendam às exigências deste edital. 

4.6. Os licitantes, no ato de envio de suas propostas, devem encaminhar, de forma virtual, 

utilizando a funcionalidade existente no sistema de pregão eletrônico, as seguintes 

declarações: 

4.6.1. Inexistência de fato superveniente que o impeça de participar do certame; 

4.6.2. Cumprimento do disposto no inciso XXXIII do art. 7º da Constituição Federal; 

4.6.3. Concordância com as condições estabelecidas neste edital e que atende aos 

requisitos de habilitação; 

4.6.4. Atendimento aos requisitos do art. 3º da Lei Complementar n.º 123/2006, no 

caso de microempresas e empresas de pequeno porte. 

4.7. A declaração falsa relativa ao cumprimento dos requisitos de habilitação, à 

conformidade da proposta ou ao enquadramento como microempresa ou empresa de 

pequeno porte sujeitará o licitante às sanções previstas neste edital. 

4.8. O licitante melhor classificado, após a fase de lances, deverá encaminhar, ainda, 

atendendo convocação do pregoeiro, declaração, conforme modelo do Anexo V 
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(disponível no seguinte link: http://bit.ly/decNEPlicit), a fim de resguardar este órgão 

quanto à prática de nepotismo vedada pela Resolução nº 7, de 18/10/2005, com as 

alterações introduzidas pela Resolução 229, de 22/06/2016. 

4.8.1. O prazo para envio da referida declaração é de 30 minutos, contado da 

convocação, podendo ser prorrogado, a critério do pregoeiro. 

4.8.2. A Declaração deverá ser reapresentada no momento da assinatura do 

contrato, firmada por todos os sócios que compõem o quadro societário do 

licitante, conforme modelo constante do Anexo VI (http://bit.ly/decNEPcont). 

5. Critério de Aceitabilidade dos Preços 
5.1. Os preços deverão ser cotados em reais, com duas casas decimais, sob pena de 

serem truncados. 

5.2. Não serão aceitas propostas cujos valores de cada um dos itens ou do grupo sejam 

superiores aos valores estimados  ou com preços manifestamente inexequíveis. 

5.2.1. Somente poderá ser considerado excessivo qualquer preço após o 

encerramento da etapa de lances e, quando formulada contraproposta pelo 

Pregoeiro, após sua recusa ou no caso de omissão por parte do respectivo 

proponente. 

5.3. Considera-se inexequível a proposta que, comprovadamente, for insuficiente para a 

cobertura dos custos da contratação, apresente preços simbólicos, irrisórios ou de 

valor zero, incompatíveis com os preços dos insumos e salários de mercado, 

acrescidos dos respectivos encargos, ainda que o ato convocatório da licitação não 

tenha estabelecido limites mínimos, exceto quando se referirem a materiais e 

instalações de propriedade do próprio licitante, para os quais ele renuncie a parcela ou 

à totalidade da remuneração. 

5.3.1. O ônus da prova da exequibilidade dos preços cotados incumbe ao autor da 

proposta, no prazo de três dias úteis contados da notificação. 

6. Sessão Pública do Pregão Eletrônico 
6.1. A sessão pública deste pregão eletrônico, conduzida pelo pregoeiro designado, 

ocorrerá em data e hora indicadas exclusivamente no sistema eletrônico e obedecerá 

ao rito estabelecido nos Decretos 5.450/05 e 8.538/15. 

6.1.1. Por força do disposto no art. 13, inciso IV do Decreto 5.450/2005, os licitantes 

estão obrigados a acompanhar as operações no sistema eletrônico durante a 

licitação, responsabilizando-se pelo ônus decorrente da perda de negócios 

diante da inobservância de mensagens emitidas pelo sistema ou de sua 

desconexão. 
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6.2. Aberta a sessão pública, o pregoeiro verificará as propostas apresentadas e 

desclassificará aquelas que estejam em desconformidade com os requisitos 

estabelecidos neste edital. 

6.2.1. O pregoeiro abrirá todos os itens e procederá a análise das propostas de 

cada um deles. 

6.2.2. A desclassificação de um único item implicará a desclassificação da proposta 

global. 

6.2.3. A desclassificação de proposta será sempre fundamentada e registrada no 

sistema, com acompanhamento, em tempo real, por todos os participantes. 

6.2.4. O desatendimento de exigências formais não essenciais não importará no 

afastamento da Licitante, desde que seja possível a aferição da sua 

qualificação e a exata compreensão de sua proposta, durante a realização da 

Sessão Pública. 

6.3. O sistema ordenará automaticamente somente as propostas classificadas pelo 

pregoeiro, as quais participarão da fase de lances. 

6.4. O pregoeiro dará início à fase competitiva, quando então os licitantes poderão 

encaminhar lances exclusivamente por meio do sistema eletrônico. 

6.5. Os licitantes poderão oferecer lances sucessivos e inferiores aos últimos por eles 

ofertados e registrados pelo sistema, e caso haja dois ou mais lances iguais, 

prevalecerá aquele que for recebido e registrado primeiro. 

6.6. Na fase de lances, a disputa será por item e a classificação final será pelo valor global 

do grupo. 

6.6.1. Não se recomenda concentrar o esforço de redução em apenas um dos itens 

que integram o grupo, pois a incompatibilidade de um deles com o respectivo 

valor estimado pode levar à desclassificação da respectiva empresa 

proponente, nos termos do item 7.9.1. 

6.7. Na fase competitiva do pregão, o intervalo entre os lances enviados pelo mesmo 

licitante não poderá ser inferior a 20 segundos, conforme IN SLTI/MPOG n.º 03, de 

16/12/2011. 

6.7.1. Os lances enviados em desacordo com o item anterior serão descartados 

automaticamente pelo sistema. 

6.8. A cada lance ofertado por item, o Sistema atualizará automaticamente o valor global 

do grupo. 

6.8.1. A empresa que ofertar o menor valor global para o grupo será classificada em 

primeiro lugar pelo critério de Julgamento por Preço Global – Lote. 
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6.9. Durante o transcurso da sessão pública, os licitantes serão informados, em tempo real, 

do valor do menor lance registrado que tenha sido apresentado pelos demais 

licitantes, vedada a identificação do detentor do lance. 

6.10. A etapa de lances da sessão pública será encerrada por decisão do pregoeiro. 

6.11. O sistema eletrônico encaminhará aviso de fechamento iminente dos lances, após o 

que transcorrerá período de tempo de até trinta minutos, aleatoriamente determinado, 

no fim do qual será automaticamente encerrada a recepção de lances. 

6.12. No caso de desconexão do pregoeiro durante a etapa de lances, se o sistema 

eletrônico permanecer acessível aos licitantes, os lances continuarão sendo recebidos, 

sem prejuízo dos atos realizados. 

6.13. Se estiverem participando do certame microempresas e empresas de pequeno porte, 

será observada a disciplina estabelecida nos artigos 44 e 45 da Lei Complementar 

123/06, regulamentados pelo art. 5º do Decreto 8.538/15. 

7. Julgamento das Propostas e Habilitação 
7.1. Encerrada a etapa de lances, e de posse da Declaração de que trata o item 4.8, o 

pregoeiro examinará a(s) proposta(s) classificada(s) em primeiro lugar e observará os 

seguintes requisitos: 

7.1.1. A conformidade da(s) proposta(s) com as especificações do objeto; 

7.1.2. A compatibilidade do preço ofertado em relação ao estimado para registro. 

7.2. Serão recusadas propostas com o quantitativo inferior ao total previsto para registro. 

7.3. As propostas que resultarem preços manifestamente inexequíveis serão 

desclassificadas. 

7.3.1. Consideram-se preços manifestamente inexequíveis aqueles que, 

comprovadamente, forem insuficientes para a cobertura dos custos 

decorrentes da contratação pretendida. 

7.3.2. Se houver indícios de inexequibilidade da proposta de preço, ou em caso de 

necessidade de esclarecimentos complementares, poderão ser efetuadas 

outras diligências. 

7.4. ANÁLISE DE CONFORMIDADE – Caso o licitante melhor c lassificado esteja 

ofertando software para o Sistema de Vídeo Monitora mento (SVM) diverso do 

que está instalado no parque do TST (Aimetis Sympho ny), o pregoeiro, mediante 

notificação a ser efetuada por meio do canal de com unicação (chat) no decorrer 

da sessão, irá solicitar o envio, no prazo de 2 (du as) horas, de documento 

contendo as características e especificações do sof tware para fins de realização 

de análise pela área técnica, destinada à verificaç ão da conformidade do 
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software ofertado com os requisitos dispostos no it em 13 do anexo II deste 

edital. 

7.4.1. A análise de conformidade será exigida somente para os proponentes que 

ofertarem software diverso do que está instalado no parque do TST (Aimetis 

Symphony), e terá caráter eliminatório. 

7.5. PROVA DE CONCEITO: O pregoeiro, mediante notificaçã o a ser efetuada por 

meio do canal de comunicação (chat) no decorrer da sessão, irá convocar o 

participante melhor classificado para realização de  PROVA DE CONCEITO, 

conforme descrito no Anexo III, para avaliação dos requisitos técnicos mínimos 

presentes no item 4 do referido ANEXO III deste edi tal.  

7.5.1. A prova de conceito será exigida para qualquer proponente na condição de 

melhor classificado no certame e terá caráter eliminatório. 

7.6. Independente da análise de conformidade e da prova de conceito, poderá ser 

solicitado aos participantes melhores classificados a apresentação de fôlderes, 

prospectos, catálogos ilustrativos originais dos fabricantes, os quais deverão estar 

preferencialmente em língua portuguesa e conter especificações claras e detalhadas 

dos materiais em aquisição, a fim de verificar se eles atendem às especificações 

solicitadas neste edital. 

7.7. Previamente à solicitação de envio de documentos, convocação para análise de 

conformidade ou prova de conceito, o pregoeiro irá verificar se o licitante está 

conectado e acompanhando a sessão pública. O pregoeiro irá indagar ao licitante se 

está ciente de que deverá apresentar documentos, se submeter a Análise de 

Conformidade ou Prova de Conceito,  na forma do edital. Será concedido o prazo de 

30 (trinta) minutos para que ele se manifeste por meio do chat em resposta à 

indagação. Se esgotado o referido prazo, o licitante não se manifestar, terá sua 

proposta desclassificada, com fundamento no disposto no art. 13, inciso IV do Decreto 

5.450/2005, sem prejuízo das sanções pertinentes. 

7.8. Examinada(s) a(s) proposta(s) classificada(s) em primeiro lugar, quanto ao objeto e 

valor, caberá ao pregoeiro decidir motivadamente a respeito da sua aceitabilidade. 

7.9. O pregoeiro realizará a aceitação da proposta para o grupo, sendo impossível 

aceitar parte dos itens. 

7.9.1. O preço ofertado final de cada item que integra o grupo não pode ser superior 

ao valor estimado para a respectiva contratação. 

7.10. O pregoeiro poderá encaminhar contraproposta ao licitante que tenha apresentado 

lance mais vantajoso pelo sistema eletrônico, para que seja obtida melhor proposta, 

observado o critério de julgamento, sendo inadmissível negociar condições diferentes 

daquelas previstas no edital. 
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7.10.1. A negociação será realizada exclusivamente pelo canal de comunicação 

(chat) existente no sistema e poderá ser acompanhada pelos demais 

licitantes. 

7.11. Em seguida, o pregoeiro verificará a habilitação do licitante conforme disposições do 

edital. 

7.12. Constatado o atendimento pleno das exigências contidas no edital, o proponente será 

declarado vencedor. 

7.13. Se a proposta não for aceita ou se o licitante não atender às exigências habilitadoras, 

em descumprimento dos requisitos estabelecidos neste edital, a proposta será 

desclassificada e o pregoeiro examinará as propostas subsequentes, na ordem de 

classificação, até a obtenção de uma que atenda ao edital. 

7.14. Será desconsiderada qualquer oferta de vantagem não prevista neste edital. 

7.15. O pregoeiro, em qualquer fase do procedimento, poderá promover diligências julgadas 

necessárias à análise das propostas e da documentação, e os licitantes deverão 

atender às solicitações no prazo por ele estipulado, contado do recebimento da 

notificação. 

7.16. Se um dos licitantes estiver impedido de participar em licitações ou tiver sido 

declarado inidôneo para licitar e contratar com a Administração Pública, será afastado 

do certame sem prejuízo das sanções legais cabíveis. 

7.17. No julgamento da habilitação e das propostas, o pregoeiro poderá sanar erros ou 

falhas que não alterem a substância das propostas e dos documentos, nem sua 

validade jurídica, mediante despacho fundamentado registrado em ata e acessível a 

todos, e lhes atribuirá validade e eficácia para fins de habilitação e classificação. 

7.18. A(s) empresa(s) vencedora(s) do certame somente dev erá(ão) encaminhar 

proposta(s), declarações ou quaisquer outros docume ntos se expressamente 

solicitado pelo pregoeiro, mediante notificação efe tuada pelo canal de 

comunicação ( chat), sob pena de serem descartados.  

7.19. O sistema eletrônico produzirá automaticamente ata circunstanciada da sessão 

pública imediatamente após seu encerramento, a qual ficará acessível no Portal de 

Compras do Governo Federal (www.comprasgovernamentais.gov.br) e nela serão 

registradas as ocorrências relevantes. 

8. Requisitos de Habilitação dos Licitantes 
8.1. A habilitação será verificada por meio do SICAF, nos documentos por ele abrangidos, 

podendo os licitantes deixar de apresentar os documentos de habilitação que já 

constem do referido Sistema de Cadastramento. 
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8.2. A habilitação no que tange à regularidade fiscal  far-se-á com a verificação de que o 

licitante está em situação regular perante a Fazenda Nacional, a Seguridade Social e o 

Fundo de Garantia do Tempo de Serviço – FGTS, e as Fazendas Estaduais e 

Municipais, quando for o caso. 

8.3. Para fins de habilitação jurídica  deverá ser apresentado o Certificado de Registro e 

Autorização de Funcionamento, expedido pela Secretaria de Estado de Segurança 

Pública do Distrito Federal, em plena validade, conforme estabelecido na Lei no 

3.914/2006 e regulamentada pelo Decreto no 28.678/2008 e pela Portaria nº 22/2008 

– SSP/DF. 

8.4. A regularidade trabalhista  do licitante deverá ser comprovada mediante certidão 

negativa, provando a inexistência de débitos inadimplidos perante a Justiça do 

Trabalho, nos termos do Título VII-A da Consolidação das Leis do Trabalho, aprovada 

pelo Decreto-Lei n.º 5.452, de 1º de maio de 1943, a qual será emitida pelo Pregoeiro 

no sítio do TST durante a sessão pública. 

8.5. Para comprovação da qualificação econômico-financeira , será exigido Índice de 

Liquidez Corrente (ILC) superior a um. Se o balanço patrimonial cadastrado no SICAF 

estiver vencido, o licitante deverá apresentar Balanço Patrimonial e demonstrações 

contábeis do último exercício social, já exigíveis e apresentados na forma da lei, em 

que sejam nomeados os valores do ativo circulante (AC) e do passivo circulante (PC), 

de modo a extrair-se Índice de Liquidez Corrente (ILC) superior a um, vedada a 

substituição por balancetes ou balanços provisórios. 

8.5.1. As empresas que apresentarem ILC igual ou menor do que um quando de 

sua habilitação, em vista dos riscos para a administração, deverão comprovar 

capital social no valor mínimo de dez por cento do valor global da ata 

resultante da licitação, admitida a atualização para a data de apresentação da 

proposta mediante índices oficiais. 

8.5.2. Serão considerados aceitos, na forma da lei, balanço patrimonial e 

demonstrações contábeis assim apresentados: 

8.5.2.1. Publicados em Diário Oficial ou; 

8.5.2.2. Publicados em jornal de grande circulação ou; 

8.5.2.3. Registrados na Junta Comercial da sede ou domicílio da licitante ou; 

8.5.2.4. Por cópia do Livro Diário autenticado pela Junta Comercial da sede 

ou do domicílio da licitante, na forma da IN 65 do Departamento 

Nacional do Registro do Comércio – DNRC, de 1.º-08-97, art. 6º, 

junto com o original do Diário para cotejo pelo pregoeiro ou 

acompanhada obrigatoriamente da cópia dos Termos de Abertura e 

de Encerramento. 
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8.5.3. As empresas com menos de um exercício financeiro devem cumprir a 

exigência deste item mediante apresentação de Balanço de Abertura ou do 

último Balanço Patrimonial levantado, conforme o caso. 

8.6. A qualificação técnica  será comprovada mediante apresentação de, pelo menos, um 

atestado de capacidade técnica, expedido por pessoa jurídica de direito público ou 

privado, compatível com o objeto deste edital. 

8.6.1. Entende-se por compatível o atestado que comprove que a licitante prestou 

ou está prestando serviços de CFTV via câmeras IP, com um quantitativo de, 

no mínimo, 50% (cinquenta por cento) do total de câmeras de monitoramento 

constantes da tabela do objeto deste edital (ou seja, 107 câmeras). 

8.7. Disposições gerais sobre habilitação: 

8.7.1. Os licitantes que estiverem em situação regular no Sistema de 

Cadastramento Unificado de Fornecedores – SICAF pod erão deixar de 

apresentar os documentos referentes à HABILITAÇÃO J URÍDICA, 

QUALIFICAÇÃO ECONÔMICO-FINANCEIRA, REGULARIDADE FIS CAL e 

TRABALHISTA .  

8.7.2. Os documentos exigidos para habilitação que não estejam contemplados no 

SICAF, e quando houver necessidade de envio de anexos, deverão ser 

encaminhados de forma virtual, utilizando a funcionalidade de convocação de 

anexos existente no sistema de pregão eletrônico, no prazo de  uma hora  

contada da solicitação do Pregoeiro, e apresentados no original ou por cópia 

autenticada em dois dias úteis após o encerramento da sessão pública. 

8.7.2.1. Comprovada a impossibilidade de envio por meio da referida 

ferramenta, a critério do Pregoeiro, poderá ser utilizada outra forma 

de envio. 

8.7.2.2. O prazo para envio poderá ser prorrogado por mais uma hora, a 

critério do Pregoeiro, desde que solicitado e justificado pelo 

interessado no chat da sessão pública ou por e-mail antes de 

expirado o prazo inicial estabelecido. 

8.7.3. Para fins de habilitação, a verificação pelo órgão promotor do certame nos 

portais oficiais de órgãos e entidades emissores de certidões constitui meio 

legal de prova. 

8.7.4. Se a documentação de habilitação não estiver completa e correta, ou 

contrariar qualquer dispositivo deste edital, poderá o pregoeiro considerar o 

proponente inabilitado. 

8.7.5. Caso o licitante seja inabilitado por irregularidade constatada quando da 

consulta no SICAF, e comprovar, exclusivamente mediante apresentação do 
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Recibo de Solicitação de Serviço – RSS, nos termos do art. 37 da IN 

SLTI/MPOG n.º 02, de 11/10/2010, ter entregado a documentação à sua 

Unidade Cadastradora no prazo regulamentar, o pregoeiro suspenderá os 

trabalhos para proceder diligência, na forma estabelecida no § 3º do art. 43 da 

Lei n.º 8.666/1993. 

8.7.6. Os documentos deverão ter validade expressa ou estabelecida em lei, 

admitidos como válidos, no caso de omissão, os emitidos a menos de 

noventa dias. 

8.7.7. Não serão aceitos protocolos de entrega  ou solicitação de documento  em 

substituição aos documentos requeridos no presente edital. 

8.7.8. Os documentos apresentados com a validade expirada, se não for falta 

sanável, acarretarão a inabilitação do proponente. 

8.7.9. A comprovação da regularidade fiscal e trabalhista observará a 

disciplina estabelecida nos artigos 42 e 43 da Lei Complementar 123, de 

14/12/06, regulamentados pelo art. 4º do Decreto 8. 538, de 06/10/15, com 

as alterações trazidas pelas Leis Complementares 14 7/2014 e 155/2016. 

8.7.10. No ato de assinatura da Ata de Registro de Preços, bem como na assinatura 

de cada contrato será exigida a comprovação das condições de habilitação 

consignadas neste edital, as quais deverão ser mantidas pela Contratada 

durante a vigência da ata e eventuais contratos. 

9. Instruções e Normas para Impugnação do Edital e Interposição 
de Recursos 

9.1. Em até dois dias úteis  antes da data fixada para abertura da sessão pública, 

qualquer pessoa poderá impugnar  o ato convocatório do pregão eletrônico. 

9.1.1. Caberá ao pregoeiro, auxiliado pelo setor responsável pela elaboração do 

edital, decidir sobre a impugnação no prazo de até vinte e quatro horas. 

9.1.2. Acolhida a impugnação contra o ato convocatório, será definida e publicada 

nova data para realização do certame. 

9.2. Os pedidos de esclarecimento  referentes ao processo licitatório deverão ser 

enviados ao pregoeiro até três dias úteis  anteriores à data fixada para abertura da 

sessão pública, exclusivamente por meio eletrônico via Internet (e-mail), para o 

endereço indicado na folha de rosto, em mensagens escritas que não podem conter 

qualquer tipo de anexo , nem serem encaminhados após o horário de expediente 

deste Tribunal, 19 horas, sob pena de serem descartadas, assim como as 

impugnações que não observarem as mesmas restrições de forma e conteúdo. 
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9.3. A formulação da proposta, sem impugnação tempestiva ao edital, implica a plena 

aceitação pelos interessados das condições nela estabelecidas. 

9.4. Declarado o vencedor, qualquer licitante poderá manifestar sua intenção de recorrer 

ao final da sessão pública, imediata e motivadamente, em campo próprio do sistema, 

tendo três dias para apresentar as razões de recurso. Os demais licitantes ficam, 

desde logo, notificados a apresentar contrarrazões em igual prazo contado do término 

do prazo do recorrente, assegurada vista imediata dos elementos indispensáveis à 

defesa dos seus interesses. 

9.5. O encaminhamento das razões de recurso, bem assim das contrarrazões, deverá ser 

efetuado somente por meio do sistema eletrônico. 

9.6. O recurso contra decisão do Pregoeiro não terá efeito suspensivo. 

9.7. A falta de manifestação imediata e motivada do licitante quanto à intenção de recorrer 

importará a decadência desse direito e o pregoeiro estará autorizado a adjudicar o 

objeto ao licitante declarado vencedor. 

9.8. O acolhimento de recurso importará a invalidação apenas dos atos insuscetíveis de 

aproveitamento. 

9.9. Se não reconsiderar sua decisão, o pregoeiro submeterá o recurso devidamente 

informado à consideração da autoridade competente que proferirá decisão definitiva 

antes da homologação do procedimento. 

9.10. Os autos do processo administrativo eletrônico permanecerão com vista franqueada 

aos interessados, que deverão solicitá-la pelo e-mail cpl@tst.jus.br. 

10. Prazos e Condições para Assinatura da Ata de Re gistro de 
Preços e do Contrato 

10.1. Após a homologação do resultado desta licitação, o TST convocará a empresa 

adjudicatária para assinar a Ata de Registro de Preços - ARP. 

10.2. Após a assinatura da Ata de Registro de Preços, havendo necessidade de adquirir o 

objeto, a empresa cujo preço foi registrado será convocada para a assinatura do 

contrato e retirada da respectiva nota de empenho, quando será exigida a 

comprovação das condições de habilitação consignadas no edital e, no caso das 

Microempresas e Empresas de Pequeno Porte optantes pelo Simples Nacional, 

deverá ser entregue declaração de que é regularmente inscrita neste sistema 

tributário, conforme inciso XI do art. 4º e modelo constante no anexo IV da Instrução 

Normativa RFB n.º 1.234, de 11 de janeiro de 2012. 

10.3. As convocações de que tratam os itens 10.1 e 10.2 deverão ser atendidas no prazo 

máximo de dois dias úteis, prorrogável uma única vez a critério do TST, sob pena de 
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decair o direito à contratação e de serem aplicadas as sanções previstas no item 20.4 

deste edital. 

10.4. A formalização do contrato e a entrega da nota de empenho respectiva ficarão 

diretamente condicionadas à assinatura do próprio contrato, e cabe à empresa fazer-

se representar por profissional habilitado a cotejar a minuta com o instrumento 

obrigacional definitivo bem assim a firmá-lo. 

10.5. O exame a que alude o item anterior se dará no recinto do Tribunal e poderá ser 

utilizado todo o tempo necessário à análise e conferência das peças mencionadas, 

inclusive fora do expediente normal de trabalho. 

10.6. Não serão admitidos recursos, protestos, representações, ressalvas ou outra forma de 

discordância ou inconformismo a quaisquer tópicos do contrato que guardem absoluta 

conformidade com sua minuta, em expressão e substância. 

10.7. Para segurança da Administração quanto ao cumprimento das obrigações contratuais, 

a adjudicatária deverá optar, no montante de 5% do valor total do contrato, por uma 

das seguintes modalidades de garantia: 

10.7.1. Caução em dinheiro ou em títulos da dívida pública, devendo estes ter sido 

emitidos sob a forma escritural, mediante registro em sistema centralizado de 

liquidação e de custódia autorizado pelo Banco Central do Brasil e avaliados 

pelos seus valores econômicos, conforme definido pelo Ministério da 

Fazenda; 

10.7.2. seguro garantia; 

10.7.3. fiança bancária. 

10.8. A Contratada deverá providenciar a garantia contratual impreterivelmente em dez dias 

úteis contados da assinatura do contrato, prorrogáveis por igual período a critério do 

Contratante desde que solicitado dentro do prazo inicial, sob pena de ser-lhe imputada 

multa, conforme item 20.4. 

10.9. É de inteira responsabilidade da Contratada a renovação da garantia prestada, quando 

couber, estando sua liberação condicionada ao término das obrigações contratuais 

com o TST. 

10.10. Ao assinar a Ata de Registro de Preços, e eventualmente o contrato, a empresa 

adjudicatária obriga-se a entregar os produtos e prestar os serviços necessários, 

conforme especificações e condições contidas neste edital e na proposta apresentada, 

prevalecendo, no caso de divergência, as especificações e condições do edital. 

10.11. Quando o proponente vencedor não assinar a ARP no prazo e condições 

estabelecidos, é facultado ao TST convocar os licitantes remanescentes, na ordem de 

classificação, para fazê-lo em igual prazo e nas mesmas condições propostas pelo 

primeiro classificado. 
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10.12. Os pedidos de fornecimento obedecerão à conveniência e às necessidades do TST, o 

qual não está obrigado a firmar as contratações advindas do registro de preços, e fica 

facultada a realização de licitação específica para a aquisição pretendida e 

assegurada ao beneficiário do registro à preferência de fornecimento em igualdade de 

condições. 

11. Vigência da Ata de Registro de Preços e do Cont rato 
11.1. O prazo de vigência da Ata de Registro de Preços será de um ano. 

11.1.1. Durante a vigência da ARP serão realizadas pesquisas de mercado 

periódicas para comprovação da vantajosidade dos preços registrados. 

11.2. A vigência do contrato será de 12 (doze) meses, contados da data da sua assinatura. 

11.2.1. Para o item 13 da Tabela do objeto, referente ao Serviço de Suporte Técnico 

do Software e Atualização de Versão, o prazo de vigência do contrato poderá 

ser prorrogado mediante termo aditivo por iguais e sucessivos períodos até o 

limite de 60 (sessenta) meses, com fundamento no art. 57, inc. II, da Lei n.º 

8.666/93. 

12. Fiscalização da Execução Contratual 
12.1. Na hipótese de aquisição do objeto do Registro de Preços, após a assinatura do 

contrato, a Administração designará um servidor, ou comissão de servidores, 

doravante denominado Fiscalização, com autoridade para exercer toda e qualquer 

ação de orientação geral durante a execução contratual. 

12.2. São atribuições da Fiscalização, entre outras: 

12.2.1. Acompanhar, fiscalizar e atestar a execução contratual, bem assim indicar as 

ocorrências verificadas; 

12.2.2. Solicitar à Contratada e a seus prepostos ou obter da Administração todas as 

providências tempestivas necessárias ao bom andamento do contrato e 

anexar aos autos cópia dos documentos que comprovem essas solicitações; 

12.2.3. Notificar a Contratada, por escrito, sobre imperfeições, falhas ou 

irregularidades constatadas na execução do objeto para que sejam adotadas 

as medidas corretivas necessárias; 

12.2.4. Propor a aplicação de penalidades à Contratada e encaminhar à 

Coordenadoria de Material e Logística - CMLOG os documentos necessários 

à instrução de procedimentos para possível aplicação de sanções 

administrativas. 

12.3. A ação da Fiscalização não exonera a Contratada de suas responsabilidades 

contratuais. 
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13. Condições de Recebimento do Objeto da Licitação  
13.1. O objeto de cada contrato será recebido das seguintes formas: 

13.1.1. Provisória,  mediante termo circunstanciado, no prazo de 5 (cinco) dias 

corridos contados da conclusão dos serviços de instalação e configuração 

dos equipamentos e da solução pela empresa, para efeito de posterior 

verificação de sua conformidade; 

13.1.2. Definitiva, mediante termo circunstanciado, em 15 (quinze) dias corridos 

após o recebimento provisório e a verificação da perfeita execução das 

obrigações contratuais, ocasião em que se fará constar o atesto da nota 

fiscal. 

13.2. Os produtos entregues ou os serviços executados em desconformidade com o 

especificado no instrumento convocatório ou o indicado na proposta serão rejeitados 

parcial ou totalmente, conforme o caso, e a Contratada será notificada e obrigada a 

substituí-los ou refazê-los a suas expensas, no prazo contratual estabelecido, sob 

pena de incorrer em atraso quanto ao prazo de execução. 

13.2.1. Essa notificação suspende os prazos de recebimento e de pagamento até 

que a irregularidade seja sanada. 

13.2.2. Caso sejam identificadas divergências, a Contratada terá até 10 (dez) dias 

úteis para solucionar os itens apontados pela administração, podendo, após 

esta data, ser declarado o atraso na entrega da solução e/ou a inexecução 

parcial do contrato. 

13.3. Um representante da Contratada poderá acompanhar a avaliação dos produtos, desde 

que se manifeste por e-mail à Coordenadoria de Segurança e Transporte – CSET/TST 

(cset@tst.jus.br), até um dia antes à entrega, sendo a conferência efetuada na 

presença de testemunhas. 

13.4. Independentemente da aceitação, a Contratada garantirá a qualidade de cada unidade 

do produto fornecido pelo prazo estabelecido na garantia, obrigando-se a repor aquele 

que apresentar defeito no prazo estabelecido pelo Contratante. 

13.5. O recebimento provisório ou definitivo não exclui a responsabilidade civil pela solidez e 

segurança dos serviços prestados, nem a ético-profissional pela perfeita execução 

contratual, dentro dos limites estabelecidos pela lei. 

14. Condições de Pagamento 
14.1. O pagamento será efetuado em moeda corrente nacional, em até dez dias úteis após 

o recebimento definitivo, mediante apresentação da nota fiscal devidamente atestada 

pela Fiscalização, sendo efetuada a retenção na fonte dos tributos e contribuições 

elencados na legislação aplicável. 
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14.1.1. O pagamento do Serviço de Suporte Técnico do Software e Atualização de 

Versão, a que se refere o item 13 da Tabela do objeto deste edital, será 

efetuado mensalmente. 

14.1.2. As notas fiscais e os documentos exigidos no edital para fins de liquidação e 

pagamento das despesas, deverão ser entregues, exclusivamente, na 

Coordenadoria de Material e Logística do TST, situada no SAFS, quadra 8, 

conjunto A, bloco A, térreo, sala T18, CEP 70070-943, Brasília-DF, (61) 3043-

4080. 

14.1.3. A Nota Fiscal deverá corresponder ao objeto recebido e a Fiscalização, no 

caso de divergência, especialmente quando houver adimplemento parcial, 

deverá notificar a Contratada a substituí-la em até três dias úteis, com 

suspensão do prazo de pagamento. 

14.2. A retenção dos tributos não será efetuada caso a Contratada apresente, no ato de 

assinatura do contrato ou entrega da nota de empenho, declaração de que é 

regularmente inscrita no Regime Especial Unificado de Arrecadação de Tributos e 

Contribuições devidos pelas Microempresas e Empresas de Pequeno Porte - Simples 

Nacional, conforme exigido no inciso XI do art. 4º e modelo constante no anexo IV da 

Instrução Normativa RFB n.º 1.234, de 11 de janeiro de 2012. 

14.3. O Contratante pagará à Contratada a atualização monetária sobre o valor devido entre 

a data do adimplemento das obrigações contratuais e a do efetivo pagamento, 

excluídos os períodos de carência para recebimento definitivo e liquidação das 

despesas, previstos neste edital, e utilizará o índice publicado pela Fundação Getúlio 

Vargas que represente o menor valor acumulado no período, desde que a Contratada 

não tenha sido responsável, no todo ou em parte, pelo atraso no pagamento. 

15. Reajustamento dos Preços 
15.1. Os valores constantes da Ata de Registro de Preços admitem revisão na forma 

disciplinada no Decreto 7.892/2013. 

15.2. Os preços relativos ao item 13, Serviço de Suporte Técnico do Software e Atualização 

de Versão, da tabela do objeto deste edital, poderão ser reajustados, respeitada a 

periodicidade mínima de um ano a contar da data da proposta ou do orçamento a que 

ela se refere ou da data do último reajuste, limitada à variação do Índice de Preços ao 

Consumidor Amplo - IPCA, ou de outro índice que passe a substituí-lo, com base na 

seguinte fórmula: 

� = 	 ����
��

× �, onde: 

a) para o primeiro reajuste: 

R =  reajuste procurado; 
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I   = índice relativo ao mês de reajuste; 

Io = índice relativo ao mês de apresentação da proposta; 

P  = preço atual dos serviços. 

b) para os reajustes subsequentes: 

R =  reajuste procurado; 

I   = índice relativo ao mês do novo reajuste; 

Io = índice relativo ao mês do último reajuste efetuado; 

P  = preço do serviço atualizado até o último reajuste efetuado. 

15.3. Sob nenhuma hipótese ou alegação será concedido reajuste retroativo à data em que 

a Contratada legalmente faria jus se ela não fizer o respectivo pedido de reajuste 

dentro da vigência do contrato. 

15.4. Na hipótese de sobrevirem fatos imprevisíveis ou impeditivos da execução do 

ajustado, poderá ser admitida a revisão do valor pactuado, objetivando manter o 

equilíbrio econômico-financeiro inicial do contrato. 

15.5. O valor e a data do reajuste serão informados mediante apostila. 

15.6. Os preços ofertados para os demais itens da tabela do objeto deste contrato serão 

fixos e irreajustáveis. 

16. Obrigações da Contratada 
16.1. Executar os serviços e entregar os produtos objeto desta licitação no prazo 

determinado e na quantidade e marcas cotadas, por sua exclusiva conta e 

responsabilidade, em perfeitas condições, no local indicado pelo Contratante. 

16.1.1. Os produtos deverão ser entregues, a suas expensas, na Seção de Controle 

de Material do Tribunal Superior do Trabalho, localizada no SAFS, quadra 8, 

conjunto A, bloco A, subsolo, Brasília-DF, CEP 70070-943, fones: (61) 3043-

4068 e 3043-3134 e e-mail: scmat@tst.jus.br; 

16.1.2. Instalar, as suas expensas, todo o material adquirido, incluindo fixação, 

cabeamento e instalação elétrica e de software que se façam necessários 

para o perfeito funcionamento da solução adquirida. 

16.2. Apresentar, no momento da assinatura do contrato , declaração de que possui em 

sua equipe, pelo menos 2 (dois) técnicos certificados no Sistema de Vídeo 

Monitoramento e fabricante das câmeras IP ofertadas, bem como 2 (dois) gerentes de 

processos para a gestão de uma organização de TI com certificação ITIL e PMI; 

16.2.1. A comprovação de que o profissional pertence ao quadro permanente deverá 

ser feita através de Contrato Social, Livro/Ficha de Registro de Empregados 

ou outro documento que comprove o vínculo do profissional com o licitante. 
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16.3. Apresentar, no momento da assinatura do contrato , declaração(ões) emitida(s) 

pelo(s) fabricante(s) do Sistema de Vídeo Monitoramento IP e câmeras ofertadas, 

endereçada(s) ao TST, de que a proponente é representante autorizada a 

comercializar e instalar os produtos por ela fabricados em todo o território nacional 

16.4. Observar que todos os equipamentos e serviços previstos neste edital, incluindo a 

instalação, operação assistida e o repasse de conhecimento, deverão respeitar 

rigorosamente os prazos e forma definidos neste edital e seus anexos 

16.5. Cumprir prazo de garantia dos serviços previstos na tabela do objeto deste edital de 

noventa dias contados do recebimento definitivo do objeto. 

16.6. Reparar, corrigir, remover e substituir, a suas expensas, as partes do objeto deste 

edital em que se verifiquem vícios, defeitos ou incorreções resultantes dos materiais 

empregados ou da execução dos serviços. 

16.6.1. A Contratada ficará obrigada a trocar, a suas expensas, o objeto ou parte dele 

que vier a ser recusada no momento da entrega do correto. 

16.6.2. O Contratante não se responsabilizará por qualquer dano ou prejuízo que 

venha a ocorrer após esse prazo, podendo a Administração dar a destinação 

que julgar conveniente ao material abandonado em suas dependências. 

16.7. Comunicar ao Contratante, por escrito, qualquer anormalidade referente à execução 

dos serviços ou fornecimento de materiais, bem como atender prontamente às suas 

observações e exigências e prestar os esclarecimentos solicitados. 

16.8. Manter o Contratante informado quanto a eventuais mudanças de endereço, telefone e 

e-mail. 

16.9. Manter, durante toda a validade da Ata de Registro de Preços, em compatibilidade 

com as obrigações assumidas, todas as condições de habilitação e qualificação 

exigidas. 

16.10. Responder pelas despesas relativas a encargos trabalhistas, de seguro de acidentes, 

impostos, contribuições previdenciárias e quaisquer outras que forem devidas e 

referentes aos serviços executados por seus empregados, os quais não têm nenhum 

vínculo empregatício com o TST. 

16.11. Responder, integralmente, por perdas e danos que vier a causar diretamente ao TST 

ou a terceiros em razão de ação ou omissão, dolosa ou culposa, sua ou dos seus 

prepostos, independentemente de outras cominações contratuais ou legais a que 

estiver sujeita. 

16.12. A Contratada é integralmente responsável pela manutenção de sigilo sobre quaisquer 

dados e informações fornecidos pelo Tribunal Superior do Trabalho ou contidos em 

quaisquer documentos e em quaisquer mídias de que venha a ter conhecimento 

durante a etapa de repasse, de execução dos trabalhos e de encerramento dos 
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serviços, não podendo, sob qualquer pretexto e forma, divulga-los, reproduzi-los ou 

utilizá-los além das estritas necessidades contratuais. 

16.13. A Contratada não será responsável: 

16.13.1. Por qualquer perda ou dano resultante de caso fortuito ou força maior; 

16.13.2. Por quaisquer obrigações, responsabilidades, trabalhos ou serviços não 

previstos neste edital. 

16.14. O TST não aceitará, sob nenhum pretexto, a transferência de responsabilidade da 

Contratada para terceiros, sejam fabricantes, representantes ou quaisquer outros. 

17. Obrigações do TST 
17.1. O TST, após a assinatura de cada contrato, compromete-se a: 

17.1.1. Proporcionar todas as facilidades indispensáveis à boa execução das 

obrigações contratuais, inclusive permitir o acesso dos funcionários da 

Contratada às dependências do TST, relacionadas à execução do objeto 

deste edital; 

17.1.2. Promover os pagamentos nas condições e dentro do prazo estipulado; e 

17.1.3. Fornecer atestados de capacidade técnica, desde que atendidas às 

obrigações contratuais. Os requerimentos deverão ser protocolizados ou 

enviados por correspondência para o Protocolo Geral do TST, localizado no 

SAFS, quadra 08, conjunto A, bloco A, térreo, Brasília-DF, CEP 70.070-943. 

18. Alterações na Ata de Registro de Preços 
18.1. A Ata de Registro de Preços poderá sofrer alterações, obedecidas às disposições 

contidas nos artigos 17 e 18 do Decreto n.º 7.892/2013. 

19. Cancelamento do Registro de Preços 
19.1. O Fornecedor terá seu registro cancelado quando: 

19.1.1. Descumprir as condições da Ata de Registro de Preços; 

19.1.2. Deixar de retirar a respectiva ordem de fornecimento, nota de empenho ou 

instrumento equivalente, no prazo estabelecido pela Administração, sem 

justificativa aceitável; 

19.1.3. Recusar-se a reduzir o preço registrado, na hipótese deste se tornar superior 

àqueles praticados no mercado; e 

19.1.4. Sofrer sanção prevista nos incisos III e IV do caput do art. 87 da Lei n.º 8.666 

de 1993, ou no art. 7º da Lei 10.520 de 2002. 



PODER JUDICIÁRIO 
JUSTIÇA DO TRABALHO 
TRIBUNAL SUPERIOR DO TRABALHO 

Pregão n.º 016/2018 – Pág. 22 
Versão: 17/07/2018 11:57 

COORDENADORIA DE LICITAÇÕES E CONTRATOS – CLCON/TST  
Processo n.º 503.219/2017-3 asg/gpm 

19.2. O cancelamento de registro nas hipóteses previstas, assegurados o contraditório e a 

ampla defesa, será formalizado por despacho da autoridade competente do órgão 

gerenciador. 

19.3. O cancelamento do registro de preços poderá ocorrer por fato superveniente, 

decorrente de caso fortuito ou força maior, que prejudique o cumprimento da ata, 

devidamente comprovados e justificados: 

19.3.1. Por razão de interesse público; ou 

19.3.2. A pedido do fornecedor. 

20. Sanções para o Caso de Inadimplemento 
20.1. Fundamentado no artigo 28 do Decreto n.º 5.450/2005, ficará impedido de licitar e 

contratar com a União e será descredenciado no SICAF, pelo prazo de até 5 (cinco) 

anos, garantido o direito à ampla defesa, sem prejuízo das multas previstas neste 

edital e no contrato e das demais cominações legais, aquele que: 

20.1.1. Não assinar a ata de registro de preços ou o contrato; 

20.1.2. Deixar de entregar documentação exigida neste edital; 

20.1.3. Apresentar documentação falsa; 

20.1.4. Ensejar o retardamento da execução do objeto; 

20.1.5. Não mantiver a proposta; 

20.1.6. Falhar ou fraudar na execução contratual; 

20.1.7. Comportar-se de modo inidôneo; 

20.1.8. Fizer declaração falsa; 

20.1.9. Cometer fraude fiscal. 

20.2. O atraso injustificado na execução contratual implicará multa correspondente a 0,5% 

(cinco décimos por cento) por dia de atraso, calculada sobre o valor do objeto em 

atraso, até o limite de 15% (quinze por cento) do respectivo valor total. 

20.2.1. Nessa hipótese, o atraso injustificado por período superior a 30 (trinta) dias 

caracterizará o descumprimento total da obrigação, punível com a sanção 

prevista no item 20.1 deste edital, como também a inexecução total 

contratual. 

20.3. Os casos de descumprimento das demais obrigações previstas neste edital implicarão 

em multa de 0,5% (cinco décimos por cento), calculada por ocorrência e sobre o valor 

total adjudicado, até o limite de 10% (dez por cento) 

20.3.1. O cometimento de infrações cujo somatório atinja o limite de 10% (dez por 

cento) do valor total adjudicado ou a reincidência de uma infração 

caracterizará o descumprimento total da obrigação, punível com a sanção 

prevista no item 20.1 deste edital, como também a inexecução total contratual 
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20.4. No caso de atraso no cumprimento do prazo de assinatura da ata de registro de 

preços ou do contrato, bem como de apresentação da garantia contratual, assinalados 

nos itens 10.3 e 10.8 deste edital, será aplicada multa de 0,5% (cinco décimos por 

cento) ao dia sobre o valor total contratado, até o limite de 15% (quinze por cento). 

20.5. Poderão ser aplicadas subsidiariamente as sanções de advertência, suspensão e 

declaração de inidoneidade previstas nos artigos 86 e 87 da Lei n.º 8.666/93. 

20.6. A penalidade de multa prevista nos itens 20.2 a 20.4 poderá ser substituída pela 

penalidade de advertência, tendo em vista as circunstâncias da execução contratual, 

garantida a prévia defesa, na forma da lei. 

20.7. A não manutenção de todas as condições de habilitação e qualificação exigidas na 

licitação poderá resultar na rescisão do contrato, além das penalidades já previstas em 

lei, caso a Contratada não regularize a situação no prazo de 30 dias. 

20.8. As multas porventura aplicadas serão descontadas dos pagamentos devidos pelo 

TST, da garantia contratual ou cobradas diretamente da empresa, amigável ou 

judicialmente, e poderão ser aplicadas cumulativamente com as demais sanções 

previstas neste tópico. 

20.9. As penalidades serão obrigatoriamente registradas no SICAF e sua aplicação será 

precedida da concessão da oportunidade de ampla defesa para o adjudicatário, na 

forma da lei. 

20.10. Os prazos de adimplemento das obrigações contratadas admitem prorrogação nos 

casos e condições especificados no § 1º do art. 57 da Lei 8.666/93, em caráter 

excepcional, sem efeito suspensivo, devendo a solicitação ser encaminhada por 

escrito, com antecedência mínima de 1 (um) dia do seu vencimento, anexando-se 

documento comprobatório do alegado pela Contratada. 

20.10.1. Eventual pedido de prorrogação deverá ser encaminhado para o seguinte 

endereço: Seção de Gestão de Contratos, Tribunal Superior do Trabalho, 

SAFS, quadra 08, conjunto A, bloco A, térreo, sala T-18, Brasília-DF, CEP 

70.070-943, fones: (061) 3043-4096 e-mail: sgcon@tst.jus.br. 

20.10.2. Serão considerados injustificados os atrasos não comunicados 

tempestivamente ou indevidamente fundamentados, e a aceitação da 

justificativa ficará a critério do Contratante. 

20.10.3. Em casos excepcionais, autorizados pelo Contratante, o documento 

comprobatório do alegado poderá acompanhar a entrega do produto. 

21. Generalidades 
21.1. O CNPJ do TST é 00.509.968/0001-48 e a UASG é 080001. 



PODER JUDICIÁRIO 
JUSTIÇA DO TRABALHO 
TRIBUNAL SUPERIOR DO TRABALHO 

Pregão n.º 016/2018 – Pág. 24 
Versão: 17/07/2018 11:57 

COORDENADORIA DE LICITAÇÕES E CONTRATOS – CLCON/TST  
Processo n.º 503.219/2017-3 asg/gpm 

21.2. Esta licitação poderá ser revogada total ou parcialmente, sem que caiba indenização 

aos licitantes em consequência do ato, nos termos do art. 29 do Decreto 5.450/2005. 

21.3. VISTORIA FACULTATIVA: Apresentar declaração de vistoria técnica ao Tribunal 

Superior do Trabalho - TST, que será emitida pela Coordenadoria de Segurança e 

Transporte - CSET, em visita a ser marcada pelos telefones (61) 3043-4339 ou 3043-

3715, com antecedência mínima de um dia da data marcada para realização da 

sessão pública, com o objetivo de conhecimento dos locais de realização dos serviços 

e das peculiaridades do projeto; 

21.3.1. O conhecimento dos padrões estabelecidos, das características do local de 

instalação e das condições de acesso é imprescindível para a elaboração das 

propostas, uma vez que não serão aceitas alegações posteriores quanto ao 

desconhecimento de qualquer detalhe, incompreensão, dúvidas ou 

esquecimentos que possam provocar entraves ou gerar atrasos na execução 

do objeto deste termo; 

21.3.2. Não haverá vistoria no dia da licitação, bem como sem prévio agendamento; 

21.3.3. A Declaração de vistoria poderá ser substituída por declaração do 

responsável técnico da licitante de que possui pleno conhecimento do objeto 

a ser contratado. (Acórdãos do TCU 234 e 372/2015-Plenário e 3.097/2016 - 

1ª Câmara). 

21.3.4. Com vistas a proteger o interesse da Administração na fase de execução do 

contrato, é da responsabilidade do contratado a ocorrência de eventuais 

prejuízos em virtude de sua omissão na verificação prévia dos serviços a 

serem realizados e bens a serem restaurados (Acórdãos TCU 295/2008, 

3459/2012, ambos do Plenário). 

21.4. No curso da contratação, é admitida a fusão, cisão ou incorporação da empresa, bem 

assim sua alteração social, modificação da finalidade ou da estrutura, desde que não 

prejudique a execução contratual, cabendo à Administração decidir pelo 

prosseguimento ou rescisão contratual. 

21.5. Em consonância com a Resolução 7, de 18 de outubro de 2005, do Conselho Nacional 

da Justiça, constante do Anexo IV, é vedada a contratação de empresas que tenha em 

seu quadro societário cônjuge, companheiro ou parente em linha reta, colateral ou por 

afinidade até o terceiro grau, inclusive, dos magistrados ocupantes de cargos de 

direção ou no exercício de funções administrativas, assim como de servidores 

ocupantes de cargos de direção, chefia e assessoramento vinculados direta ou 

indiretamente às unidades situadas na linha hierárquica da área encarregada da 

licitação. 
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21.5.1. A vedação constante no item anterior se estende às contratações cujo 

procedimento licitatório tenha sido deflagrado quando os magistrados e 

servidores geradores de incompatibilidade estavam no exercício dos 

respectivos cargos e funções, assim como às licitações iniciadas até 6 (seis) 

meses após a desincompatibilização. 

21.6. É de responsabilidade do Proponente o conhecimento das características dos serviços 

e produtos relacionados no objeto desta licitação. 

21.7. Em caso de discrepância entre o Edital, seus anexos e os dados incluídos no sistema 

Comprasnet, prevalecerá a redação do instrumento convocatório. 

21.8. FORMAÇÃO DE CADASTRO RESERVA  - Em atendimento ao disposto no Decreto 

n.º 7.892/13, por ocasião da homologação do pregão no Sistema Comprasnet, 

havendo fornecedores com proposta(s) NÃO RECUSADA(S), estes serão 

convocados, a partir de e-mail enviado pelo Sistema, para aderirem ao Cadastro de 

Reserva pelo preço do licitante vencedor. 

21.8.1. O registro da intenção de participar do cadastro será feito em funcionalidade 

disponibilizada pelo Sistema; 

21.8.2. A data/hora final para o cadastro de reserva não será inferior a 24 horas, 

contadas da convocação; 

21.8.3. O cadastro de reserva envolverá somente itens com propostas adjudicadas; 

21.8.4. Findo o prazo para manifestação dos interessados, será gerada a 

correspondente Ata pelo Sistema. 

21.9. Quaisquer outros elementos necessários ao perfeito entendimento deste edital 

poderão ser obtidos na Coordenadoria de Licitações e Contratos, exclusivamente pelo 

endereço eletrônico cpl@tst.jus.br. 

21.10. Esta licitação poderá ser acompanhada pelos portais www.tst.jus.br e 

www.comprasgovernamentais.gov.br, onde são divulgados os prazos, consultas e 

demais informações do certame. 
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ANEXO I 

INFORMAÇÕES COMPLEMENTARES DO OBJETO 

 

OBJETO: Registro de preços para aquisição e instalação de câmeras de monitoramento, 

licenças de software e infraestrutura para expansão da Solução de Monitoramento IP 

existente na sede do Tribunal Superior do Trabalho. 

1 DA ENTREGA 
1.1 Os equipamentos deverão ser entregues, juntamente com os documentos fiscais de 

cobrança, na Coordenadoria de Material e Logística – Seção de Controle de Material 
(SCMAT) do CONTRATANTE, localizada no Setor de Administração Federal Sul, 
quadra 08, conjunto A, “A”, subsolo, Brasília-DF; 

1.2 Todos os equipamentos deverão ser entregues em suas embalagens originais 
lacradas, devidamente protegidos contra danos de transporte e manuseio; 

1.3 A CONTRATADA deverá fornecer todas as licenças de uso referentes aos elementos 
de software aplicados nos equipamentos, nas quantidades necessárias à utilização 
pelo CONTRATANTE, e em sua versão mais recente; 

1.4 As licenças de uso de software deverão ser entregues acompanhadas de, pelo menos, 
uma mídia original, contendo, cada software, um conjunto dos respectivos manuais; 

1.5 Juntamente com os equipamentos, a CONTRATADA deverá fornecer toda a 
documentação técnica, preferencialmente em língua portuguesa, completa, atualizada, 
contendo os manuais e guias de instalações, não sendo aceito cópias de qualquer 
tipo; 

1.6 A CONTRATADA deverá fornecer, desembalar e instalar os equipamentos nos locais 
e prazos ajustados pelo CONTRATANTE, bem como adotar as providências para 
transferir os conhecimentos à equipe de operadores dos equipamentos; 

1.7 As despesas decorrentes da entrega e instalações do objeto do contrato correrão por 
conta da CONTRATADA; 

1.8 A CONTRATADA deverá instalar os equipamentos e componentes, tais como 
hardwares, softwares e outros, realizando todos os testes necessários até o perfeito 
funcionamento dos mesmos, sem que isso implique em acréscimos aos preços 
contratados; 

1.9 Na hipótese da instalação dos equipamentos ser feita de forma inadequada, deverá a 
CONTRATADA providenciar sua imediata regularização, sem que isso implique em 
acréscimos aos preços contratados; 

1.10 Na execução dos serviços de instalação dos equipamentos fornecidos, a 
CONTRATADA deverá observar as normas técnicas vigentes. 

2 DA EXECUÇÃO DOS SERVIÇOS DE INSTALAÇÃO E CONFIGUR AÇÃO DO 
SISTEMA DE VÍDEO MONITORAMENTO (SVM) 

2.1 Instalação e configuração do SVM: 
 O serviço de instalação e configuração de sistema de vídeo-monitoramento 2.1.1

compreende a atualização do software atualmente instalado no TST, Aimetis 
Symphony, ou a instalação e configuração de uma nova solução, que deve 
estar em conformidade com as características mínimas descritas no item 13, 
do Anexo II deste edital; 
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2.2 A atualização do software em uso ou a instalação e configuração da nova solução 
ofertada deverá ser realizada em plataforma virtualizada do CONTRATANTE, 
ambiente VMWARE VSPHERE versão 6.0.0 Update 2; 

 A solução deverá ser instalada em máquinas virtuais Windows Server versão 2.2.1
2008 R2 ou superior, ou Oracle Linux 7 ou superior; 

 Cada máquina virtual deverá suportar, pelo menos 30 (trinta) câmeras de 2.2.2
segurança, transmitindo a 30 (trinta) quadros por segundo em resolução Full 
HD 1080p (1920x1080), utilizando, no máximo 10GHz de CPU e 8 GB de 
memória RAM, com throughput máximo de rede de 10Gbps compartilhados. 

2.3 Transferência de conhecimento: 
 O repasse de conhecimento é parte da estratégia de independência do 2.3.1

CONTRATANTE, que, após a conclusão do repasse de conhecimento, 
possuirá servidores capacitados que atuarão internamente como 
multiplicadores de conhecimento, conforme disposto no item 18 do Anexo II 
deste edital. 

3 DA ORDEM DE SERVIÇO (OS) 
3.1 As OS’s serão elaboradas de acordo com as características e necessidade de etapas 

ou fases que forem definidas no Projeto Executivo e sua utilização visa garantir a 
precisão e o uso correto dos recursos estimados na contratação, evitando o 
desperdício e garantindo que somente serão remunerados os produtos e serviços 
entregues, testados e homologados quanto aos requisitos funcionais e de qualidade, 
definidos na elaboração da OS; 

3.2 O Contratante poderá emitir quantas OS’s forem necessárias para a autorização de 
execução do objeto do contrato; 

3.3 A primeira OS será emitida obrigatoriamente para a apresentação do Projeto 
Executivo que deverá seguir as seguintes orientações: 

 A Contratada terá até 15 (quinze) dias corridos após a emissão da OS para a 3.3.1
entrega do Projeto Executivo; 

 O Projeto Executivo será analisado pelo Contratante em até 15 (quinze) dias 3.3.2
corridos, e sendo aprovado, procederá com a emissão do respectivo Termo 
de Recebimento Definitivo; 

 Após aprovação do Projeto Executivo, o Contratante emitirá uma ou mais 3.3.3
OS’s, contendo os itens e suas respectivas quantidades necessárias ao pleno 
fornecimento da solução; 

 As OS’s deverão contemplar de forma separada os itens de fornecimentos de 3.3.4
produtos, dos itens de fornecimento de serviços; 

3.4 Os prazos de cumprimento das OS’s de fornecimento e instalação dos equipamentos 
correrão conforme disposto abaixo: 

 Prazo para entrega dos produtos de, no máximo, 45 (quarenta e cinco) dias 3.4.1
corridos, contados da emissão da Ordem de Serviço; 

 O início da execução dos serviços dar-se-á no primeiro dia útil seguinte à 3.4.2
entrega dos equipamentos; 

 Prazo para instalação dos produtos de, no máximo, 20 (vinte) dias corridos, 3.4.3
contados da entrega dos equipamentos; 

 O prazo para a instalação e configuração do sistema de vídeo-monitoramento 3.4.4
será de, no máximo, 05 (cinco) dias corridos, contados a partir da instalação 
dos equipamentos; 

3.5 O Contratante poderá, depois de decorridos os prazos descritos no item 3.4, solicitar 
formalmente a execução da Operação Assistida descrita no item 19 do Anexo II; 
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 Após a emissão da solicitação formal, a Contratada terá até 05 (cinco) dias 3.5.1
úteis para iniciar a operação; 

3.6 O Contratante poderá, depois de decorridos os prazos descritos no item 3.4, solicitar 
formalmente o repasse de Conhecimento descrito no item 18 do Anexo II; 

 Após a emissão da solicitação formal, a Contratada terá até 5 (cinco) dias 3.6.1
úteis para iniciar o treinamento. 

3.7 Entende-se por entrega e instalação a execução de todos os procedimentos 
necessários para que a solução funcione em conformidade com o descrito neste edital, 
incluindo a ativação de todos os produtos fornecidos, fornecimento da documentação 
técnica exigida e a comprovação da aquisição da garantia (quando cabíveis) das 
licenças e do software. 
 

4 DA GARANTIA DOS EQUIPAMENTOS 
4.1 A CONTRATADA deverá apresentar garantia de 12 (doze) meses das licenças e da 

atualização do software ofertado, conforme descrito neste edital, contados a partir da 
data de emissão do Termo de Recebimento Definitivo do Objeto; 

4.2 A CONTRATADA deverá apresentar comprovação formal da aquisição da garantia, 
junto ao fabricante, dos equipamentos descritos na Tabela do objeto deste edital de, 
no mínimo, 36 (trinta e seis) meses; 

4.3 A CONTRATADA deverá prestar garantia de funcionamento dos equipamentos 
durante o período mínimo de 36 (trinta e seis) meses, a contar da data do recebimento 
definitivo da instalação e configuração dos produtos; 

 Prazo de Garantida de Funcionamento é o período em meses, dentro do qual, 4.3.1
nas condições registradas na Proposta Técnica, e constantes do respectivo 
Termo de Garantia, a CONTRATADA compromete-se em manter os 
equipamentos por ela fornecidos em perfeito funcionamento, incluindo 
assistência técnica, configurados da forma especificada e nas condições e 
configurações constantes deste edital; 

 A CONTRATADA compromete-se a solucionar qualquer defeito apresentado 4.3.2
nos equipamentos ou soluções cobertos por esta garantia, de acordo com os 
prazos descritos no item 4 do Anexo II deste edital, contados a partir do 
recebimento da Ordem de Serviço (OS). 

4.4 Durante a vigência do Contrato, poderá haver, a pedido da CONTRATADA, 
substituição dos equipamentos em garantia, por outros mais modernos (atualização), 
observando-se ainda o seguinte: 

 A atualização não poderá imputar aumento de custos para o 4.4.1
CONTRATANTE; 

 A atualização somente poderá ser realizada para os seguintes casos: 4.4.2

4.4.2.1 Comprovação de descontinuidade produtiva do equipamento e ou 
componente, com comprometimento comprovado da cadeia produtiva. 
Neste caso, somente serão aceitos equipamentos e/ou componentes 
comprovadamente equivalentes ou superiores aos anteriores; 

4.4.2.2 Atualização para equipamento e/ou componentes com superioridade 
tecnológica comprovada sobre o anterior; 

4.4.2.3 A comprovação, por parte da CONTRATADA, da equivalência ou 
superioridade tecnológica deverá ser feita mediante documentação técnica 
acompanhada da respectiva justificativa técnica para a alteração. 
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5 DA ASSISTÊNCIA TÉCNICA DOS EQUIPAMENTOS DURANTE A  GARANTIA 
5.1 A CONTRATADA será acionada exclusivamente pela Fiscalização, ou quem ela 

indicar formalmente;  
5.2 Manutenção Corretiva dos Equipamentos:  

 A prestação de serviços de manutenção corretiva e assistência técnica dos 5.2.1
equipamentos deverão ser efetuadas nos locais, datas e horários estipulados 
pelo CONTRATANTE, dentro dos prazos contratados, a partir da abertura de 
chamado técnico junto à CONTRATADA, durante a vigência da garantia; 

5.2.1.1 O atendimento do chamado deverá ocorrer de acordo com a criticidade, 
exceto nos sábados, domingos e feriados, os quais deverão ser atendidos 
no primeiro dia útil subsequente; 

5.2.1.2 Caso seja necessária a retirada do equipamento defeituoso para 
manutenção fora das edificações do TST, a critério do CONTRATANTE, 
poderá ser autorizada sua substituição, por prazo definido, desde que 
comprovada a equivalência ou superioridade técnica do novo 
equipamento; 

5.2.1.3 O prazo para o eventual reparo ou troca de equipamentos dentro da 
garantia será de 03 (três) dias, a contar da detecção do defeito; 

5.2.1.4 Caso não seja possível a recuperação do equipamento defeituoso, a 
CONTRATADA deverá substituí-lo em definitivo, devendo para tanto 
informar o CONTRATANTE por escrito a respeito da troca e encaminhar 
documentação necessária para que se possa comprovar a equivalência ou 
superioridade técnica do novo equipamento; 

5.2.1.5 O CONTRATANTE reserva-se o direito de recusar no todo ou em parte o 
equipamento novo desde que verifique que suas funcionalidades não 
atendem ao Tribunal Superior do Trabalho ou que suas características 
técnicas não são iguais ou superiores ao objeto retirado; 

5.2.1.6 Todos os objetos alocados no TST em função da substituição de peças ou 
equipamentos deverão ser novos e de primeiro uso, devendo estar em 
caixas lacradas. 

 A prestação da assistência técnica dos equipamentos durante a garantia será 5.2.2
classificado em conformidade com a criticidade no nível de serviço; 

 Para efeito do chamado técnico, será informada a severidade que o caso 5.2.3
requer, podendo ser: 

5.2.3.1 Severidade Alta: este nível de severidade é aplicado quando há 
indisponibilidade no uso da solução; 

5.2.3.2 Severidade Média: este nível de severidade é aplicado quando há falha, 
simultânea ou não, de uma ou mais funcionalidades da solução, estando 
ainda disponível, porém apresentando problemas; 

5.2.3.3 Severidade Baixa: esse nível de severidade é aplicado para a instalação, 
configuração, atualização da solução e implementação de novas 
funcionalidades permitidas pelo software. 

 A CONTRATADA deverá cumprir, no atendimento aos chamados técnicos, os 5.2.4
seguintes prazos: 

5.2.4.1 Severidade Alta: iniciar o atendimento em, no máximo, três horas após a 
abertura do chamado. O diagnóstico e a resolução adotada para sanar 
este tipo de chamado deverão ser apresentados em, no máximo, um dia 
corrido e contado após a abertura do chamado; 

5.2.4.2 Severidade Média: iniciar o atendimento em, no máximo, três horas após a 
abertura do chamado. O diagnóstico e a resolução adotada para sanar 
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este tipo de chamado deverão ser apresentados em, no máximo, três dias 
corridos e contados após a abertura do chamado; 

5.2.4.3 Severidade Baixa: iniciar o atendimento em, no máximo, vinte e quatro 
horas após a abertura do chamado. O diagnóstico e a resolução adotada 
para sanar esse tipo de chamado deverão ser apresentados em, no 
máximo cinco dias corridos e contados após a abertura do chamado. 

 Na contagem dos prazos previstos neste documento, excluir-se-á o dia de 5.2.5
início e incluir-se-á o dia do vencimento. Só se iniciam e vencem os prazos 
em dias úteis e de expediente no Tribunal Superior do Trabalho, 

 A manutenção corretiva, que se fará mediante chamado do CONTRATANTE, 5.2.6
compreende quaisquer serviços que se fizerem necessários para deixar a 
solução em perfeito estado de funcionamento, devendo a CONTRATADA 
atender, a todo e qualquer chamado que venha a receber da fiscalização do 
CONTRATANTE, responsável pela gestão dos atendimentos; 

 Na manutenção corretiva, após a sua realização, deverão ser efetuados 5.2.7
testes com os equipamentos manutenidos por técnico da CONTRATADA em 
conjunto com a fiscalização do CONTRATANTE, havendo a obrigatoriedade 
da assinatura de ambos na ordem de serviço; 

 Na manutenção corretiva, no que se refere ao item anterior, além dos testes a 5.2.8
serem realizados, o técnico da CONTRATADA deverá acompanhar o 
funcionamento do equipamento, certificando-se de que o problema foi 
solucionado; 

 Caso o chamado ocorra no final do expediente e não tenha sido realizado o 5.2.9
teste de funcionamento, o técnico deverá retornar na primeira hora de 
expediente do dia útil imediatamente seguinte, para efetuar o teste e fechar o 
chamado, a menos que haja orientação em contrário da fiscalização do 
CONTRATANTE; 

 Depois de concluída a MANUTENÇÃO CORRETIVA o técnico deverá emitir, 5.2.10
para cada intervenção, documento constando, obrigatoriamente:  

5.2.10.1 a identificação do local do CONTRATANTE onde se encontra instalado o 
equipamento objeto do chamado;  

5.2.10.2 a data e o horário em que foi efetuado o chamado;  

5.2.10.3 a data e os horários de início e término do atendimento;  

5.2.10.4 a descrição sucinta do problema ou da demanda que ocasionaram o 
chamado;  

5.2.10.5  a descrição sucinta do conserto e das peças que eventualmente tenham 
sido    substituídas ou que deverão ser substituídas;  

5.2.10.6 a identificação do equipamento, se possível, de tombamento (patrimônio 
do CONTRATANTE); 

5.2.10.7 as pendências resultantes, se permanecerem;  

5.2.10.8 a informação "MANUTENÇÃO CORRETIVA"; 

5.2.10.9 a identificação e assinatura do técnico que executou o atendimento;  

5.2.10.10  o aceite da fiscalização do CONTRATANTE, mediante assinatura sob 
carimbo no qual conste seu nome, matrícula e cargo.  

5.3 Deverá ser deixada em poder da fiscalização do CONTRATANTE, uma via do 
documento comprobatório a que se refere o item 4.2.10. 
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6 SERVIÇOS DE SUPORTE TÉCNICO DO SOFTWARE E ATUALIZ AÇÃO DA 
VERSÃO 

6.1 Após a assinatura da Ata de Registro de Preços e efetivo início da execução 
contratual, o CONTRATANTE, por Ordem de Serviço, contratará os serviços de 
suporte técnico do software e atualização da versão, por prazo de 12 (doze) meses, 
conforme definido no item 13 do Anexo II deste documento; 

6.2 Os prazos de execução desse serviço poderão correr concomitantes à garantia dos 
equipamentos instalados, como software ou quaisquer outros componentes do 
sistema, e abrangerá ainda os componentes agregados do legado do TST; 

6.3 A CONTRATADA será acionada exclusivamente pela Fiscalização, ou quem ela 
indicar formalmente; 

6.4 Manutenção Corretiva da Solução: 
 A prestação de serviços de manutenção corretiva deverá ser efetuada nos 6.4.1

locais, datas e horários estipulados pelo CONTRATANTE, dentro dos prazos 
contratados, a partir da abertura de chamado técnico junto à CONTRATADA, 
durante a vigência do suporte da solução; 

6.4.1.1 O atendimento do chamado deverá ocorrer de acordo com o nível de 
criticidade descrito no item 5.5, exceto nos sábados, domingos e feriados, 
os quais deverão ser atendidos no primeiro dia útil subsequente. 

 A manutenção corretiva da solução, que se fará mediante chamado do 6.4.2
CONTRATANTE, compreende quaisquer serviços que se fizerem necessários 
para deixar o sistema em perfeito estado de funcionamento, devendo a 
CONTRATADA atender, a todo e qualquer chamado que venha a receber da 
fiscalização do CONTRATANTE, responsável pela gestão dos atendimentos; 

 Na manutenção corretiva da solução, após a sua realização, deverão ser 6.4.3
efetuados testes ao sistema, a fim de verificar seu perfeito funcionamento, por 
técnico da CONTRATADA em conjunto com a fiscalização do 
CONTRATANTE, havendo a obrigatoriedade da assinatura de ambos na 
ordem de serviço; 

 Caso o chamado ocorra no final do expediente e não tenha sido realizado o 6.4.4
teste de funcionamento, o técnico deverá retornar na primeira hora de 
expediente do dia útil imediatamente seguinte, para efetuar o teste e fechar o 
chamado, a menos que haja orientação em contrário da fiscalização do 
CONTRATANTE. 

 Depois de concluída a manutenção corretiva da solução, o técnico deverá 6.4.5
emitir, para cada intervenção, documento constando, obrigatoriamente:  

6.4.5.1 a identificação do local do CONTRATANTE onde foi realizado o serviço 
referente ao chamado;  

6.4.5.2 a data e o horário em que foi efetuado o chamado;  

6.4.5.3 a data e os horários de início e término do atendimento;  

6.4.5.4 a descrição do problema ou da demanda que ocasionaram o chamado;  

6.4.5.5  a descrição sucinta do serviço realizado;  

6.4.5.6 as pendências resultantes, se permanecerem;  

6.4.5.7 a informação "MANUTENÇÃO CORRETIVA DA SOLUÇÃO"; 

6.4.5.8 a identificação e assinatura do técnico que executou o atendimento;  

6.4.5.9 o aceite da fiscalização do CONTRATANTE, mediante assinatura sob 
carimbo no qual conste nome, matrícula e cargo. 
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 Deverá ser deixada em poder da fiscalização do CONTRATANTE, uma via do 6.4.6
documento comprobatório a que se refere o item 5.4.5. 

6.5 Criticidade para atendimento da Manutenção Corretiva da Solução: 
 O serviço de suporte técnico será classificado em conformidade com a 6.5.1

criticidade do nível de serviço; 

 Para efeito do chamado técnico, será informada a severidade que o caso 6.5.2
requer, podendo ser: 

6.5.2.1 Severidade Alta: este nível de severidade é aplicado quando há 
indisponibilidade do uso da solução; 

6.5.2.2 Severidade Média: este nível de severidade é aplicado quando há falha, 
simultânea ou não, de uma ou mais funcionalidades da solução, estando 
ainda disponível, porém apresentando problemas; 

6.5.2.3 Severidade Baixa: esse nível de severidade é aplicado para a instalação, 
configuração, atualização da solução e implementação de novas 
funcionalidades permitidas pelo software. 

 A CONTRATADA deverá cumprir no atendimento aos chamados técnicos nos 6.5.3
seguintes prazos: 

6.5.3.1 Severidade Alta: iniciar o atendimento em, no máximo, três horas após a 
abertura do chamado. O diagnóstico e a resolução adotada para sanar 
este tipo de chamado deverão ser apresentados em, no máximo, um dia 
corrido e contado após a abertura do chamado; 

6.5.3.2 Severidade Média: iniciar o atendimento em, no máximo, três horas após a 
abertura do chamado. O diagnóstico e a resolução adotada para sanar 
esse tipo de chamado deverão ser apresentados em, no máximo, dois dias 
corridos e contados após a abertura do chamando; 

6.5.3.3 Severidade Baixa: iniciar o atendimento em, no máximo, vinte e quatro 
horas após a abertura do chamado. O diagnóstico e a resolução adotada 
para sanar esse tipo de chamado deverão ser apresentados em, no 
máximo, cinco dias corridos e contados após a abertura do chamado. 
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ANEXO II 

ESPECIFICAÇÕES TÉCNICAS MÍNIMAS E OBRIGATÓRIAS DA S OLUÇÃO 
 
1. ITEM 1 – CÂMERA PTZ 

 Possuir sensor de imagem com varredura progressiva; 1.1.
 Possuir lente com funcionalidade auto íris e auto focus com zoom óptico de pelo 1.2.

menos 20x, com distâncias focais mínimas de 4.8 a 80 mm. Poderá ser outra 
relação de sensor e lente zoom, desde que comprove equivalência funcional igual 
ou superior com aquela estabelecida; 

 Ser equipada com LEDs IR integrado com a lente com alcance de até 150 metros 1.3.
com ajuste automático dependendo do zoom; 

 Possuir sensibilidade mínima igual ou inferior no modo colorido de 0,05 lux e no 1.4.
modo PB de 0,005 lux e de 0 lux com IR ligado; 

 Possuir ângulo de visualização mínimo entre 4º a 54°; 1.5.
 Possuir movimento de rotação horizontal (“pan”) de 360° graus contínuo (endless) 1.6.

e vertical (“tilt”) de no mínimo -15º a +90° com au toflip; 
 Possuir velocidade de pan entre 0,5°/s e 400°/s e tilt  entre 0,5°/s e 200°/s; 1.7.
 Possuir pelo menos 128 posições predefinidas PTZ (preset); 1.8.
 Possuir funcionalidade de patrulha (guard tour); 1.9.
 Permitir a transmissão em resolução mínima de Full HD 1080p (1920x1080) à 1.10.

taxa de frames de 30 fps; 
 Possui no mínimo 2 fluxos de vídeo Full HD 1080p (1920x1080) configuráveis de 1.11.

forma independente no codec de compressão mais atual da câmera; 
 Ser capaz de fornecer fluxos H.264 e Motion JPEG; 1.12.
 Possuir funcionalidade para redução digital de ruído; 1.13.
 Possuir capacidade de armazenamento local através de SD/MicroSD card, 1.14.

compact Flash ou USB memory card. Deve ser fornecida com SD/MicroSD card 
Class 10 de 16Gb; 

 Possuir capacidade de armazenamento em rede (NAS ou Servidor de Arquivos) 1.15.
através da câmera; 

 Possuir porta para conexão em rede TCP/IP com conector RJ-45 100BASE-TX; 1.16.
 Possuir no mínimo 1 entrada (mic) de áudio e 1 saída (line out) de áudio; 1.17.
 Suportar os codecs de áudio: G.711 e G.726; 1.18.
 Possuir no mínimo 1 entrada e 1 saída de alarme; 1.19.
 Possuir funcionalidades de detecção de movimento e detecção de áudio; 1.20.
 Possuir os protocolos: RTP, RTSP, UDP, TCP, IPv4, IPv6, DHCP, HTTPS, IGMP, 1.21.

SNMP, SMTP, UPnP, QoS, 802.1x e DNS; 
 Possuir funcionalidade para restringir o acesso a endereços IP pré-definidos (filtro 1.22.

de endereço IP) e autenticação de usuário com pelo menos 3 níveis; 
 Possuir funcionalidade de WDR ou DWDR; 1.23.
 Possui capacidade embarcada para a configuração de no mínimo 8 máscaras de 1.24.

privacidade na própria câmera; 
 Possuir recurso embarcado para compensação digital de melhoria de imagem 1.25.
em situações de neblina; 
 Possuir alimentação via PoE ou Hi-PoE; 1.26.
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 Permitir atualização de software e firmware através de software do fabricante 1.27.
da câmera; 
 Possuir caixa de proteção com grau de proteção IP66; 1.28.
 Possibilitar operação no range de temperatura de 0°C a 50°C; 1.29.
 A caixa de proteção e seus acessórios devem ser do mesmo fabricante da 1.30.
câmera ou homologados pela mesma garantindo a qualidade da solução; 
 Possuir SDK ou API para integração com aplicativo de terceiros; 1.31.
 Ser compatível com o padrão ONVIF Profile S e G. A compatibilidade deve 1.32.
ser comprovada através do sitio da internet www.onvif.org; 
 Ser fornecido suporte de montagem para parede ou quina de acordo com o 1.33.
local de instalação de cada dispositivo; 
 Incluir na proposta técnica a marca e o modelo dos componentes ofertados 1.34.
para atender esse item, juntamente com catálogo(s) e/ou manual(ais) que 
comprovem as características solicitadas. 
 O serviço de instalação e configuração deve estar de acordo com as 1.35.
características mínimas solicitadas abaixo: 

1.35.1. Montagem e fixação do equipamento no local disponibilizado para este fim. 
1.35.2. Configuração das funcionalidades básicas para que o equipamento entre em 

operação no ambiente proposto. 
1.35.3. Identificação física do(s) equipamento(s). 
1.35.4. Inclusão dos dados de configuração deste(s) equipamento(s) na 

documentação AS-BUILT depois de instalado. 
2. ITEM 2 – CÂMERA PTZ COM VISUALIZAÇÃO PANORÂMICA 360º 

 Ser formado por um conjunto de no mínimo 4 sensores de imagem em estado sólido 2.1.
do tipo CMOS ou CCD com varredura progressiva para visualização de imagens 
fixas e 1 sensor de imagem em estado sólido do tipo CMOS ou CCD com varredura 
progressiva para câmera PTZ; 

 Possuir funcionalidade onde o operador seleciona uma região de interesse na 2.2.
imagem panorâmica (visualização 360°), e a câmera P TZ realiza o pré-
posicionamento (preset) automaticamente para colocar a região de interesse; 

 O sensor da câmera PTZ deve possuir zoom óptico de no mínimo 32x e zoom digital 2.3.
de no mínimo 16x; 

 O sensor da câmera PTZ deve possuir a funcionalidade de pan e tilt com um 2.4.
alcance pan de 360° continuo (endless) e um alcance  tilt de no mínimo -5º a 90º 
(autoflip), fornecendo velocidades de pan entre 0,5°/s e 220°/s e tilt entre 0,5°/s e 
100°/s; 

 O sensor da câmera PTZ deve possuir pelo menos 200 posições predefinidas PTZ e 2.5.
funcionalidade de patrulha (patrol) e padrão; 

 O sensor da câmera PTZ deve possui fluxo de vídeo com resolução mínima de 2.6.
1920x1080 (FHD) à taxa de frames de 30 fps; 

 O sensor da câmera PTZ deve possuir compensação digital de melhoria de imagem 2.7.
em situações de neblina (defog) e Wide Dynamic Range (WDR) de 120dB; 

 O conjunto dos sensores fixos deve possuir fluxos de vídeo com resolução mínima 2.8.
de 4096x1800 à taxa de frames de 30 fps suportando realizar uma imagem em 180º 
do ambiente; 

 Possuir suporte aos formatos de compressão H.264 (Base e High Profile) e MJPEG, 2.9.
com transmissão de múltiplos streams independentes; 
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 Operar com iluminação mínima de 0,05 lux em modo colorido e de 0,005 lux 2.10.
em modo preto e branco; 
 Possuir entrada e saída de áudio; 2.11.
 Possui entrada e saída de alarme; 2.12.
 Possuir redução digital de ruído;  2.13.
 Gerar alarmes para detecção de movimento, detecção de obstrução do vídeo 2.14.
(tampering), conflito de endereçamento IP e rede desconectada; 
 Implementar analise de vídeo embarcada para detecção de cruzamento de 2.15.
linha, detecção de intrusão e detecção de áudio; 
 Implementar os protocolos de rede IPv6, TCP/IP, HTTPS, DHCP, DNS, NTP, 2.16.
ICMP, SNMP, IGMP, FTP e QoS; 
 Implementar funcionalidade de segurança para autenticação de usuário, 2.17.
802.1x e IP Filtering; 
 Permitir armazenamento no dispositivo em cartão de memória SD ou MicroSD 2.18.
de pelo menos 64GB. Deve ser fornecido o cartão de memória Classe 10 de pelo 
menos 32GB e compatível com a câmera; 
 Permitir alimentação através de fonte DC ou PoE padrão 802.3af ou 802.3at; 2.19.
 Ser fornecido com fonte DC ou PoE compatível com a câmera; 2.20.
 Operar com temperaturas entre 0°C a +60°C; 2.21.
 Ser fornecida com caixa de proteção do mesmo fabricante da câmera com 2.22.
grau de proteção IP66; 
 Estar em conformidade com o ONVIF conforme definido pela organização 2.23.
ONVIF; 
 Possuir API ou SDK aberto para integração completa com plataformas de 2.24.
terceiros; 
 Ser fornecido suporte de montagem para parede de acordo com o local de 2.25.
instalação de cada dispositivo; 
 Incluir na proposta técnica a marca e o modelo dos componentes ofertados 2.26.
para atender esse item, juntamente com catálogo(s) e/ou manual(ais) que 
comprovem as características solicitadas; 
 O serviço de instalação e configuração deve estar de acordo com as 2.27.
características mínimas solicitadas abaixo: 

2.27.1. Montagem e fixação do equipamento no local disponibilizado para este fim. 
2.27.2. Configuração das funcionalidades básicas para que o equipamento entre em 

operação no ambiente proposto. 
2.27.3. Identificação física do(s) equipamento(s). 
2.27.4. Inclusão dos dados de configuração deste(s) equipamento(s) na 

documentação AS-BUILT depois de instalado. 
3. ITEM 3 – CÂMERA BULLET 

 Possuir sensor de imagem com varredura progressiva; 3.1.
 Possuir lente varifocal motorizada para operar entre 3 mm a 12 mm; 3.2.
 Possuir velocidade de obturador entre 1/80.000 a 1s; 3.3.
 Possuir sensibilidade mínima igual ou inferior a no modo colorido a 0,005 lux e 0 lux 3.4.
com IR ligado; 

 Ser equipada com LEDs IR integrado com a lente com alcance até 50 metros; 3.5.
 Possuir ângulo de visualização mínimo entre 36º a 90°; 3.6.
 Permitir a transmissão em resolução mínima Full HD 1080p (1920x1080) à taxa de 3.7.
frames de 60 fps; 
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 Possuir no mínimo 2 fluxos de vídeo Full HD 1080p (1920x1080) configuráveis de 3.8.
forma independente no codec de compressão mais atual da câmera; 

 Ser capaz de fornecer fluxos H.264 e Motion JPEG; 3.9.
 Possuir funcionalidade para redução digital de ruído; 3.10.
 Possuir capacidade de armazenamento local através de SD/MicroSD card, 3.11.
compact Flash ou USB memory card. Deve ser fornecida com SD/MicroSD card 
Class 10 de 16Gb; 
 Possuir capacidade de armazenamento em rede (NAS ou Servidor de 3.12.
Arquivos) através da câmera; 
 Possuir porta para conexão em rede TCP/IP com conector RJ-45 100BASE-3.13.
TX; 
 Possuir no mínimo 1 entrada (mic) de áudio e 1 saída (line out) de áudio; 3.14.
 Suportar os codecs de áudio: G.711 e G.726; 3.15.
 Possuir no mínimo 1 entrada e 1 saída de alarme; 3.16.
 Possuir funcionalidades de detecção de movimento e tampering; 3.17.
 Possuir os protocolos: RTP, RTSP, UDP, TCP, IPv4, IPv6, DHCP, HTTPS, 3.18.
IGMP, SNMP, SMTP, UPnP, QoS, 802.1x e DNS; 
 Possuir funcionalidade para restringir o acesso a endereços IP pré-definidos 3.19.
(filtro de endereço IP) e autenticação de usuário com pelo menos 3 níveis; 
 Possuir funcionalidade de WDR com no mínimo 120dB; 3.20.
 Possuir recurso embarcado para compensação digital de melhoria de imagem 3.21.
em situações de neblina; 
 Possuir alimentação via PoE ou Hi-PoE; 3.22.
 Permitir atualização de software e firmware através de software do fabricante 3.23.
da câmera; 
 Possuir caixa de proteção com grau de proteção IP66; 3.24.
 Possibilitar operação no range de temperatura de 0°C a 50°C; 3.25.
 A caixa de proteção e seus acessórios devem ser do mesmo fabricante da 3.26.
câmera ou homologados pela mesma garantindo a qualidade da solução; 
 Possuir SDK ou API para integração com aplicativo de terceiros; 3.27.
 Ser compatível com o padrão ONVIF Profile S e G. A compatibilidade deve 3.28.
ser comprovada através do sitio da internet www.onvif.org; 
 Ser fornecido suporte de montagem para parede ou teto de acordo com o 3.29.
local de instalação de cada dispositivo; 
 Incluir na proposta técnica a marca e o modelo dos componentes ofertados 3.30.
para atender esse item, juntamente com catálogo(s) e/ou manual(ais) que 
comprovem as características solicitadas; 
 O serviço de instalação e configuração deve estar de acordo com as 3.31.
características mínimas solicitadas abaixo: 

3.31.1. Montagem e fixação do equipamento no local disponibilizado para este fim; 
3.31.2. Configuração das funcionalidades básicas para que o equipamento entre em 

operação no ambiente proposto; 
3.31.3. Identificação física do(s) equipamento(s). 

4. ITEM 4 – CÂMERA DOME 
 Possuir sensor de imagem com varredura progressiva; 4.1.
 Possuir lente varifocal para operar entre 3 mm a 12 mm; 4.2.
 Possuir sensibilidade mínima igual ou inferior a no modo colorido a 0,1 lux e 0 lux 4.3.
com IR ligado; 
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 Ser equipada com LEDs IR integrado com a lente com alcance de até 20 metros no 4.4.
mínimo; 

 Possuir ângulo de visualização mínimo entre 38º a 95°; 4.5.
 Permitir a transmissão em resolução mínima Full HD 1080p (1920x1080) à taxa de 4.6.
frames de 30 fps; 

 Possuir no mínimo 2 fluxos de vídeo configuráveis de forma independente no codec 4.7.
de compressão mais atual da câmera; 

 Ser capaz de fornecer fluxos H.264 e Motion JPEG; 4.8.
 Possuir funcionalidade para redução digital de ruído; 4.9.
 Possuir capacidade de armazenamento local através de SD/MicroSD card, 4.10.
compact Flash ou USB memory card. Deve ser fornecida com SD/MicroSD card 
Class 10 de 16Gb; 
 Possuir capacidade de armazenamento em rede (NAS ou Servidor de 4.11.
Arquivos) através da câmera; 
 Possuir porta para conexão em rede TCP/IP com conector RJ-45 100BASE-4.12.
TX; 
 Possuir funcionalidades de detecção de movimento e tampering; 4.13.
 Possuir os protocolos: RTP, RTSP, UDP, TCP, IPv4, IPv6, DHCP, HTTPS, 4.14.
IGMP, SNMP, SMTP, UPnP, QoS, 802.1x e DNS; 
 Possuir funcionalidade para restringir o acesso a endereços IP pré-definidos 4.15.
(filtro de endereço IP) e autenticação de usuário com pelo menos 3 níveis; 
 Possuir funcionalidade de WDR ou DWDR; 4.16.
 Possuir alimentação via PoE ou Hi-PoE; 4.17.
 Permitir atualização de software e firmware através de software do fabricante 4.18.
da câmera; 
 Possuir caixa de proteção domo com grau de proteção IP66 e anti-vandalismo 4.19.
com grau de proteção IK10; 
 Possibilitar operação no range de temperatura de 0°C a 50°C; 4.20.
 A caixa de proteção e seus acessórios devem ser do mesmo fabricante da 4.21.
câmera ou homologados pela mesma garantindo a qualidade da solução; 
 Possuir SDK ou API para integração com aplicativo de terceiros; 4.22.
 Ser compatível com o padrão ONVIF Profile S e G. A compatibilidade deve 4.23.
ser comprovada através do sitio da internet www.onvif.org; 
 Ser fornecido suporte de montagem para parede ou teto de acordo com o 4.24.
local de instalação de cada dispositivo; 
 Incluir na proposta técnica a marca e o modelo dos componentes ofertados 4.25.
para atender esse item, juntamente com catálogo(s) e/ou manual(ais) que 
comprovem as características solicitadas; 
 O serviço de instalação e configuração deve estar de acordo com as 4.26.
características mínimas solicitadas abaixo: 

4.26.1. Montagem e fixação do equipamento no local disponibilizado para este fim; 
4.26.2. Configuração das funcionalidades básicas para que o equipamento entre em 

operação no ambiente proposto; 
4.26.3. Identificação física do(s) equipamento(s); 
4.26.4. Inclusão dos dados de configuração deste(s) equipamento(s) na 

documentação AS-BUILT depois de instalado. 
5. ITEM 5 – CÂMERA DOME 120 DB 

 Possuir sensor de imagem com varredura progressiva; 5.1.
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 Possuir lente varifocal motorizada para operar entre 3 mm a 12 mm; 5.2.
 Possuir sensibilidade mínima igual ou inferior a no modo colorido a 0,5 lux e 0 lux 5.3.
com IR ligado; 

 Ser equipada com LEDs IR integrado com a lente com alcance de até 30 metros; 5.4.
 Possuir ângulo de visualização mínimo entre 32º a 90°; 5.5.
 Permitir a transmissão em resolução mínima de 3MP (2048 x 1536) à taxa de 5.6.
frames de 30 fps; 

 Possuir no mínimo 2 fluxos de vídeo configuráveis de forma independente no codec 5.7.
de compressão mais atual da câmera; 

 Ser capaz de fornecer fluxos H.264 e Motion JPEG; 5.8.
 Possuir funcionalidade para redução digital de ruído; 5.9.
 Possuir capacidade de armazenamento em rede (NAS ou Servidor de 5.10.
Arquivos) através da câmera; 
 Possuir porta para conexão em rede TCP/IP com conector RJ-45 100BASE-5.11.
TX; 
 Possuir no mínimo 1 entrada (mic) de áudio e 1 saída (line out) de áudio; 5.12.
 Suportar os codecs de áudio: G.711 e G.726; 5.13.
 Possuir no mínimo 1 entrada e 1 saída de alarme; 5.14.
 Possuir funcionalidades de detecção de movimento e tampering; 5.15.
 Possuir os protocolos: RTP, RTSP, UDP, TCP, IPv4, IPv6, DHCP, HTTPS, 5.16.
IGMP, SNMP, SMTP, UPnP, QoS, 802.1x e DNS; 
 Possuir funcionalidade para restringir o acesso a endereços IP pré-definidos 5.17.
(filtro de endereço IP) e autenticação de usuário com pelo menos 3 níveis; 
 Possuir funcionalidade de WDR com no mínimo 120dB; 5.18.
 Possuir alimentação via PoE ou Hi-PoE; 5.19.
 Permitir atualização de software e firmware através de software do fabricante 5.20.
da câmera; 
 Possuir caixa de proteção domo anti-vandalismo com grau de proteção IK10; 5.21.
 Possibilitar operação no range de temperatura de 0°C a 50°C; 5.22.
 A caixa de proteção e seus acessórios devem ser do mesmo fabricante da 5.23.
câmera ou homologados pela mesma garantindo a qualidade da solução; 
 Possuir SDK ou API para integração com aplicativo de terceiros; 5.24.
 Ser compatível com o padrão ONVIF Profile S. A compatibilidade deve ser 5.25.
comprovada através do sitio da internet www.onvif.org; 
 Ser fornecido suporte de montagem para parede ou teto de acordo com o 5.26.
local de instalação de cada dispositivo; 
 Incluir na proposta técnica a marca e o modelo dos componentes ofertados 5.27.
para atender esse item, juntamente com catálogo(s) e/ou manual(ais) que 
comprovem as características solicitadas; 
 O serviço de instalação e configuração deve estar de acordo com as 5.28.
características mínimas solicitadas abaixo: 

5.28.1. Montagem e fixação do equipamento no local disponibilizado para este fim; 
5.28.2. Configuração das funcionalidades básicas para que o equipamento entre em 

operação no ambiente proposto; 
5.28.3. Identificação física do(s) equipamento(s); 
5.28.4. Inclusão dos dados de configuração deste(s) equipamento(s) na 

documentação AS-BUILT depois de instalado. 
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6. ITEM 6 – CÂMERA PARA ELEVADOR 
 Possuir sensor de imagem com varredura progressiva; 6.1.
 Possuir sensibilidade mínima igual ou inferior a no modo colorido a 0,05 lux e 0 lux 6.2.
com IR ligado; 

 Ser equipada com LEDs IR integrado com a lente com alcance de até 5 metros; 6.3.
 Possuir ângulo de visualização de no mínimo 60°; 6.4.
 Permitir a transmissão em resolução mínima Full HD 1080p (1920x1080) à taxa de 6.5.
frames de 30 fps; 

 Possuir no mínimo 2 fluxos de vídeo configuráveis de forma independente no codec 6.6.
de compressão mais atual da câmera; 

 Ser capaz de fornecer fluxos H.264 e Motion JPEG; 6.7.
 Possuir funcionalidade para redução digital de ruído; 6.8.
 Possuir capacidade de armazenamento local através de SD/MicroSD card, compact 6.9.
Flash ou USB memory card. Deve ser fornecida com SD/MicroSD card Class 10 de 
16Gb; 
 Possuir capacidade de armazenamento em rede (NAS ou Servidor de 6.10.
Arquivos) através da câmera; 
 Possuir porta para conexão em rede TCP/IP com conector RJ-45 100BASE-6.11.
TX; 
 Possuir funcionalidades de detecção de movimento e tampering; 6.12.
 Possuir os protocolos: RTP, RTSP, UDP, TCP, IPv4, IPv6, DHCP, HTTPS, 6.13.
IGMP, SNMP, SMTP, UPnP, QoS, 802.1x e DNS; 
 Possuir funcionalidade para restringir o acesso a endereços IP pré-definidos 6.14.
(filtro de endereço IP) e autenticação de usuário com pelo menos 3 níveis; 
 Possuir funcionalidade de WDR ou DWDR; 6.15.
 Possuir alimentação via PoE ou Hi-PoE; 6.16.
 Permitir atualização de software e firmware através de software do fabricante 6.17.
da câmera; 
 Possuir caixa de proteção com grau de proteção IP66, anti-vandalismo com 6.18.
grau de proteção IK08 e operar em ambientes com vibração em conformidade com 
as normas EN50155; 
 Possibilitar operação no range de temperatura de 0°C a 50°C; 6.19.
 A caixa de proteção e seus acessórios devem ser do mesmo fabricante da 6.20.
câmera ou homologados pela mesma garantindo a qualidade da solução; 
 Possuir SDK ou API para integração com aplicativo de terceiros; 6.21.
 Ser compatível com o padrão ONVIF Profile S e Profile G. A compatibilidade 6.22.
deve ser comprovada através do sitio da internet www.onvif.org; 
 Ser fornecido suporte de montagem para parede ou teto de acordo com o 6.23.
local de instalação de cada dispositivo; 
 Incluir na proposta técnica a marca e o modelo dos componentes ofertados 6.24.
para atender esse item, juntamente com catálogo(s) e/ou manual(ais) que 
comprovem as características solicitadas; 
 O serviço de instalação e configuração deve estar de acordo com as 6.25.
características mínimas solicitadas abaixo: 

6.25.1. Montagem e fixação do equipamento no local disponibilizado para este fim; 
6.25.2. Configuração das funcionalidades básicas para que o equipamento entre em 

operação no ambiente proposto; 
6.25.3. Identificação física do(s) equipamento(s); 
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6.25.4. Inclusão dos dados de configuração deste(s) equipamento(s) na 
documentação AS-BUILT depois de instalado. 

7. ITEM 7 – CÂMERA PANORÂMICA 
 Possuir sensor de imagem com varredura progressiva com resolução mínima de 7.1.
6MP 3072x2048; 

 Possuir sensibilidade mínima igual ou inferior a no modo colorido a 0,05 lux 0 lux 7.2.
com IR ligado; 

 Ser equipada com LEDs IR integrado com a lente com alcance mínimo de 10 7.3.
metros; 

 Possui no mínimo os modos de visualização 360º (fisheye), panorâmica e PTZ 7.4.
simultaneamente com 15fps; 

 Possuir funcionalidade para redução digital de ruído; 7.5.
 Possuir capacidade de armazenamento local através de SD/MicroSD card, compact 7.6.
Flash ou USB memory card. Deve ser fornecida com SD/MicroSD card Class 10 de 
16Gb; 

 Possuir capacidade de armazenamento em rede (NAS ou Servidor de Arquivos) 7.7.
através da câmera; 

 Possuir porta para conexão em rede TCP/IP com conector RJ-45 100BASE-TX; 7.8.
 Possuir funcionalidades de detecção de movimento e tampering; 7.9.
 Possuir os protocolos: RTP, RTSP, UDP, TCP, IPv4, IPv6, DHCP, HTTPS, 7.10.
IGMP, SNMP, SMTP, UPnP, QoS, 802.1x e DNS; 
 Possuir funcionalidade para restringir o acesso a endereços IP pré-definidos 7.11.
(filtro de endereço IP) e autenticação de usuário com pelo menos 3 níveis; 
 Possuir funcionalidade de WDR ou DWDR; 7.12.
 Possuir alimentação via PoE ou Hi-PoE; 7.13.
 Permitir atualização de software e firmware através de software do fabricante 7.14.
da câmera; 
 Possibilitar operação no range de temperatura de 0°C a 50°C; 7.15.
 Possuir SDK ou API para integração com aplicativo de terceiros; 7.16.
 Ser compatível com o padrão ONVIF Profile S e Profile G. A compatibilidade 7.17.
deve ser comprovada através do sitio da internet www.onvif.org; 
 Ser fornecido suporte de montagem para parede ou teto de acordo com o 7.18.
local de instalação de cada dispositivo; 
 Incluir na proposta técnica a marca e o modelo dos componentes ofertados 7.19.
para atender esse item, juntamente com catálogo(s) e/ou manual(ais) que 
comprovem as características solicitadas; 
 O serviço de instalação e configuração deve estar de acordo com as 7.20.
características mínimas solicitadas abaixo: 

7.20.1. Montagem e fixação do equipamento no local disponibilizado para este fim; 
7.20.2. Configuração das funcionalidades básicas para que o equipamento entre em 

operação no ambiente proposto; 
7.20.3. Identificação física do(s) equipamento(s); 
7.20.4. Inclusão dos dados de configuração deste(s) equipamento(s) na 

documentação AS-BUILT depois de instalado. 
8. ITEM 8 – ESTAÇÃO DE OPERAÇÃO E MONITORAMENTO 

 Ser um equipamento gabinete padrão tipo torre; 8.1.
 Possuir fonte de alimentação com potência suficiente para o funcionamento do 8.2.
equipamento e possuir faixa de tensão de entrada de 100-240 VAC em 60 Hz com 
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chaveamento automático de voltagem. Para otimização da manutenção a 
substituição da fonte deve proceder sem abertura do gabinete e utilização de 
ferramentas (tool-less); 

 Possuir processador Intel W-2102, 2.9Ghz ou equivalente técnico superior; 8.3.
 Possuir memória RAM de 32GB RDIMM e suportar expansão para 128GB; 8.4.
 Possuir placa de som; 8.5.
 Possuir 1 placa de vídeo com 2GB DDR4, 64bits, com 3 saídas para monitor com 8.6.
resolução 4k cada uma; 

 Ser fornecido com 1 monitor com as seguintes características cada um: 8.7.
8.7.1. Deve possuir tecnologia de iluminação por LED de 27” (vinte e sete 

polegadas) ou superior; 
8.7.2. Deve possuir resolução efetiva de pelo menos 1920x1080 pixels (FHD 

1080p); 
8.7.3. Deve possuir formato da tela wide (16:9); 
8.7.4. Deve possuir tempo de resposta máximo de 8 ms (oito milissegundos);  
8.7.5. Deve possuir ângulo de visão de pelo menos H:170° (cento e setenta graus), 

V:160º;  
8.7.6. Deve possuir conexão DisplayPort e HDMI ou DVI-D; 
8.7.7. Deve possuir suporte de cores de 16,7M Cores.  
 Ser fornecido todos os cabos para conexão da estação de operação monitores; 8.8.
 Ser fornecido com unidade de estado sólido (SSD) de 256 GB; 8.9.
 Possuir unidade de DVD-ROM; 8.10.
 Possuir placa de rede gigabit ethernet; 8.11.
 Possuir 6 entradas USB 3.0; 8.12.
 Ser fornecido com teclado e mouse óptico; 8.13.
 Ser fornecido com cliente de monitoramento do sistema de vídeo 8.14.
monitoramento devidamente instalado e operacional. Caso seja necessário o 
fornecimento do sistema operacional da estação, este deve ser fornecido pela 
contratada; 
 Incluir na proposta técnica a marca e o modelo dos componentes ofertados 8.15.
para atender esse item, juntamente com catálogo(s) e/ou manual(ais) que 
comprovem as características solicitadas; 
 O serviço de instalação e configuração deve estar de acordo com as 8.16.
características mínimas solicitadas abaixo: 

8.16.1. Montagem e fixação do equipamento no local disponibilizado para este fim; 
8.16.2. Configuração das funcionalidades básicas para que o equipamento entre em 

operação no ambiente proposto; 
8.16.3. Identificação física do(s) equipamento(s); 
8.16.4. Inclusão dos dados de configuração deste(s) equipamento(s) na 

documentação AS-BUILT depois de instalado. 
 A CONTRATADA deverá apresentar garantia de 12 (doze ) meses das 8.17.
licenças e da atualização do software, ou novo soft ware ofertado, conforme 
descrito no edital, contados a partir da data de em issão do Termo de 
Recebimento Definitivo do Objeto. 

9. ITEM 9 – SERVIDOR DE VIDEO WALL 
 Ser um equipamento gabinete padrão tipo torre; 9.1.
 Possuir fonte de alimentação com potência suficiente para o funcionamento do 9.2.
equipamento e possuir faixa de tensão de entrada de 100-240 VAC em 60 Hz com 
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chaveamento automático de voltagem. Para otimização da manutenção a 
substituição da fonte deve proceder sem abertura do gabinete e utilização de 
ferramentas (tool-less); 

 Possuir processador Intel Xeon W-2104 3.2GHz ou equivalente técnico superior; 9.3.
 Possuir memória RAM de 64GB RDIMM e suportar expansão para 256GB; 9.4.
 Possuir placa de som; 9.5.
 Possuir 2 placas de vídeo com 2GB DDR4, 64bits, com 3 saídas para monitor com 9.6.
resolução 4k cada uma; 

 Ser fornecido com 4 monitores profissionais borda ultra fina com as seguintes 9.7.
características cada um: 

9.7.1. Tecnologia LED com 46” a 50”; 
9.7.2. Possuir borda, ou seja, área sem imagem do monitor de no máximo de 4mm; 
9.7.3. Possuir arquitetura para operação ininterrupta em regime 24/7; 
9.7.4. Possuir brilho de no mínimo 450 nits; 
9.7.5. Possuir resolução Full HD 1920x1080 na frequência 60 Hertz; 
9.7.6. Possuir capacidade para operar com vídeo wall até 16 telas (4x4); 
9.7.7. Possuir painel tipo LED com precisão de pelo menos 1 ppm (um pixel por 

milhão); 
9.7.8. Possuir entrada DisplayPort e HDMI; 
9.7.9. Ser projetado para operação 7x24 (sete dias por semana, durante vinte e 

quatro horas por dia). 
 Ser fornecido todos os cabos para conexão da estação de operação aos monitores; 9.8.
 Ser fornecido estrutura metálica (rack) própria para montagem de vídeo wall 2x2; 9.9.
 Ser fornecido com unidade de estado sólido (SSD) de 256 GB; 9.10.
 Possui unidade de DVD-ROM; 9.11.
 Possui placa de rede gigabit ethernet; 9.12.
 Possui 6 entradas USB 3.0; 9.13.
 Ser fornecido com teclado e mouse óptico; 9.14.
 Deve ser fornecido com as licenças do sistema de vídeo monitoramento 9.15.
(SVM), caso este necessite de licenças de vídeo wall; 
 Ser fornecido com software de vídeo wall do sistema de vídeo monitoramento 9.16.
devidamente instalado e operacional. Caso seja necessário o fornecimento do 
sistema operacional da estação este deve ser fornecido pela contratada; 
 Incluir na proposta técnica a marca e o modelo dos componentes ofertados 9.17.
para atender esse item, juntamente com catálogo(s) e/ou manual(ais) que 
comprovem as características solicitadas; 
 O serviço de instalação e configuração deve estar de acordo com as 9.18.
características mínimas solicitadas abaixo: 

9.18.1. Montagem e fixação do equipamento no local disponibilizado para este fim; 
9.18.2. Configuração das funcionalidades básicas para que o equipamento entre em 

operação no ambiente proposto; 
9.18.3. Identificação física do(s) equipamento(s); 
9.18.4. Inclusão dos dados de configuração deste(s) equipamento(s) na 

documentação AS-BUILT depois de instalado 
 As descrições elencadas neste item referem-se apena s as 9.19.
características mínimas a serem atendidas pela Cont ratada. Todavia, esta deve 
garantir o funcionamento pleno de toda a solução, s endo utilizada em sua 
capacidade máxima, com todas as descrições constant es neste Anexo, 
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mesmo que para isso seja necessário o fornecimento de equipamento 
superior ao descrito neste item. 

9.19.1.  
10. ITEM 10 – LICENCIAMENTO DE CANAL PARA SISTEMA D E VÍDEO 

MONITORAMENTO 
 Permitir que o sistema de vídeo monitoramento gerencie uma câmera de 10.1.
vídeo com todos os recursos de vídeo do sistema atualmente instalado, Aimetis 
Symphony ou equivalente técnico devidamente atualizado (item  13 do Anexo 1), de 
acordo com as capacidades de hardware de cada câmera; 
 Incluir na proposta técnica a marca e o modelo dos componentes ofertados 10.2.
para atender esse item, juntamente com catálogo(s) e/ou manual(ais) que 
comprovem as características solicitadas; 
 Caso as novas licenças a serem fornecidas estejam em versão mais 10.3.
atualizada do que as existentes no TST, deverá ser promovida a atualização das 
licenças em uso; 
 O serviço de instalação, configuração e suporte técnico deve estar de acordo 10.4.
com as características mínimas solicitadas abaixo: 
 Ativação da licença no(s) software(s) fornecido(s) para este fim; 10.5.
 Configuração das funcionalidades básicas para que o equipamento entre em 10.6.
operação no ambiente proposto; 
 Inclusão dos dados de configuração deste software na documentação AS-10.7.
BUILT depois de instalado; 
 As descrições elencadas neste item referem-se apena s as 10.8.
características mínimas a serem atendidas pela Cont ratada. Todavia, esta deve 
garantir o funcionamento pleno de toda a solução, s endo utilizada em sua 
capacidade máxima, com todas as descrições constant es neste Anexo, 
mesmo que para isso seja necessário o fornecimento de equipamento 
superior ao descrito neste item. 
  10.9.

11. ITEM 11 – LICENCIAMENTO DE CANAL PARA ANÁLISE D E VÍDEO 
 Deve ser fornecida licença de canal para análise de vídeo monitoramento 11.1.
respeitando as características da câmera a ser utilizada de acordo com as 
características mínimas solicitadas abaixo: 
 O Sistema de vídeo analítico e sua gestão devem ser do mesmo fabricante do 11.2.
sistema de vídeo monitoramento proposto com o fim de reduzir a complexidade na 
instalação, manutenção e melhorar a usabilidade da solução; 

11.2.1. Caso o sistema de análise de vídeo não seja do mesmo fabricante, este deve 
ser totalmente compatível e integrado com o sistema de vídeo monitoramento 
ofertado. Sendo que as informações de compatibilidade entre os sistemas 
devem estar disponíveis em ambos os sites oficias na Internet dos fabricantes. 

 A gestão do sistema de vídeo analítico (seleção do algoritmo, configuração da 11.3.
máscara de análise, perspectiva, e regras de alarme) deverá ser realizada a partir 
de uma única interface de configuração via browser e/ou outro aplicativo, desde que 
atenda aos requisitos de segurança do Tribunal; 
 As soluções de vídeo monitoramento e de analítico deverão atuar no mesmo 11.4.
servidor de monitoramento e configuradas através de uma única interface, para 
reduzir a complexidade e requerimentos da solução; 
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 Deve permitir a análise da imagem de câmeras de qualquer fabricante 11.5.
compatível, além de câmeras ONVIF S e RTSP; 
 Deve, através de análise da imagem, gerar metadados que podem ser 11.6.
utilizados em tempo real para gerar um alarme relacionado a uma regra; e ao 
mesmo tempo ser armazenados no banco de dados de forma a facilitar a busca de 
vídeo gravado; 
 Deve detectar os objetos em movimento, classificá-los como pessoas, 11.7.
veículos ou desconhecidos de acordo com o formato e tamanho do objeto. 
 Deve rastrear o movimento do objeto de forma a detectar eventos em tempo 11.8.
real como bem armazenar estes para buscas forenses futuras; 
 O sistema deve mostrar os contornos dos objetos em cores que identifiquem 11.9.
o tipo de objeto, como bem o percurso realizado por este; 

 Deve ter um algoritmo que permita identificar pessoas e veículos tentando 11.10.
compensar condições adversas em ambientes externos, tais como variações de luz 
natural e artificial, diferença de luminosidade em vários ambientes, chuva e neblina, 
luz direta; 

 Deve realizar a análise por meio de algoritmos em 2D e 3D que permita criar 11.11.
regras disparadas pelos seguintes eventos: 

 Detecção de direção contraria por pessoa ou veículo que atravessou uma 11.12.
linha virtuais em sentido errado; 

 Detecção de invasão por pessoa ou veículo que atravessou uma ou várias 11.13.
linha virtuais; 

 Detecção de invasão por pessoa ou veículo que adentrou em área virtual; 11.14.
 Detecção de pessoa ou veículo aguardando em área por um período além do 11.15.

especificado, também chamado como loitering ou vadiagem; 
 Detecção de pessoa ou veículo cujo percurso inicia ou finaliza num local 11.16.

especifico; 
 Contagem de pessoas ou veículos com posicionamento da câmera na vertical 11.17.

ou em angulo 
 Permitir rastreabilidade automática de câmeras PTZ, ao detectar uma pessoa 11.18.

ou veículo em movimento em uma área determinada, a câmera deverá rastrear e 
seguir o objeto; 

 Permitir rastreabilidade automática de câmeras PTZ com o auxílio ou não de 11.19.
uma câmera fixa, ao detectar um objeto ou evento em uma área de interesse, a 
câmera PTZ deverá focar e/ou rastrear o objeto; 

 Deve ser possível escolher no sistema o tamanho que o objeto em movimento 11.20.
deve ter na tela, por percentual de ocupação na tela. De forma a reconhecer as 
características do objeto e também identificar o comportamento; 

 Incluir na proposta técnica a marca e o modelo dos componentes ofertados 11.21.
para atender esse item, juntamente com catálogo(s) e/ou manual(ais) que 
comprovem as características solicitadas; 

 Caso as novas licenças a serem fornecidas estejam em versão mais 11.22.
atualizada do que as existentes no TST, deverá ser promovida a atualização das 
licenças em uso; 

 O serviço de instalação, configuração e suporte técnico deve estar de acordo 11.23.
com as características mínimas solicitadas abaixo: 

 Ativação da licença no(s) software(s) fornecido(s) para este fim; 11.24.
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 Configuração das funcionalidades básicas para que o equipamento entre em 11.25.
operação no ambiente proposto; 

 Inclusão dos dados de configuração deste software na documentação AS-11.26.
BUILT depois de instalado; 

12. ITEM 12 – LICENCIAMENTO PARA RECONHECIMENTO DE PLACA VEICULAR 
 Devem ser fornecidas 2 (duas) licenças para reconhecimento de placa 12.1.
veicular de acordo com as características mínimas solicitadas abaixo: 
 Realizar a detecção e leitura de placas do Brasil; 12.2.
 Detectar as placas dos veículos em uma ou várias faixas, utilizando apenas 12.3.
uma câmera de alta resolução, desde que cumpra com os requerimentos mínimos 
de pixels por caractere; 
 Detectar as placas dos veículos parados ou em movimento sem necessidade 12.4.
de nenhum outro dispositivo; 
 Armazenar os metadados gerados, com o fim de facilitar a busca posterior 12.5.
por: 

12.5.1. Número total ou parcial da placa; 
12.5.2. Placas que passaram por data e hora. 

 Deve ser possível a criação de regras de alarmes e eventos por listas; 12.6.
 Permitir a importação de listas de placas para facilitar a configuração do 12.7.
sistema; 
 O sistema deve suportar ilimitadas listas de placas, sendo que uma placa 12.8.
pode fazer parte de mais de uma lista; 
 Acionar saídas de alarme, notificações ao operador, a gravação da câmera, 12.9.
envio de fotos por FTP, etc. acionado por regras que incluam definições de 
reconhecimento de placas por listas; 

 Permitir extrair relatórios de passagens de placas em relação ao tempo, por 12.10.
exemplo, do último dia; 

 Permitir a integração com sistemas de terceiros para coleta de informações 12.11.
das placas, dia, horário e portaria que foi acessada, por integração de bancos de 
dados, sniff de logs ou pelo SDK/API; 

 O sistema de reconhecimento de placa veicular e sua gestão devem ser do 12.12.
mesmo fabricante do sistema de vídeo monitoramento proposto, com o fim de 
reduzir a complexidade na instalação, manutenção e melhorar a usabilidade da 
solução; 

12.12.1. Caso o sistema de reconhecimento de placa veicular não seja do 
mesmo fabricante, este deve ser totalmente compatível e integrado com o 
sistema de vídeo monitoramento ofertado. Sendo que as informações de 
compatibilidade entre os sistemas deverão estar disponíveis em ambos os sites 
oficiais na Internet dos fabricantes. 

 Incluir na proposta técnica a marca e o modelo dos componentes ofertados 12.13.
para atender esse item, juntamente com catálogo(s) e/ou manual(ais) que 
comprovem as características solicitadas; 

 O serviço de instalação, configuração, garantia e suporte técnico deve estar 12.14.
de acordo com as características mínimas solicitadas abaixo: 

 Ativação da licença no(s) software(s) fornecido(s) para este fim. 12.15.
 Configuração das funcionalidades básicas para que o equipamento entre em 12.16.

operação no ambiente proposto. 
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 Deve seguir os requisitos de suporte técnico e garantia descritos neste 12.17.
documento. 

 Inclusão dos dados de configuração deste software na documentação AS-12.18.
BUILT depois de instalado 

13. ITEM 13 – SERVIÇOS DE SUPORTE TÉCNICO DO SOFTWARE E ATUALIZAÇÃO 
DE VERSÃO 

 O serviço de suporte técnico do software atualização de versão deve estar de 13.1.
acordo com as características mínimas solicitadas abaixo: 
 Deve ser fornecido suporte técnico e atualização do software de 13.2.
monitoramento instalado Aimetis Symphony implementado ou da nova solução 
ofertada, observando-se os requisitos mínimos, para um período de 12 (doze) 
meses; 
 A solução Aimetis atualmente instalada é composta por: 13.3.
 20 (vinte) licenças Aimetis Symphony 6 Enterprise; 13.4.

13.4.1. Para estas licenças, deve ser fornecido suporte técnico de análise de vídeo 
de acordo com os requisitos do Item 11 – Licenciamento de Canal para Análise 
de Vídeo, por um período mínimo de 12 (doze) meses. 

 180 (cento e oitenta) licenças Aimetis Symphony 6 Professional; 13.5.
13.5.1. Para estas licenças, deve ser fornecido suporte técnico, devendo estas 

possuir os requisitos mínimos abaixo solicitados, para um período de 12 (doze) 
meses: 

13.5.2. Deve suportar as funções de vídeo inteligente, independentemente da 
existência dessa função na câmera: Detecção de movimento (VMD), Obstrução 
da câmera, detectar se a câmera teve seu campo de visão/área monitorada, 
alterada por movimentação involuntária, tais como vandalismo, perda de 
conexão com a câmera; 

13.5.3. Deve possuir suporte a múltiplos servidores, de modo ilimitado, permitindo a 
gestão centralizada; 

13.5.4. Deve suportar integração com vídeo wall; 
13.5.5. A solução Aimetis está implementada em ambiente virtual VMWare, na qual a 

nova solução também deve ser compatível; 
13.5.6. As características de hardware do ambiente virtual estão dimensionadas e 

deverão ser mantidas para a nova solução. Caso seja necessário, deverão ser 
fornecidos novos servidores de acordo com as especificações abaixo: 

13.5.6.1. Deve suportar as funções de vídeo inteligente da câmera, tais como: 
Detecção de movimento (VMD), obstrução da câmera, detectar se a 
câmera teve seu campo de visão/área monitorada, alterada por 
movimentação involuntária, tais como vandalismo, perda de conexão com 
a câmera, motion tracking, classificação de objetos 3D, tripwire, 
movimentação em direção contrária, detecção de itens deixados ou 
removidos, contagem de pessoas, detecção de atividade suspeita 
(loitering). 

 A atualização do sistema de vídeo monitoramento instalado Aimetis Synphony 13.6.
para a versão mais atual ou a nova solução ofertada, deve possuir os requisitos 
mínimos abaixo, de acordo com as capacidades de harware de cada câmera: 

13.6.1. O sistema deverá processar o armazenamento e distribuição dos fluxos de 
vídeos das câmeras IP, bem como detectar o alarme de eventos em tempo real, 
oriundos das câmeras configuradas com análise de vídeo; 
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13.6.2. Ser escalável e ilimitada quanto à quantidade de câmeras, servidores, 
estações de trabalho, clientes mobile (smartphone/tablete), clientes web 
browser e vídeo walls; 

13.6.3. Permitir a instalação em servidores e estações de trabalho de marcas do 
mercado, que tenham assistência e suporte técnico no país; 

13.6.4. Permitir a capacidade de failover automático nos servidores em arquitetura 
N+M, ou seja, múltiplos servidores failovers para múltiplos servidores primários. 
Entende-se por failover o recurso em que um ou mais servidores secundários 
assumem a função de gravação das câmeras de um servidor primário quando 
este último deixe de funcionar, seja por queda de energia, rede, mau 
funcionamento, etc. Caso o software não entregue este recurso, serão aceitos 
softwares complementares de terceiros para o atendimento deste item, desde 
que não comprometam a qualidade do vídeo e funcionamento do sistema; 

13.6.5. Permitir a capacidade de redundância automática nos servidores. Entende-se 
por redundância o recurso em que pelo menos dois servidores recebem e 
armazenam as imagens geradas pelas câmeras do sistema simultaneamente. 
Caso o software não entregue este recurso, serão aceitos softwares 
complementares de terceiros para o atendimento deste item, como também 
duplicidade de licenças de servidores/câmeras (dois sistemas em paralelo), 
desde que não comprometam a qualidade do vídeo e funcionamento do 
sistema; 

13.6.6. Permitir a expansão do sistema por meio de licenças unitárias, sem 
necessidade de nenhum outro tipo de licenciamento, tais como licenças de 
servidores, clientes, clientes web, clientes mobile (iOS ou Android), pacotes de 
câmeras, etc; 

13.6.7. As licenças de câmeras devem ser atreladas às características do servidor e 
não ao endereço MAC da câmera, de forma a facilitar a troca de câmeras com 
defeito, não requerendo assim, de nenhuma ação do fabricante do software 
para efetuar a troca; 

13.6.8. Caso o sistema proposto seja baseado em licenças de servidor, deverão ser 
consideradas 100 licenças de servidor, prevendo assim futuras expansões e 
novos sites; 

13.6.9. Caso o sistema proposto seja baseado em licenças de clientes para 
operação, administração e configuração, deverão ser consideradas 100 
licenças de clientes de operação, administração e configuração, prevendo 
assim futuras expansões e novos sites; 

13.6.10. Caso o sistema proposto seja baseado em licenças de clientes web, 
deverão ser consideradas 100 licenças de clientes web, prevendo assim futuras 
expansões e novos sites; 

13.6.11. Caso o sistema proposto seja baseado em licenças de clientes mobile, 
deverão ser fornecidas licenças para ativação desta função para no mínimo 50 
clientes mobile (iOS ou Android), prevendo assim futuras expansões e novos 
sites; 

13.6.12. Armazenar todas as configurações, logs de auditoria, eventos, 
alarmes, índices de vídeo e áudio em banco de dados abertos de mercado. Não 
serão aceitos banco de dados proprietários; 
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13.6.13. Permitir a customização de novos recursos e componentes através de 
desenvolvimento pelo SDK do fabricante. O SDK deverá ser entregue junto às 
licenças do sistema; 

13.6.14. Permitir a gravação de borda quando acontecer uma falha de 
comunicação entre a câmera e o servidor. Após restabelecer-se a conexão, o 
software deve baixar as imagens que não armazenou da câmera para playback 
futuro; 

13.6.15. O procedimento deverá ser feito pelo software de forma automática, 
sem intervenção de nenhum operador; 

13.6.16. Deve detectar automaticamente que uma câmera IP com este recurso 
tem um cartão SD para assim armazenar o vídeo nesta em caso de uma 
ocorrência; 

13.6.17. Na linha de tempo deve evidenciar-se os trechos que foram extraídos 
da câmera IP, quando da falha da comunicação; 

13.6.18. O software cliente deve, de forma transparente para o operador e de 
forma automática, procurar o vídeo gravado pela câmera, recuperado pelo 
servidor, e mostrá-lo na tela do cliente; 

13.6.19. Ser compatível com ferramentas de virtualização tais como VMWare 
ou Microsoft Virtualization; 

13.6.20. Para a gravação de vídeo, áudio e metadados o software deve 
suportar o modo failover (gravar em um servidor disponível com muitos como 
secundários) e o modo redundante (gravar em dois locais disponíveis 
simultaneamente); 

13.6.21. Funcionar através de firewalls com múltiplos servidores num único IP 
mascarado por trás de um gateway; 

13.6.22. Suportar DNS para servidores ou localidades cujos endereços IP 
mudam constantemente; 

13.6.23. Para a formação do failover, o software deverá suportar uma 
arquitetura que permita: 

13.6.23.1. O failover deve ser totalmente automático, sem intervenção humana; 

13.6.23.2. A operação de failover e redundância não devem tomar mais de 3 
minutos, considerando um servidor assumindo pelo menos 100 câmeras; 

13.6.23.3. Deve suportar múltiplos grupos de redundância num único sistema. 

13.6.24. Suportar storage local, NAS e SAN; 
13.6.25. Não deve limitar o número de câmeras por servidor, o limite deve ser 

ditado pelas limitações das configurações do hardware, permitindo assim que 
um único servidor suporte pelo menos 300 câmeras, considerando também os 
fluxos de vídeo para os clientes (estações de trabalho); 

13.6.26. Ser compatível com HTTP Digest Authentication, de forma a permitir o 
acesso aos dispositivos de forma mais segura, sem risco de acessos indevidos 
e tentativas de hacking; 

13.6.27. Suportar fluxos de vídeo em multicast, de forma a reduzir a banda 
ocupada na rede; 

13.6.28. Permitir escalabilidade e atualizações do software cliente sem a 
necessidade de desinstalar o sistema em produção, permitindo que sejam 
instaladas novas versões do software cliente de forma simplificada; 

13.6.29. Permitir realizar backup do servidor de forma automática; 
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13.6.30. Deve suportar integração com as câmeras da seguinte forma: 
13.6.30.1. Suporte a áudio bidirecional; 

13.6.30.2. Suporte a fluxos unicast e multicast; 

13.6.30.3. Suporte à resolução e taxa de frames por segundo disponíveis pelas 
câmeras suportadas. O software não deverá estar limitado a uma 
resolução ou taxa de frames por segundo. 

13.6.31. Suportar vídeo em HD, câmeras megapixel e panorâmicas (180 e 360 
graus); 

13.6.32. Para as câmeras panorâmicas, o software deve reconstruir a imagem 
de forma a ser interpretável pelo operador. Ou seja, modificar a imagem da 
seguinte forma: 

13.6.33. Panorâmica linear, para câmeras panorâmicas de teto; 
13.6.34. Duplo panorâmico linear, para câmeras panorâmicas em parede; 
13.6.35. Deve permitir aplicar os comandos de câmeras PTZ para andar 

digitalmente na imagem (zoom, movimento vertical e horizontal). 
13.6.36. Permitir guardar as posições da normalização da imagem panorâmica 

nos quadrantes. De forma que ao abrir o mosaico guardado, a imagem da 
câmera venha normalizada, e na posição definida pelo usuário no momento em 
que salvou o mosaico; 

13.6.37. Possuir funcionalidade que permita escolher o melhor fluxo (melhor 
resolução e banda) das câmeras para realizar a análise de vídeo; 

13.6.38. Suportar diferentes fluxos de visualização e gravação; 
13.6.39. Permitir o armazenamento de fluxos diferentes da mesma câmera nos 

storages; 
13.6.40. Gravar fluxos em codecs MJPEG, MPEG-4 e H.264; 
13.6.41. Permitir também a gravação de diferentes codecs da mesma câmera 

simultaneamente; 
13.6.42. Suportar controle PTZ das câmeras suportadas; 
13.6.43. Suportar a controle dos contatos secos, relés e coletores abertos (I/O) 

das câmeras suportadas; 
13.6.44. Suportar a recebimento de alarmes de detecção de movimento 

embutidas nas câmeras; 
13.6.45. Limitar a gravação de fluxos em quantidades de dias diferentes para 

cada um; 
13.6.46. Suportar dispositivos com o perfil S da ONVIF e RTSP; 
13.6.47. Suportar as seguintes formas para integração com sistemas de 

terceiros: 
13.6.47.1. SDK/API e RESTful HTTP API; 

13.6.47.2. Eventos ativados por TCP/IP; 

13.6.47.3. e/ou OPC. 

13.6.48. Armazenar no banco de dados todas as ações realizadas pelos 
usuários, indicando a data e hora, local e/ou câmera que foi usada; 

13.6.49. O cliente remote para administração deve possuir as características 
mínimas solicitadas abaixo: 

13.6.49.1. Permitir a operação do sistema de vídeo monitoramento através de 
navegadores de mercado, tais como o Internet Explorer, Edge, Chrome, 
Firefox, Opera, Safari, etc; 



PODER JUDICIÁRIO 
JUSTIÇA DO TRABALHO 
TRIBUNAL SUPERIOR DO TRABALHO 

Pregão n.º 016/2018 – Pág. 50 
Versão: 17/07/2018 11:57 

COORDENADORIA DE LICITAÇÕES E CONTRATOS – CLCON/TST  
Processo n.º 503.219/2017-3 asg/gpm 

13.6.49.2. Permitir a gestão centralizada de todos os dispositivos compatíveis, 
servidores, alarmes e usuários; 

13.6.49.3. Permitir a configuração de qualquer servidor conectado à rede; 

13.6.49.4. Permitir agregar permissões e acessos de usuários, e as seguintes 
configurações: 

13.6.49.4.1. Suportar a criação de usuários e atribuir suas permissões por 
serviço de autenticação do próprio software; 

13.6.49.4.2. Suportar leitura de usuários e grupos de usuários do Microsoft 
Active Directory, para poder atribuir suas permissões no software; 

13.6.49.4.3. Compatível com criptografia AES 128 ou superior; 
13.6.49.4.4. Um mesmo usuário deve ser capaz de fazer parte de dois 

grupos de permissões. 
13.6.49.5. Deve permitir a adição e programação de dispositivos compatíveis, 

permitindo: 

13.6.49.5.1. Detectar automática na rede os dispositivos compatíveis; 
13.6.49.5.2. Configuração da detecção de movimento e analíticos (não 

incluídos nesta licença) em vídeo ilimitado por servidor; 
13.6.49.6. Configuração do monitoramento de estado e saúde do software por 

SNMP nativo; 

13.6.49.7. Suportar permissões de usuários com, no mínimo, as seguintes 
funcionalidades: 

13.6.49.7.1. Privilegio de usuário para acesso por câmera; 
13.6.49.7.2. Controle de privilégios por grupos de usuários customizados; 
13.6.49.7.3. Possibilitar de limitar a quantidade de conexões de clientes 

simultâneas; 
13.6.49.7.4. Suportar diferentes perfis de segurança, que permitem ao 

administrador mudar em tempo real as permissões de usuários 
dependendo do perfil escolhido, como por exemplo, em casos de 
emergência; 

13.6.49.8. Permitir a configuração dos servidores e storage, com pelo menos: 

13.6.49.8.1. Locais de armazenamento; 
13.6.49.8.2. Configuração do failover e redundância; 
13.6.49.8.3. Tempo de retenção do vídeo por local de armazenamento; 

13.6.49.9. Permitir a configuração de regras/macros, com pelo menos: 

13.6.49.9.1. Inicio do alarme, podendo ser por detecção de movimento, 
analíticos, entradas de alarme ou integração com terceiros; 

13.6.49.9.2. Programação de quando a regra/macro deverá estar habilitada; 
13.6.49.9.3. Ações que o sistema deve realizar, tais como: enviar um 

email/SMS, avisar o operador pela tela do Client Windows de 
Monitoramento, gravar uma ou mais câmeras, enviar fotos para um 
servidor FTP, movimentar uma câmera PTZ para um preset. 

13.6.50. O cliente para monitoramento deve possuir as características mínimas 
solicitadas abaixo: 

13.6.50.1. Ser compatível com computadores e estações de trabalho de 
prateleira, instalável em sistemas operacionais Windows; 

13.6.50.2. Todas as funcionalidades do sistema devem ser acessíveis a partir de 
uma única interface de usuário, ou seja, de um único programa, sem ser 
necessário assim utilizar várias interfaces/programas para o 
monitoramento do vídeo e áudio ao vivo, gravado, visualização de alarmes 
e mapas; 
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13.6.50.3. Possuir uma tela de monitoramento de vídeo e áudio ao vivo e 
gravado, com no mínimo, as seguintes funcionalidades: 

13.6.50.3.1. Criação de telas para monitoramento ao vivo e gravado de no 
mínimo 32 quadrantes por monitor; 

13.6.50.3.2. Aplicar zoom digital no vídeo ao vivo e gravado. 
13.6.50.4. Permitir os seguintes comandos para navegação: 

13.6.50.4.1. Selecionar e disparar a um preposicionamento de uma câmera 
PTZ; 

13.6.50.4.2. Selecionar e mostrar uma câmera em especifico; 
13.6.50.4.3. Copiar uma imagem estática de uma câmera (ao vivo ou 

gravado) para colar em outro documento; 
13.6.50.4.4. Enviar uma imagem estática de uma câmera (ao vivo ou 

gravado) para impressão; 
13.6.50.4.5. Salvar uma imagem estática de uma câmera (ao vivo ou 

gravado) numa pasta; 
13.6.50.4.6. Configuração de sequencias de vídeo de diferentes câmeras 

com intervalos diferentes; 
13.6.50.4.7. Configuração matricial de câmeras. 

13.6.50.5. Suportar múltiplos monitores, sem limites do software, com as 
seguintes funcionalidades: 

13.6.50.5.1. Tela cheia; 
13.6.50.5.2. Telas flutuantes ou configuráveis por posicionamento em cada 

desktop; 
13.6.50.5.3. Componentes da tela principal tais como a tela dos mapas, 

árvore de dispositivos, lista de eventos/alarmes, etc. 
13.6.50.6. Suportar layouts de câmeras com as seguintes funcionalidades: 

13.6.50.6.1. Mostrar layouts criados na arvore de dispositivos para fácil 
navegação; 

13.6.50.6.2. Customização da arvore de dispositivos mostrando as câmeras 
de todos os servidores; 

13.6.50.6.3. Customização da interface de usuário, podendo posicionar o 
log de eventos/alarmes, lista de servidores, arvore de dispositivos, 
mapas e log do Sistema; 

13.6.50.6.4. Possibilidade de salvar e nomear as telas customizadas para 
uso futuro. 

13.6.50.7. Implementar mapas sinóticos (ou 3D) e hierárquicos com, no mínimo, 
os seguintes requisitos: 

13.6.50.7.1. Importar imagens para o fundo do mapa nos seguintes 
formatos: BMP, GIF e JPEG; 

13.6.50.7.2. Presentar ícones para os seguintes dispositivos: câmeras fixas, 
câmeras moveis, entradas de alarme, saídas de alarme; 

13.6.50.7.3. Mostrar através do ícone o estado de funcionamento do 
dispositivo, podendo ser normal, com alarmes/evento, off-line, etc; 

13.6.50.7.4. Acionar através do ícone a visualização de um quadrante numa 
câmera ou a gravação do vídeo ou áudio desta; 

13.6.50.7.5. Acionar através do ícone o relé ou coletor aberto de câmeras; 
13.6.50.7.6. Criar múltiplos mapas; 
13.6.50.7.7. Criar hierarquia e links entre mapas; 
13.6.50.7.8. Habilitar e desabilitar entradas e saídas de alarme diretamente 

do mapa. 
13.6.50.8. Suportar as seguintes opções de busca de vídeo e áudio:  

13.6.50.8.1. Busca básica igual a VHS/VCR (pause, reproduzir à frente e 
atrás, aumentar a velocidade de reprodução, etc.); 
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13.6.50.8.2. Busca por data e hora; 
13.6.50.8.3. Busca na linha de tempo. 

13.6.50.9. A linha de tempo deve apresentar cores diferentes para indicar 
gravação continua, por evento (alarme, detecção de movimento), gravação 
no dispositivo de borda (cartão de memória da câmera IP ou encoder), etc; 

13.6.50.10. Busca inteligente, pode detecção de movimento numa área 
desenhada na visão da câmera, com possibilidade de: 

13.6.50.10.1. Incluir trechos de pré e pós-alarme com tempo predeterminado; 
13.6.50.10.2. Criar ou exportar um único arquivo de vídeo sem interrupções 

de vários alarmes, acontecidos em horários e datas diferentes; 
13.6.50.10.3. Fornecer ou exportar imagens JPG de cada trecho de alarme; 
13.6.50.10.4. Cada trecho de vídeo deve ser enumerado para entender o 

resultado da busca; 
13.6.50.10.5. O número total de trechos de vídeo deve ser mostrado. 

13.6.50.11. Suportar as seguintes formas de autenticação, como mínimo: 

13.6.50.11.1. Suporte a autenticação nativa (do software); 
13.6.50.11.2. Suporte a Microsoft Active Directory; 

13.6.50.12. Anunciar os eventos da seguinte forma, como mínimo: 

13.6.50.12.1. Disparar manualmente eventos e saídas de alarme; 
13.6.50.12.2. Permitir alarmes audíveis continuamente até ser reconhecidos. 

13.6.50.13. Comandar câmeras moveis da seguinte forma, como mínimo: 

13.6.50.13.1. Assignar comandos a botões do teclado ou do joystick; 
13.6.50.13.2. Controle de PTZ por “point and click” ou seja, movimentar a 

câmera para o ponto selecionado no clique, na imagem; 
13.6.50.13.3. Controle de zoom ao selecionar a área a ser focada; 
13.6.50.13.4. Controle de zoom utilizando a rodinha do mouse; 
13.6.50.13.5. Criar ilimitados tours/patterns com ilimitados 

preposicionamentos; 
13.6.50.13.6. Direcionar a câmera para preposicionamentos em eventos; 
13.6.50.13.7. Criar múltiplos tours/patterns agendados por dia. 

13.6.50.14. Possibilitar a impressão de imagens das câmeras e 
logs/históricos de acesso e eventos; 

13.6.50.15. Permitir exportar trechos de vídeo selecionados de múltiplas 
câmeras num único pacote em AVI e formato proprietário com marca 
d’agua ou detecção de violação; 

13.6.50.16. Permitir exportar relatórios das seguintes informações, como 
mínimo: 

13.6.50.16.1. Relatório do resumo de eventos; 
13.6.50.16.2. Os relatórios podem ser agendados para ser gerados 

automaticamente e entregues a uma lista de e-mails; 
13.6.50.16.3. Os relatórios podem ser exportados em arquivos de texto, PDF 

ou HTML. 
13.6.50.17. Deverá ter a funcionalidade de Video Wall, onde computadores 

comuns de rede tornam-se controladoras de Video Wall. E deverá ter no 
mínimo os seguintes recursos: 

13.6.50.17.1. Permitir a criação de salas de controle com múltiplos monitores 
conectados a estações de trabalho preparadas para tal, sendo que o 
comando será feito remotamente, em outras estações, através de 
uma representação gráfica da coleção de monitores reais; 

13.6.50.17.2. Mostrar vídeo ao vivo ou gravado de qualquer câmera em 
qualquer servidor; 
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13.6.50.17.3. Customizar e salvar layouts diferentes de até 25 câmeras e 
mostra-los no Video Wall; 

13.6.50.17.4. Visualizar vídeo em tempo real de até 25 câmeras 
simultaneamente; 

13.6.50.17.5. Sincronizar a navegação de todas as câmeras mostradas em 
diferentes quadrantes de uma tela. A sincronização serve para 
imagens estáticas (pause) e para vídeo gravado; 

13.6.50.17.6. Permitir criar permissões diferentes para múltiplos vídeo walls 
num mesmo sistema; 

13.6.50.17.7. Permitir criar uma única coleção de monitores (gráfica) na tela, 
representando diferentes localidades físicas (diferentes vídeo walls); 

13.6.50.17.8. Não deve limitar o número de monitores por sistema, o limite 
deve ser ditado pelas limitações das configurações de harware; 

13.6.50.18. Realizar a gestão de alarmes recebidos, atendendo os 
seguintes requerimentos, como mínimo: 

13.6.50.18.1. Gestão centralizada dos eventos gerados por múltiplos 
sistemas, tais como: detecção de movimento no servidor ou nas 
câmeras, controle de acesso, sensores ligados ou embarcados nas 
câmeras, etc; 

13.6.50.18.2. Feedback automático em tempo real a todos os operadores dos 
clientes uma vez que um operador em outra estação reconheceu o 
alarme, e também dos comentários deixados para este evento. 

13.6.51. O cliente web para monitoramento deve possuir as características 
mínimas solicitadas abaixo: 

13.6.51.1. Acesso remoto através de browsers de mercado sem a necessidade 
de instalar nenhum aplicativo na estação de trabalho; 

13.6.51.2. Visualização remota de fluxos de vídeo ao vivo e gravados; 

13.6.51.3. Linha de tempo gráfica para auxílio na busca de vídeo gravado, 
indicando por cores quando a gravação foi continua, por evento, perda de 
vídeo, pré-alarme, pós-alarme ou gravação na borda (no dispositivo IP); 

13.6.51.4. Autenticação segura, idêntica às estações cliente convencionais. Não 
deverão existir logins/senhas diferentes para os mesmos usuários nos 
clientes web e clientes Windows. 

13.6.52. O cliente smartphone/tablet para monitoramento deve possuir as 
características mínimas solicitadas abaixo: 

13.6.52.1. Compatibilidade com sistemas operacionais Android e iOS; 

13.6.52.2. Visualização remota de fluxos de vídeo ao vivo e gravados; 

13.6.52.3. Apresentar uma lista de câmeras conectadas ao servidor, para busca 
fácil; 

13.6.52.4. Controlar o vídeo gravado para frente e trás, controlando a velocidade 
de reprodução em até 16 (dezesseis) vezes; 

13.6.52.5. Gestão de alarmes que apresente os seguintes dados ao usuário, 
como mínimo: 

13.6.52.6. Log de eventos e alarmes; 

13.6.52.7. Comunicação e autenticação seguras através de SSL; 

13.6.52.8. Todas as funcionalidades disponíveis sem importar se o celular está 
na posição paisagem ou porta retrato; 

13.6.52.9. Permite transmitir o fluxo de vídeo captado pela câmera do 
smartphone e tablet para ser monitorado e armazenado pelo sistema de 
monitoramento; 
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13.6.53. Incluir na proposta técnica a marca e o modelo dos componentes 
ofertados para atender esse item, juntamente com catálogo(s) e/ou manual(ais) 
que comprovem as características solicitadas. 

14. ITEM 14 - SERVIÇO DE INSTALAÇÃO E CONFIGURAÇÃO PARA PONTO DE REDE 
UTP 

 Este serviço representa o fornecimento e a implantação de ponto de rede em 14.1.
cabeamento UTP categoria 6 (seis) para uso em infraestrutura existente ou a ser 
instalada.  
 O serviço de instalação, configuração, garantia e suporte técnico deve estar 14.2.
de acordo com as características mínimas solicitadas abaixo: 
 Todos os cabos horizontais, independentemente do tipo de serviço a ser 14.3.
atendido, não devem exceder 90m desde as tomadas das câmeras (ou estação de 
monitoramento) o até patch panel; 
 Devem ser fornecidos 2 (dois) patch cords, sendo uma para conexão do patch 14.4.
panel ou switch instalado no rack existente e outro na câmera (ou estação de 
monitoramento), a tomada RJ45 fêmea do ponto de rede; 
 O comprimento combinado de jumpers, ou patch cords, e cabos de 14.5.
equipamentos no rack de telecomunicações e na área de trabalho não devem 
exceder a 10m (dez metros). 
 Devem ser lançados cabos conectados a uma tomada RJ45 fêmea Categoria 14.6.
6 do tipo não blindado de 4 pares com classe de flamabilidade tipo LSZH. 
 As rotas horizontais devem ser instaladas ou selecionadas tais que o raio de 14.7.
curvatura mínimo dos cabos seja mantido dentro das especificações do fabricante 
tanto antes quanto depois da instalação. 
 Os cabos metálicos de telecomunicações, que correrem em paralelo com 14.8.
cabos de força ou de para-raios ou qualquer outro sistema energizado que 
trabalhem com potências menores ou iguais a 3 kVA, devem ser instalados com 
uma distância mínima de 0,5m entre estes sistemas de alta potência. 
 A instalação de cabos de telecomunicações deve manter, no mínimo, uma 14.9.
distância de 3m dos cabos de alimentação acima de 3 kVA. 

 Nenhuma manobra (cross-connect) de telecomunicações deve estar 14.10.
localizada fisicamente a menos de 6m dos painéis de distribuição elétrica, 
transformadores ou dispositivos que trabalham com potências acima de 6 kVA. 

 Para aplicações de voz, dados ou imagem, os cabos Categoria 6 de 4 pares 14.11.
devem ser lançados utilizando topologia estrela desde a sala de telecomunicações 
que serve o andar até cada tomada de comunicação individual. A CONTRATANTE 
deve aprovar todas as rotas de cabo antes da instalação do cabeamento. 

 A CONTRATADA deve observar os requisitos de raio de curvatura e de força 14.12.
de tração para os cabos Categoria 6 de 4 pares durante o manuseio e instalação. 

 Cada um dos lances de cabo Categoria 6 entre a porção horizontal da 14.13.
manobra (cross-connect) no espaço de telecomunicações e a tomada de 
comunicação não devem conter emendas. 

 Na sala de telecomunicações onde calhas e racks de cabos são usados, a 14.14.
CONTRATADA deve providenciar meios apropriados de organização de cabos tais 
como ganchos e amarras reutilizáveis para criar uma aparência limpa e uma 
instalação prática. 

 Os cabos de distribuição horizontal não devem ficar expostos na câmera (ou 14.15.
estação de monitoramento) ou outros locais de acesso público.  
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 Cabos lançados em forros falsos não devem ficar soltos sobre as placas do 14.16.
forro. Os suportes de cabos devem ser instalados, acima da armação que sustenta 
as placas. 

 Todos os cabos Categoria 6 que chegam às tomadas/conectores de 14.17.
telecomunicações, devem ter os 4 pares terminados nas tomadas modulares de oito 
posições. Todos os pares devem ser terminados. 

 A tomada/conector de telecomunicações deve ser instalada de forma segura 14.18.
nos locais planejados. 

 Todo o trabalho deve ser feito usando-se mão de obra qualificada pelos 14.19.
padrões mais altos da indústria de telecomunicações. Todos os equipamentos e 
materiais devem ser instalados de forma organizada e segura e os cabos devem ser 
fixados e organizados de forma apropriada. A CONTRATADA deve remover todo 
entulho e lixo ao fim de cada dia de trabalho. 

 Todos os testes em campo de cabos Categoria 6 devem ser realizados com 14.20.
um testador de campo, aprovado para Nível II e/ou III. Todos os canais instalados 
devem ter desempenho igual ou maior que os requisitos mínimos conforme 
especificado em norma. 

 Todos os canais de Categoria 6 devem ser classificados para desempenho 14.21.
linear de transmissão até 250 MHz para garantir que as contribuições de fase e 
amplitude de tensão de alta frequência não se mostrem cumulativas ou afetem de 
modo adverso o desempenho do canal. 

 As configurações de teste automático (Autotest) do testador de campo para 14.22.
verificação dos cabos instalados devem ser ajustadas para os parâmetros 
requeridos pelo fabricante dos materiais empregados na solução. 

 As configurações de teste selecionadas pelas opções fornecidas pelos 14.23.
testadores de campo devem ser compatíveis com o tipo de cabo instalado a ser 
testado. 

 Todos os cabos horizontais Categoria 6, cujo comprimento não exceda 90m 14.24.
para o link permanente, devem ser 100% testados de acordo com a norma 
ANSI/TIA/EIA-568-B.1, B.2 e B.2-1 e/ou superior. Os parâmetros de teste incluem 
pinagem, continuidade, atenuação, comprimento, NEXT. O teste de NEXT deve ser 
feito em ambos os sentidos.  

 A identificação do cabeamento Categoria 6 deverá ser mediante etiqueta 14.25.
plástica autoadesivas, indeléveis, recobertas com plástico, seguindo prescrição de 
normas. O modelo de identificação do sistema de cabeamento deverá ser seguido 
de acordo com as normas da CONTRATANTE. 

 Deve prover infraestrutura em conformidade com as exigências da norma 14.26.
ANSI/EIA/TIA-569-A.  

 A infraestrutura instalada poderá ser baseada nos seguintes materiais, 14.27.
inclusive com o uso de combinação entre eles:  

14.27.1. Canaletas do tipo Sistema-X 50x20mm;  
14.27.2. Perfilados;  
14.27.3. Dutos; e 
14.27.4. Eletrocalhas. 

 Os acessórios necessários à instalação, tais como, parafusos, buchas, 14.28.
junções, terminações, emendas, derivações, separações, devem ser fornecidos e 
instalados pela CONTRATADA; 

 É ainda de responsabilidade da CONTRATADA:  14.29.
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14.29.1. Recomposições da área de trabalho, em especial de forros e retoques 
de pintura ou acabamentos em gesso, que foram danificados durante a 
instalação; 

14.29.2. A limpeza do local de trabalho. 
14.29.3. O detalhamento desta informação deve constar do projeto executivo. 

 Deve ser incluída na proposta técnica a marca e o modelo dos componentes 14.30.
solicitados para anteder este item, juntamente com o(s) catálogo(s) e/ou manual(ais) 
que comprovem as características requisitadas; 

 Este serviço deve contemplar o fornecimento e instalação dos seguintes 14.31.
componentes, quando necessário, sendo que estes componentes devem atender 
aos requisitos mínimos e obrigatórios abaixo. 

14.31.1. PATCH-PANEL 24 POSIÇÕES DESCARREGADO; 
14.31.1.1. Patch Panel Descarregado; 
14.31.1.2. Painel frontal em termoplástico de alto impacto, não propagante a 

chama com porta etiquetas de identificação em acrílico para proteção; 
14.31.1.3. Possuir certificação UL ou ETL Listed; 
14.31.1.4. Fabricado em aço e termoplástico de alto impacto; 
14.31.1.5. Acabamento em pintura epóxi de alta resistência a riscos na cor preta 

resistente e protegido contra corrosão; 
14.31.1.6. Apresenta largura de 19”, conforme requisitos da norma ANSI/TIA/EIA-

310E; 
14.31.1.7. Compatível com Conectores RJ-45 (Fêmea) Categorias 5e e/ou 6 e/ou 

6A UTP; conjuntos adaptadores ópticos (LC, SC); Conjunto adaptador F; 
14.31.1.8. Deve possuir identificação dos conectores na parte frontal do Patch 

Panel (facilitando manutenção e instalação); 
14.31.1.9. Fornecido de fábrica com ícones de identificação em duas cores; 
14.31.1.10. Ser fornecido com guia traseiro perfurado que possibilidade de 

fixação individual dos cabos, proporcionando segurança, flexibilidade e 
rapidez na montagem; 

14.31.2. CABO UTP CAT 6; 
14.31.2.1. Possuir certificado de performance elétrica (VERIFIED) pela ETL ou 

UL, conforme especificações da norma TIA-568-C.2/ANSI CATEGORIA 6.; 
14.31.2.2. O cabo utilizado deverá possuir certificação Anatel, conforme definido 

no Ato Anatel número 45.472 de 20 de julho de 2004,  impressa na capa 
externa; 

14.31.2.3. Possuir certificação de canal para 6 conexões por laboratório de 3a. 
Parte; 

14.31.2.4. Deve atender ao código de cores especificado abaixo: 
14.31.2.4.1. par 1: azul-branco, com uma faixa azul (stripe) no condutor 

branco; 
14.31.2.4.2. par 2: laranja-branco, com uma faixa laranja (stripe) no 

condutor branco; 
14.31.2.4.3. par 3: verde-branco, com uma faixa verde (stripe) no condutor 

branco; 
14.31.2.4.4. par 4: marrom-branco, com uma faixa marrom (stripe) no 

condutor branco. 
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14.31.2.5. Possuir impresso na capa externa nome do fabricante, marca do 
produto, e sistema de rastreabilidade que permita identificar a data de 
fabricação dos cabos. 

14.31.2.6. Capa externa em composto retardante à chama, com baixo nível de 
emissão de fumaça (LSZH); 

14.31.2.7. Possuir preferencialmente o Selo Verde de Qualidade Ambiental 
aplicado para cabos de telemática; 

14.31.2.8. O cabo deverá ser fornecido em bobinas do tipo RIB (reel in a box). 
14.31.2.9. Deverá ser apresentado através de catálogos ou proposta técnica de 

produto do fabricante, testes das principais características elétricas em 
transmissões de altas velocidades (valores típicos) de ATENUAÇÃO 
(dB/100m), NEXT (dB), PSNEXT(dB), RL(dB), ACR(dB), para frequências 
de 100, 200, 350 e 550Mhz. 

14.31.2.10. Deve ser do mesmo fabricante do PATCH-PANEL CAT 6; 
14.31.3. CONECTOR RJ 45 FÊMEA CAT 6; 

14.31.3.1. Possuir Certificação UL ou ETL LISTED;  
14.31.3.2. Possuir Certificação ETL VERIFIED; 
14.31.3.3. Possuir certificação de canal para  6 conexões por laboratório de 3a. 

Parte ETL; 
14.31.3.4. Ter corpo em material termoplástico de alto impacto não propagante à 

chama que atenda a norma UL 94 V-0 (flamabilidade); 
14.31.3.5. Possuir protetores 110IDC traseiros para as conexões e tampa de 

proteção frontal (dust cover) removível e articulada com local para 
inserção, (na própria tampa), do ícone de identificação; 

14.31.3.6. Possuir vias de contato produzidas em bronze fosforoso com camadas 
de 2,54 µm de níquel e 1,27 µm de ouro; 

14.31.3.7. Apresentar disponibilidade de fornecimento nas cores branca e 
quaisquer outras 4 cores entre (bege, cinza, vermelha, azul, amarela, 
marrom, laranja, verde ou preta); 

14.31.3.8. O keystone deve ser compatível para as terminações T568A e T568B, 
segundo a ANSI/TIA/EIA-568-C.2; 

14.31.3.9. Possuir terminação do tipo 110 IDC (conexão traseira) estanhados 
para a proteção contra oxidação e permitir inserção de condutores de 22 
AWG a 26 AWG; 

14.31.3.10. O conector fêmea deverá possibilitar a crimpagem dos 8 
condutores ao mesmo tempo proporcionando deste modo uma 
conectorização homogênea. 

14.31.3.11. Suportar ciclos de inserção, na parte frontal, igual ou superior a 
750 (setecentas e cinquenta) vezes com conectores RJ-45 e 200 
inserções com RJ11; 

14.31.3.12. Suportar ciclos de inserção, igual ou superior a 200 (duzentas) 
vezes com terminações 110 IDC; 

14.31.3.13. Identificação da Categoria gravado na parte frontal do conector; 
14.31.3.14. Exceder as características elétricas contidas na norma 

ANSI/TIA/EIA-568-C.2 Categoria 6; 
14.31.3.15. O produto deve cumprir com os requisitos quanto à taxa 

máxima de compostos que não agridam ao meio ambiente conforme a 
diretiva RoHS. 
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14.31.3.16. Deve ser do mesmo fabricante do PATCH-PANEL CAT 6; 
14.31.4. PATCH-CORD CAT 6; 

14.31.4.1. Possui Certificação UL ou ETL LISTED;  
14.31.4.2. Possuir Certificação ETL VERIFIED;  
14.31.4.3. Deve ter duas certificações Anatel conforme regulamento da entidade: 

a do cabo flexível conforme classe de flamabilidade e do cordão de 
manobra;  

14.31.4.4. Deve cumprir com os requisitos quanto à taxa máxima de compostos 
que não agridam ao meio ambiente conforme a norma RoHS.  

14.31.4.5. Deve possuir certificação de canal para 6 conexões por laboratório de 
3a. Parte ETL;  

14.31.4.6. Deverão ser montados e testados em fábrica, com garantia de 
performance;  

14.31.4.7. O acessório deve ser confeccionado em cabo par trançado, U/UTP 
Categoria 6 (Unshielded Twisted Pair), 24 AWG x 4 pares, composto por 
condutores de cobre flexível, multifilar, isolamento em poliolefina e capa 
externa em material não propagante a chama tipo LSZH, conectorizados à 
RJ-45 macho Categoria 6 nas duas extremidades, estes conectores (RJ-
45 macho), devem atender às especificações contidas na norma 
ANSI/TIA/EIA-568-C.2 Categoria 6, ter corpo em material termoplástico de 
alto impacto não propagante a chama que atenda a norma UL 94 V-0 
(flamabilidade), possuir vias de contato produzidas em bronze fosforoso 
com camadas de 2,54 µm de níquel e 1,27 µm de ouro, para a proteção 
contra oxidação, garras duplas para garantia de vinculação elétrica com as 
veias do cabo;  

14.31.4.8. Deve possuir classe de flamabilidade LSZH;  
14.31.4.9. Deve possuir capa protetora (boot) do mesmo dimensional do RJ-45 

plug e proteção à lingüeta de travamento de cor preta. Esta capa protetora 
deve ajudar a evitar a curvatura excessiva do cabo em movimentos na 
conexão bem como proteger o pino de destravamento dos conectores 
contra enroscamentos e quebras;  

14.31.4.10. Deve ser disponibilizado pelo fabricante em pelo menos 5 
cores;  

14.31.4.11. Exceder as características elétricas contidas na norma 
ANSI/TIA/EIA-568-C.2 Categoria 6.  

14.31.4.12. Deve ser do mesmo fabricante do PATCH-PANEL CAT 6. 
15. ITEM 15 - SERVIÇO DE INSTALAÇÃO E CONFIGURAÇÃO,  PARA CONEXÃO DE 

FIBRA ÓPTICA COM INFRAESTRUTURA 
 Este serviço representa o fornecimento e a implantação de link óptico com 15.1.
cabo de fibras multimodo 50/125µm de 4FO para uso em infraestrutura existente ou 
a ser instalada;  
 O serviço de instalação, configuração, garantia e suporte técnico deve estar 15.2.
de acordo com as características mínimas solicitadas abaixo: 
 O lançamento do cabo de fibra óptica deverá ser feito através de dutos, 15.3.
calhas, perfilados ou a combinação destes, interno às edificações, partindo de uma 
das extremidades a ser interligadas e chegando na outra; 
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 Nas duas extremidades deve haver uma folga de cabo permitindo mobilidade 15.4.
total dos equipamentos de rede conectados à fibra dentro do rack, prevendo 
inclusive a instalação, no futuro, de racks de maior capacidade; 
 Em cada caixa de passagem onde houver espaço, deve ser deixada uma 15.5.
folga de uma volta no cabo de fibra óptica; 
 A ocupação do duto deverá seguir as tabelas publicadas pelos fabricantes ou 15.6.
Norma Técnica da ABNT. O cabo óptico a ser utilizado será do tipo multímodo 
50/125µm, e as terminações deverão ser do tipo LC; 
 Os cabos deverão ser identificados em todas as caixas de passagem com 15.7.
plaqueta de identificação do link, padrão definido pela CONTRATANTE;  
 A conectorização compreende a fusão, instalação de cordão de fibra, 15.8.
instalação do distribuidor ótico ou roseta óptica, identificação da fibra e certificação 
do circuito; 
 Fusão deverá ser feita com máquina de emenda; 15.9.
 Deverão ser instalados dois cordões de manobra de 2,5m de fibra óptica 15.10.

ligando o DIO ou roseta óptica ao equipamento ativo de rede; 
 A identificação dos cordões ópticos deverá ser mediante etiqueta plástica 15.11.

autoadesivas, indeléveis, recobertas com plástico, seguindo prescrição de normas. 
O modelo de identificação do sistema de cabeamento deverá ser seguido de acordo 
com as normas da CONTRATANTE; 

 A execução de testes, utilizando o equipamento OTDR (Optical Time-Domain 15.12.
Reflectometer), através dos quais é comprovado que os cabos de fibra óptica 
funcionam e atendem os padrões de qualidade exigidos pela EIA/TIA 568B.3. A 
certificação deverá ser feita nas duas pontas do cabo; 

 As certificações deverão ser entregues em mídia digital e impressa; 15.13.
 Em média, cada link óptico instalado tem 300 (trezentos) metros. Importante 15.14.

frisar que se trata apenas de uma média, podendo o mesmo ser mais longo ou mais 
curto conforme o caso, não cabendo nenhum tipo de revisão sobre os valores 
ofertados pela CONTRATADA; 

 Deve prover infraestrutura em conformidade com as exigências da norma 15.15.
ANSI/EIA/TIA-569-A; 

 A infraestrutura instalada poderá ser baseada nos seguintes materiais, 15.16.
inclusive com o uso de combinação entre eles:  

15.16.1. Canaletas do tipo Sistema-X 50x20mm;  
15.16.2. Perfilados;  
15.16.3. Dutos; e 
15.16.4. Eletrocalhas. 

 Caso seja necessária a instalação de infraestrutura em ambiente externo, 15.17.
esta será de responsabilidade da Contratada, devendo a mesma obter todas as 
aprovações necessárias para a implantação, além do fornecimento dos materiais 
adequados a cada tipo de instalação, incluindo a escavação de valas no solo, 
devendo atender, no mínimo, os seguintes recursos e requerimentos: 

15.17.1. Para cada caso, deve ser feita uma infraestrutura adequada ao 
ambiente, levando-se em consideração os padrões adotados pela Contratante, 
os padrões estéticos e as exigências das normas que regem este tipo de 
instalação, com especial atenção à norma ANSI/EIA/TIA-569-C; 

15.17.2. A infraestrutura deve ser adequada visando respeitar o raio máximo de 
curvatura do cabo utilizado, definida pelo fabricante; 
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15.17.3. Deve ser prevista a abertura e fechamento de vala com dimensões de 
400mm x 600mm, para lançamento de dutos tipo kanalex de 1 ½ “, por onde os 
cabos de fibra óptica serão lançados nos casos de atendimento em ambiente 
externo; 

15.17.4. Deve-se prever a construção de uma caixa de passagem com 
dimensões 400mm x 600mm, com tampa padrão R1, a cada 50 metros uma da 
outra; 

15.17.5. As recomposições de asfalto, quando necessárias, serão feitas com a 
utilização de concreto usinado, nos locais onde seja feita a intervenção em ruas 
e vias internas às edificações da Contratante. 

 Os acessórios necessários à instalação, tais como, parafusos, buchas, 15.18.
junções, terminações, emendas, derivações, separações, devem ser fornecidos e 
instalados pela CONTRATADA; 

 A CONTRATADA deverá prever o fornecimento de um conjunto de 2 (dois) 15.19.
conversores de mídia multimodo conforme especificado abaixo; 

 É ainda de responsabilidade da CONTRATADA:  15.20.
15.20.1. Recomposições da área de trabalho, em especial de forros e retoques 

de pintura ou acabamentos em gesso, que foram danificados durante a 
instalação; 

15.20.2. A limpeza do local de trabalho; 
15.20.3. O detalhamento desta informação deve constar do projeto executivo; 

 Este serviço deve contemplar o fornecimento e instalação dos seguintes 15.21.
componentes, quando necessário, sendo que estes componentes devem atender os 
requisitos mínimos e obrigatórios abaixo; 

15.21.1. DISTRIBUIDOR INTERNO ÓPTICO (DIO); 
15.21.1.1. Deve possui capacidade para até 48 fibras com conectores LC-Duplex 

ou MT-RJ; 
15.21.1.2. Deve possui possibilita configuração híbrida de conectores ópticos; 
15.21.1.3. Deve permitir manobras em sistemas de baixa densidade de fibras 

com necessidade de modularidade; 
15.21.1.4. Deve possuir gaveta deslizante que facilita a instalação dos cabos 

ópticos e das extensões ópticas; 
15.21.1.5. Deve possuir painel frontal articulável permitindo maior facilidade nas 

manobras e gerenciamento dos cordões ópticos; 
15.21.1.6. Deve possuir guia de fibras que proporciona raios de curvatura 

adequados e ótima performance da fibra óptica; 
15.21.1.7. Deve permitir instalação em racks ou brackets 19"; 
15.21.1.8. Deve possuir resistência à corrosão, para as condições especificadas 

de uso em ambientes internos (ANSI/TIA-569); 
15.21.1.9. Deve possuir dois acessos laterais e dois acessos traseiros, para 

cabos ópticos com diferentes diâmetros, todos com sistema de fixação do 
cabo e ancoragem do elemento de tração; 

15.21.1.10. Deve possuir sistema interno de fixação e encaminhamento de 
unidades básicas. 

15.21.2. TERMINADOR ÓPTICO TIPO ROSETA; 
15.21.2.1. Deve permitir a terminação óptica para até 02 fibras; 
15.21.2.2. Deve perimir fixação em parede ou superfície lisa; 
15.21.2.3. Deve possuir dimensões 4” x 2”; 
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15.21.2.4. Deve ter capacidade de gerenciar até 02 emendas ópticas (fusões) ou 
emendas mecânicas; 

15.21.2.5. Deve apresentar espaço para fixação de etiqueta de identificação; 
15.21.2.6. Deve ter capacidade de gerenciar até 02 adaptadores ópticos tipo LC, 

para sistemas conectorizados; 
15.21.2.7. Deve ser fabricado em plástico de alta resistência a impactos; 
15.21.2.8. Deve ser fornecida com etiqueta para identificação; 
15.21.2.9. Deve possuir compartimento interno para acomodar e proteger o 

armazenamento de Pigtails. 
15.21.3. CABO DE FIBRAS MULTIMODO 50/125µm ; 

15.21.3.1. Este cabo óptico adotado para uso interno deverá ser do tipo “tight 
buffer”, composto por fibras ópticas multimodo com revestimento primário 
em acrilato e revestimento secundário em material termoplástico, reunidas 
e revestidas por fibras sintéticas dielétricas para suporte mecânico 
(resistência à tração) e cobertas por uma capa externa em material 
termoplástico não propagante à chama e resistente a intempéries;  

15.21.3.2. Deverá possuir capa externa em material termoplástico; 
15.21.3.3. Permitir aplicações 1 Gbit/s em até 550 metros ();  
15.21.3.4. Fabricante deste cabo óptico preferencialmente deverá possuir 

certificação ISO 9001 E ISO 14001;  
15.21.3.5. Apresentar Certificação Anatel;  
15.21.3.6. Temperatura de operação de -20 a 65 graus.  
15.21.3.7. Possuir impresso na capa externa nome do fabricante, marca do 

produto, data de fabricação, gravação sequencial métrica (em sistema de 
medida internacional SI).  

15.21.3.8. Aplicação em Sistemas de cabeamento intrabuilding, segundo as 
normas ANSI EIA/TIA 568C.3;  

15.21.3.9. Demais características de acordo com a norma ABNT NBR 14772. 
15.21.4. PIGTAIL ÓPTICO MM  50/125µm; 

15.21.4.1. Atender os requisitos mínimos previstos na norma ANSI EIA/TIA 568-
C.3;  

15.21.4.2. Este pigtail deverá ser constituído por fibra óptica multimodo 50/125µm 
;  

15.21.4.3. Uma das extremidades deste cordão óptico deve vir devidamente 
conectorizada de fábrica;  

15.21.4.4. Os conectores ópticos devem atender os requisitos mínimos previstos 
na norma ABNT NBR 14433;  

15.21.4.5. O polimento deverá ser do tipo SPC com Perda de Inserção (IL) classe 
II e Perda de Retorno (RL) categoria A, de acordo com a Norma ABNT 
NBR 14433;  

15.21.4.6. O fabricante deverá apresentar certificados ISO 9001 e ISO 14001. 
15.21.5. CORDÃO ÓPTICO MULTÍMODO 50/125µm; 

15.21.5.1. Este cordão deverá ser constituído por um par de fibras ópticas 
multimodo 50/125µm ;  

15.21.5.2. Utilizar padrão “zip-cord” de reunião das fibras para diâmetro de 2mm;  
15.21.5.3. A fibra óptica deste cordão deverá possuir revestimento primário em 

acrilato e revestimento secundário em material polimérico;  
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15.21.5.4. Sobre o revestimento secundário deverão existir elementos de tração 
e capa em PVC não propagante à chama;  

15.21.5.5. As extremidades deste cordão óptico duplo devem vir devidamente 
conectorizadas de fábrica;  

15.21.5.6. O fabricante deverá apresentar certificados ISO 9001 e ISO 14001;  
15.21.5.7. Possuir impresso na capa externa nome do fabricante, identificação do 

produto e data de fabricação;  
15.21.5.8. Ser disponibilizado nas opções de terminações com conectores ST/ 

FC / SC / MT-RJ/ LC E2000-APC. 
15.21.6. CONVERSOR DE MÍDIA MULTIMODO; 

15.21.6.1. Conversor de mídia multímodo, responsável por converter o sinal 
óptico em Ethernet utilizando um par de fibra óptica; 

15.21.6.2. O equipamento deverá possuir uma interface óptica padrão LC e uma 
interface metálica, padrão RJ45; 

15.21.6.3. Deve permitir tráfego de dados na interface RJ45 nas velocidades de 
10/100/1000 Mbps; 

15.21.6.4. Deve possuir LEDs indicadores de energia, link e atividade localizados 
na parte frontal do equipamento. 

16. ITEM 16 – SERVIÇO DE INSTALAÇÃO E CONFIGURAÇÃO,  PARA QUADRO DE 
ATIVAÇÃO DE CÂMERA (QAC) 

 Este serviço representa o fornecimento e a implantação do quadro para 16.1.
ativação de câmera, atendendo aos requisitos mínimos apresentados abaixo: 
 O quadro deve vir equipado com conjunto de terminação elétrica, composto 16.2.
por: 

16.2.1. 01 Disjuntor bipolar de 10A; 
16.2.2. 02 Dispositivo de proteção contra descarga atmosférica de baixa tensão 

(DPS); 
16.2.3. 01 Conjunto de tomada de sobrepor de 10A; 
16.2.4. 01 Conjunto de filtro de linha com no mínimo 4 tomadas; 
16.2.5. 01 Nobreak bivolt de 600VA; 
16.2.6. 01 Injetor PoE, padrão 802.3at de 30 Watts; 

 Os acessórios necessários à instalação, tais como, parafusos, buchas, 16.3.
junções, terminações, emendas, derivações, separações, devem ser fornecidos e 
instalados pela CONTRATADA. 
 Este serviço deve contemplar o fornecimento e instalação dos seguintes 16.4.
componentes, sendo que estes componentes devem atender os requisitos mínimos 
e obrigatórios abaixo. 

16.4.1. QUADRO METÁLICO.  
16.4.1.1. Deve ser confeccionado em chapa de aço tratada e pintura a pó; 
16.4.1.2. Deve possuir placa de montagem; 
16.4.1.3. Deve possuir grau de proteção IP65 e IK10; 
16.4.1.4. Deve possuir ponto de aterramento; 
16.4.1.5. Deve possuir porta com ângulo de abertura de 130 graus e borracha 

de vedação na porta; 
16.4.1.6. Deve possuir dimensões mínimas de 400 x 400 x 200mm (A x L x P) 

16.4.2. NOBREAK.  
16.4.2.1. Deve possuir entrada bivolt automático - 115/127V~ ou 220V~; 
16.4.2.2. Deve possuir saída 115V~; 
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16.4.2.3. Deve possuir filtro de linha; 
16.4.2.4. Deve permitir a recarga automática das baterias, mesmo com o 

nobreak desligado; 
16.4.2.5. Deve possuir função True RMS; 
16.4.2.6. Deve possuir led colorido no painel frontal indicando as condições de 

funcionamento do nobreak - modo rede, modo inversor/bateria, final de 
autonomia, subtensão, sobretensão; 

16.4.2.7. Deve possuir alarme audiovisual sinalizando eventos como queda de 
rede, subtensão e sobretensão, fim do tempo de autonomia e final de vida 
útil da bateria; 

16.4.2.8. Deve possuir porta fusível externo com unidade reserva; 
16.4.2.9. Deve possuir no mínimo 4 tomadas de saída padrão NBR14.136 de 

10A; 
16.4.3. INJETOR PoE.  

16.4.3.1. Deve permitir conexão de equipamentos padrão IEEE 802.3af e IEEE 
802.3at; 

16.4.3.2. Deve permitir que dados e energia trafeguem no mesmo cabo; 
16.4.3.3. Deve possuir uma porta 48VDC 30W; 

17. ITEM 17 – SERVIÇO DE INSTALAÇÃO E CONFIGURAÇÃO,  PARA ALIMENTAÇÃO 
DE REDE ELÉTRICA 

 Este serviço representa o fornecimento e a implantação circuito para 17.1.
alimentação elétrica, atendendo aos requisitos mínimos apresentados abaixo: 

17.1.1. A CONTRATADA deverá disponibilizar a instalação de rede elétrica para 
alimentação do quadro para ativação de câmera (QAC), constituindo-se de 
cabos elétricos, disjuntor, eletrodutos, calhas, eletrocalhas e demais acessórios 
necessários a sua implantação, cumprindo, ainda, as normas da ABNT 
aplicáveis ao projeto; 

17.1.2. A energia elétrica para alimentação do QAC terá origem nos quadros de 
distribuição elétrica das edificações; 

17.1.3. Os circuitos deverão ser instalados com cabo do tipo PP com 3 vias de no 
mínimo 2,5mm² com classe de isolação 750V; 

17.1.4. Os circuitos deverão ser compostos por Fase/Neutro/Terra ou 
Fase/Fase/Terra; 

17.1.5. Em média, cada circuito elétrico instalado tem 30 (trinta) metros. Importante 
frisar que se trata apenas de uma média, podendo o mesmo ser mais longo ou 
mais curto conforme o caso, não cabendo nenhum tipo de revisão sobre os 
valores ofertados pela CONTRATADA. 

 É ainda de responsabilidade da CONTRATADA:  17.2.
17.2.1. Recomposições da área de trabalho, em especial de forros e retoques de 

pintura ou acabamentos em gesso, que foram danificados durante a instalação; 
17.2.2. A limpeza do local de trabalho. 

18. ITEM 18 – TRANSFERÊNCIA DE CONHECIMENTO 
 Deve ser fornecido repasse de conhecimento de acordo com as 18.1.
características mínimas solicitadas abaixo: 
 O repasse de conhecimento é parte da estratégia de independência da 18.2.
CONTRATANTE, que, após a conclusão do repasse de conhecimento, possuirá 
servidores capacitados que atuarão internamente como multiplicadores de 
conhecimento; 
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 A CONTRATADA deverá repassar todo o conhecimento necessário à 18.3.
operação e administração da solução, incluindo detalhes específicos e relevantes da 
configuração do sistema e seus componentes; 
 O repasse de conhecimento deve abranger os tópicos necessários à 18.4.
administração e operação do sistema de vídeo monitoramento e demais 
componentes do projeto; 
 Ser fornecido a um grupo de até 6 colaboradores; 18.5.
 Possuir carga horária total de 32 horas, distribuídas em 08 (oito) horas para 18.6.
operação e 24 (vinte e quatro) horas para administração do sistema; 
 Possuir material didático individual; 18.7.
 O repasse de conhecimento deve ser ministrado na cidade de Brasília – DF; 18.8.
 O local do repasse de conhecimento será de responsabilidade da 18.9.
CONTRATADA e deverá acomodar com o conforto necessário para um bom 
rendimento todos os participantes. 

19. ITEM 19 – OPERAÇÃO ASSISTIDA 
 Deve ser fornecida operação assistida de acordo com as características 19.1.
mínimas solicitadas abaixo: 
 Fornecida pelo período de 30 dias corridos; 19.2.
 O profissional alocado deverá estar nas instalações da CONTRATANTE para 19.3.
acompanhar as atividades inerentes à operação e administração do sistema e seus 
componentes em horário comercial durante 5 (cinco) dias por semana; 
 A CONTRATADA deve manter a disposição da CONTRATANTE, durante o 19.4.
período de Operação Assistida, pessoal técnico especializado e qualificado para o 
acompanhamento e verificação do desempenho operacional e eliminação imediata 
de eventuais falhas na solução; 
 A CONTRATADA deve emitir relatório técnico identificando e diagnosticando 19.5.
as falhas que ocorrerem; 
 A CONTRATADA deve propor e tomar as ações necessárias para a 19.6.
prevenção da repetição das falhas que ocorrerem. 

20. ITEM 20 – PROJETO EXECUTIVO 
 Deve ser elaborado o Projeto Executivo para documentação e registro das 20.1.
informações relevantes do projeto, com no mínimo, o detalhamento das seguintes 
informações: 
 Apresentação do diagrama funcional do sistema integrado; 20.2.
 Apresentação dos dados básicos de configuração do sistema; 20.3.
 Apresentação do diagrama de infraestrutura; 20.4.
 Apresentação do plano de endereçamento lógico da rede. 20.5.
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ANEXO III 

PROVA DE CONCEITO 

 

Teste da Câmera com reconhecimento das Placas 

 

O Tribunal Superior do Trabalho exigirá do licitante classificado provisoriamente em primeiro 

lugar, a instalação de um protótipo da solução ofertada, sua configuração, operacionalização 

e demonstração, nas dependências deste Tribunal, no prazo máximo de 10 (dez) dias úteis 

contados da convocação do pregoeiro, prorrogáveis a critério da Administração por igual 

período, conforme descrito abaixo: 

1 - Procedimento: A empresa vencedora será convocada para instalar a solução proposta 

que permita a gravação das imagens, leitura das placas e reconhecimento dos caracteres 

das placas. A solução deverá ser instalada sem custo para o Contratante. 

2 - Local de Instalação: Guarita de Entrada do TST, sendo que a câmera deverá estar 

focando os veículos que passam na via transversal, que fica perpendicular a guarita e que 

permite o acesso ao estacionamento do TST. 

3 - Duração dos Testes: inicio às 09h (nove horas) e término às 20h (vinte horas), em dia de 

expediente para o Tribunal Superior do Trabalho - TST. 

4 - Requisitos dos Testes:  

Deverá ser utilizada para o teste uma câmera Bullet, referente ao ITEM 3 da Tabela 01 

deste edital.  

Requisitos técnicos: 

• Armazenar o vídeo de todos os veículos durante a duração do teste, sem 

interrupção; 

• Contar os veículos que passaram na via no período do teste; 

• Armazenar no banco de dados todas as placas identificadas, data, hora, minuto e 

segundo; 

Fazer a leitura de veículos de passeio, veículos oficiais, táxis e caminhões; 

• Reconhecer placas em qualquer horário do dia e da noite (24 horas); 

• Ter índice de sucesso de leitura das placas de, no mínimo, 90% (noventa por cento); 

• Deverá permitir a criação de listas de reconhecimento: lista com restrição, lista de 

veículos liberados, etc.; 

• Para o teste, serão cadastradas placas de veículos na lista com restrição e na lista 

de veículos liberados com regras diferentes de alertas para cada lista. 
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5 – Caso o resultado não atenda a todos os requisitos técnicos descritos acima, durante a 

prova de conceito, será permitido que a licitante classificada em primeiro lugar substitua o 

modelo do equipamento testado. A licitante terá 02 (dois) dias úteis para apresentar novo 

modelo e retomar a apresentação do teste, sob pena de desclassificação. 

6 – A licitante deverá comprovar que o novo modelo apresentado cumpre os requisitos 

previstos neste edital, com qualidade igual ou superior ao objeto substituído. Sendo vedada 

a modificação da marca dos aparelhos e/ou componentes.  

7 - A substituição descrita neste item deverá se ater exclusivamente ao seu modelo. Sendo 

expressamente proibida a alteração dos preços consignados na proposta da licitante. 

8 – Após a realização de nova prova de conceito, caso o resultado não atenda a todos os 

requisitos técnicos, não será permitida nova substituição e a empresa será desclassificada.  

9 – Em caso de desclassificação da licitante, esta deverá recolher os equipamentos 

utilizados em até 05 (cinco) dias contados da desclassificação. 

10 – Os demais licitantes poderão acompanhar a prova de conceito descrita neste item, 

desde que se manifestem até um dia antes à data prevista para a realização da prova, 

mediante e-mail enviado ao endereço eletrônico cset@tst.jus.br; 

11 – Os equipamentos, a instalação, a operacionalização e a demonstração necessárias à 

realização da prova de conceito ocorrerão a expensas da Licitante. A prova de conceito 

deverá ser realizada em local indicado pela Coordenadoria de Segurança e Transporte – 

CSET, e deverá refletir com exatidão o sistema proposto em pleno funcionamento.  
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ANEXO IV 

RESOLUÇÃO Nº 7, DE 18 DE OUTUBRO DE 2005 

Art. 1° É vedada a prática de nepotismo no âmbito d e todos os órgãos do Poder Judiciário, sendo 
nulos os atos assim caracterizados.  

Art. 2° Constituem práticas de nepotismo, dentre ou tras:  

I - o exercício de cargo de provimento em comissão ou de função gratificada, no âmbito da jurisdição 
de cada Tribunal ou Juízo, por cônjuge, companheiro ou parente em linha reta, colateral ou por 
afinidade, até o terceiro grau, inclusive, dos respectivos membros ou juízes vinculados;  

II - o exercício, em Tribunais ou Juízos diversos, de cargos de provimento em comissão, ou de 
funções gratificadas, por cônjuges, companheiros ou parentes em linha reta, colateral ou por 
afinidade, até o terceiro grau, inclusive, de dois ou mais magistrados, ou de servidores investidos em 
cargos de direção ou de assessoramento, em circunstâncias que caracterizem ajuste para burlar a 
regra do inciso anterior mediante reciprocidade nas nomeações ou designações; 

III - o exercício de cargo de provimento em comissão ou de função gratificada, no âmbito da jurisdição 
de cada Tribunal ou Juízo, por cônjuge, companheiro ou parente em linha reta, colateral ou por 
afinidade, até o terceiro grau, inclusive, de qualquer servidor investido em cargo de direção ou de 
assessoramento;  

IV - a contratação por tempo determinado para atender a necessidade temporária de excepcional 
interesse público, de cônjuge, companheiro ou parente em linha reta, colateral ou por afinidade, até o 
terceiro grau, inclusive, dos respectivos membros ou juízes vinculados, bem como de qualquer 
servidor investido em cargo de direção ou de assessoramento;  

V - a contratação, em casos excepcionais de dispensa ou inexigibilidade de licitação, de pessoa 
jurídica da qual sejam sócios cônjuge, companheiro ou parente em linha reta, colateral ou por 
afinidade, até o terceiro grau, inclusive, dos respectivos membros ou juízes vinculados, ou servidor 
investido em cargo de direção e de assessoramento; (Redação dada pela Resolução nº 229, de 
22.06.16)  

VI - a contratação, independentemente da modalidade de licitação, de pessoa jurídica que tenha em 
seu quadro societário cônjuge, companheiro ou parente em linha reta, colateral ou por afinidade até o 
terceiro grau, inclusive, dos magistrados ocupantes de cargos de direção ou no exercício de funções 
administrativas, assim como de servidores ocupantes de cargos de direção, chefia e assessoramento 
vinculados direta ou indiretamente às unidades situadas na linha hierárquica da área encarregada da 
licitação. (Incluído pela Resolução nº 229, de 22.06.16)  

§ 1º Ficam excepcionadas, nas hipóteses dos incisos I, II e III deste artigo, as nomeações ou 
designações de servidores ocupantes de cargo de provimento efetivo das carreiras judiciárias, 
admitidos por concurso público, observada a compatibilidade do grau de escolaridade do cargo de 
origem, a qualificação profissional do servidor e a complexidade inerente ao cargo em comissão a ser 
exercido, e que o outro servidor também seja titular de cargo de provimento efetivo das carreiras 
judiciárias, vedada, em qualquer caso a nomeação ou designação para servir subordinado ao 
magistrado ou servidor determinante da incompatibilidade. (Redação dada pela Resolução nº 181, de 
17.10.13)  

§ 2° A vedação constante do inciso IV deste artigo não se aplica quando a contratação por tempo 
determinado para atender a necessidade temporária de excepcional interesse público houver sido 
precedida de regular processo seletivo, em cumprimento de preceito legal.  

§ 3º A vedação constante do inciso VI deste artigo se estende às contratações cujo procedimento 
licitatório tenha sido deflagrado quando os magistrados e servidores geradores de incompatibilidade 
estavam no exercício dos respectivos cargos e funções, assim como às licitações iniciadas até 6 
(seis) meses após a desincompatibilização. (Incluído pela Resolução nº 229, de 22.06.16)  

§ 4º A contratação de empresa pertencente a parente de magistrado ou servidor não abrangido pelas 
hipóteses expressas de nepotismo poderá ser vedada pelo tribunal, quando, no caso concreto, 
identificar risco potencial de contaminação do processo licitatório. (Incluído pela Resolução nº 229, de 
22.06.16)  
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Art. 3º É vedada a manutenção, aditamento ou prorrogação de contrato de prestação de serviços com 
empresa que venha a contratar empregados que sejam cônjuges, companheiros ou parentes em 
linha reta, colateral ou por afinidade, até o terceiro grau, inclusive, de ocupantes de cargos de direção 
e de assessoramento, de membros ou juízes vinculados ao respectivo Tribunal contratante, devendo 
tal condição constar expressamente dos editais de licitação. (Redação dada pela Resolução n° 9, de 
06.12.05)  

Art. 4° O nomeado ou designado, antes da posse, dec larará por escrito não ter relação familiar ou de 
parentesco que importe prática vedada na forma do artigo 2°.  

Art. 5° Os Presidentes dos Tribunais, dentro do pra zo de noventa dias, contado da publicação deste 
ato, promoverão a exoneração dos atuais ocupantes de cargos de provimento em comissão e de 
funções gratificadas, nas situações previstas no art. 2°, comunicando a este Conselho.  

Parágrafo único Os atos de exoneração produzirão efeitos a contar de suas respectivas publicações.  

Art. 6° O Conselho Nacional de Justiça, em cento e oitenta dias, com base nas informações colhidas 
pela Comissão de Estatística, analisará a relação entre cargos de provimento efetivo e cargos de 
provimento em comissão, em todos os Tribunais, visando à elaboração de políticas que privilegiem 
mecanismos de acesso ao serviço público baseados em processos objetivos de aferição de mérito.  

Art. 7° Esta Resolução entra em vigor na data de su a publicação.  

 

Relação familiar 
I - Cônjuge ou companheiro. 
II - Relação de parentesco até o 3º grau, inclusive. 

II.1 - Parentesco natural e civil. 

Linha reta 

Ascendente 
a) pais - 1º grau 
b) avós - 2º grau 
c) bisavós - 3º grau 

Descendente 
a) filhos - 1º grau 
b) netos - 2º grau 
c) bisnetos - 3º grau 

Linha colateral 
a) irmãos - 2º grau 
b) tios e sobrinhos – 3º grau 

II.2 - Parentesco por afinidade 

Linha reta 

Ascendente 

a) sogros (pais do cônjuge ou companheiro) - 1º grau 
b) padrasto ou madrasta - 1º grau 
c) padrasto ou madrasta do cônjuge ou companheiro - 1º grau 
d) avós do cônjuge ou companheiro - 2º grau 
e) bisavós do cônjuge ou companheiro - 3º grau 

Descendente 

a) genro ou nora (cônjuge ou companheiro dos filhos) - 1º grau 
b) enteados (filhos do cônjuge ou companheiro) - 1º grau 
c) filhos dos enteados (netos do cônjuge ou companheiro) - 2º grau 
d) netos dos enteados (bisnetos do cônjuge ou companheiro) - 3º grau 

Linha colateral 
a) cunhados - 2º grau 
b) tios e sobrinhos do cônjuge ou companheiro - 3º grau 
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ANEXO V 

DECLARAÇÃO 

Identificação da Empresa: 

Razão Social: 

CNPJ: 

Endereço: 

Telefone: 

 

Declaro, para fins de participação no Pregão Eletrônico n.º 016/2018, não 

haver no quadro societário da empresa identificada acima cônjuge, companheiro ou parente 

em linha reta, colateral ou por afinidade até o terceiro grau, inclusive, dos magistrados 

ocupantes de cargos de direção ou no exercício de funções administrativas, assim como de 

servidores ocupantes de cargos de direção, chefia e assessoramento vinculados direta ou 

indiretamente às unidades do Tribunal Superior do Trabalho situadas na linha hierárquica da 

área encarregada da licitação. 

A presente Declaração abrange um período de seis meses anteriores a esta 

data. 

Local e data 

_____________________________________ 

Representante da empresa 
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ANEXO VI 

DECLARAÇÃO 

Identificação da Empresa: 

Razão Social: 

CNPJ: 

Endereço: 

Telefone: 

 

Na condição de sócio(s) da empresa identificada acima, para fins de 

contratação decorrente do Pregão Eletrônico n.º 016/2018, declaro(amos) não incorrer na 

vedação do inciso VI do art. 2º da Resolução CNJ 7/2005, acrescentado pela Resolução 

CNJ 229/2016. 

A presente Declaração abrange um período de seis meses anteriores a esta 

data. 

Local e data 

_____________________________________ 

Sócio 1 

_____________________________________ 

Sócio 2 

_____________________________________ 

Sócio 3 

 



PODER JUDICIÁRIO 
JUSTIÇA DO TRABALHO 
TRIBUNAL SUPERIOR DO TRABALHO 

Pregão n.º 016/2018 – Pág. 71 
Versão: 17/07/2018 11:57 

COORDENADORIA DE LICITAÇÕES E CONTRATOS – CLCON/TST  
Processo n.º 503.219/2017-3 asg/gpm 

ATA DE REGISTRO DE PREÇOS PE – 016/2018 

No dia __ de __________ de 2018, no Tribunal Superior do Trabalho, registra-se o 

preço da empresa abaixo identificada para aquisição e instalação de câmeras de 

monitoramento, licenças de software e infraestrutura para expansão da Solução de 

Monitoramento IP existente na sede do Tribunal Superior do Trabalho, conforme descrito no 

quadro abaixo, resultante do Pregão Eletrônico n.º 016/2018. As especificações técnicas 

constantes do processo administrativo TST 503.219/2017-3, bem assim os termos da 

proposta, integram esta Ata de Registro de Preços, independentemente de transcrição. 

Este registro de preços tem a vigência de um ano, até __ de ___________de 2018. 

EQUIPAMENTOS 

Item Especificação Unidade  Quantidade 
registrada 

Pedido 
mínimo 

por 
compra  

Preço 
unitário 

registrado  

1 
Câmera PTZ 
Marca/Fabricante: 
Modelo: 

Unidade 6   

2 
Câmera PTZ com Visualização 
Panorâmica 360º 
Marca/Fabricante: 
Modelo: 

Unidade 1   

3 
Câmera Bullet  
Marca/Fabricante: 
Modelo: 

Unidade 15   

4 
Câmera Dome  
Marca/Fabricante: 
Modelo: 

Unidade 150   

5 
Câmera Dome 120dB  
Marca/Fabricante: 
Modelo: 

Unidade 10   

6 
Câmera Dome para Elevador  
Marca/Fabricante: 
Modelo: 

Unidade 27   

7 
Câmera Panorâmica 
Marca/Fabricante: 
Modelo: 

Unidade 5   

8 
Estação de Operação e Monitoramento 
Marca/Fabricante: 
Modelo: 

Conjunto 4   

9 
Servidor de Vídeo Wall  
Marca/Fabricante: 
Modelo: 

Conjunto 2   

10 Licenciamento de Canal para Sistema de 
Vídeo Monitoramento 

Licença 214   

11 Licenciamento de Canal para Análise de 
Vídeo 

Licença 10   

12 Licenciamento para Reconhecimento de 
Placa Veicular 

Licença 4   
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SERVIÇOS 

Item Especificação Unidade  Quantidade 
registrada 

Pedido 
mínimo 

por 
compra  

Preço 
unitário 

registrado  

13 Serviços de Suporte Técnico do Software e 
Atualização de Versão Mensal 12   

14 Serviços de Instalação e Configuração, 
para Ponto de Rede UTP Ponto 100   

15 Serviços de Instalação e Configuração, 
para Conexão de Fibra Óptica Ponto 6   

16 
Serviços de Instalação e Configuração, 
para Quadro de Ativação de Câmera 
(QAC) 

Unidade 6   

17 Serviços de Instalação, Configuração, para 
Alimentação de Rede Elétrica Unidade 6   

18 Transferência de Conhecimento Horas 32   

19 Operação Assistida Dias 30   

20 Projeto Executivo Unidade 1   

Empresa vencedora:  ... 
CNPJ:    
Endereço:    
CEP:  
Telefone: (..)  
Fax: (..)  
E-mail: 
 

Dirley Sérgio de Melo 
Secretário de Administração 

Tribunal Superior do Trabalho 

Nome 
Cargo 

Empresa 

Marcos França Soares 
Coordenador de Licitações e Contratos 

Tribunal Superior do Trabalho  
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CONTRATO PE-016/2018 – AQUISIÇÃO E 
INSTALAÇÃO DE CÂMERAS DE 
MONITORAMENTO, LICENÇAS DE SOFTWARE E 
INFRAESTRUTURA PARA EXPANSÃO DA 
SOLUÇÃO DE MONITORAMENTO IP EXISTENTE 
NA SEDE DO TRIBUNAL SUPERIOR DO 
TRABALHO. (Processo TST N.º 503.219/2017-3). 

O TRIBUNAL SUPERIOR DO TRABALHO, inscrito no CNPJ/MF sob o n.º 
00.509.968/0001-48, sediado no Setor de Administração Federal Sul, quadra 8, lote 1, Brasília, DF, 
CEP 70070-600, telefone geral (61) 3043-4300, doravante denominado simplesmente 
CONTRATANTE, neste ato representado pelo .........................................., 
..................................................., e a empresa XXXXXXXXX, inscrita no CNPJ/MF sob o n.º 
....................., com sede na .........................., Brasília, DF, CEP .............., telefone (xx) ............, e-mail 
..................., doravante denominada simplesmente CONTRATADA, neste ato representada pelo 
....................., ....................................., considerando o julgamento do Pregão Eletrônico n.º 016/2018, 
publicado no Diário Oficial da União do dia xx de xxxxxxx de xxxx, e a respectiva homologação, que 
consta no Processo Administrativo TST n.º 503.219/2017-3, celebram o presente contrato, observando-
se as normas constantes na Lei Complementar n.º 123/2006, nas Leis n.º 8.666/93, 10.520/2002, 
8.078/90 e 9.784/99 e nos Decretos n.º 7.892/2013, 5.450/2005 e 8.538/2015, e ainda, mediante as 
cláusulas a seguir enumeradas. 
CLÁUSULA PRIMEIRA - DO OBJETO 

O objeto deste contrato é a aquisição e instalação de câmeras de monitoramento, 
licenças de software e infraestrutura para expansão da Solução de Monitoramento IP existente na sede 
do Tribunal Superior do Trabalho, conforme especificado na tabela abaixo, nos termos e condições 
constantes neste contrato, seus anexos e no edital. 

EQUIPAMENTOS 
Item Especificação Unidade Quantidade Valor unitário R$ Valor total R$ 
1 Câmera PTZ Unidade 6   
2 Câmera PTZ com Visualização 

Panorâmica 360º Unidade 1   
3 Câmera Bullet  Unidade 15   
4 Câmera Dome  Unidade 150   
5 Câmera Dome 120dB  Unidade 10   
6 Câmera Dome para Elevador  Unidade 27   
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7 Câmera Panorâmica Unidade 5   
8 Estação de Operação e Monitoramento Conjunto 4   
9 Servidor de Vídeo Wall Conjunto 2   
10 Licenciamento de Canal para Sistema de 

Vídeo Monitoramento Licença 214   
11 Licenciamento de Canal para Análise de 

Vídeo Licença 10   
12 Licenciamento para Reconhecimento de Placa Veicular Licença 4   

SERVIÇOS 
Item Especificação Unidade Quantidade Valor unitário R$ Valor total R$ 
13 Serviços de Suporte Técnico do Software 

e Atualização de Versão Mensal 12   
14 Serviços de Instalação e Configuração, para Ponto de Rede UTP Ponto 100   
15 Serviços de Instalação e Configuração, 

para Conexão de Fibra Óptica Ponto 6   

16 
Serviços de Instalação e Configuração, 
para Quadro de Ativação de Câmera (QAC) Unidade 6   

17 Serviços de Instalação, Configuração, 
para Alimentação de Rede Elétrica Unidade 6   

18 Transferência de Conhecimento Horas 32   
19 Operação Assistida Dias 30   
20 Projeto Executivo Unidade 1   
 

Subcláusula primeira. As informações complementares e as especificações técnicas 
do objeto constam nos anexos I e II deste contrato, respectivamente. 

Subcláusula segunda. Todos os equipamentos, produtos, peças ou softwares 
necessários à contratação deverão ser novos e de primeiro uso e não constar, no momento da 
apresentação da proposta, em listas de end-of-sale, end-of-support ou end-of-life do fabricante, ou seja, 
não poderão ter previsão de descontinuidade de fornecimento, suporte ou vida, devendo estar em linha 
de produção do fabricante. O software comercial deverá, ainda, ser entregue em sua versão mais 
atualizada e estar coberto por contratos de suporte a atualização de versão do fabricante durante toda 
a vigência do respectivo serviço. 

Subcláusula terceira. Caso os equipamentos e software fornecidos requeiram 
licenciamento para atender aos requisitos deste contrato, todas as licenças necessárias deverão ser 
entregues, instaladas e ativadas em caráter permanente e contínuo, de forma que a solução funcione 
mesmo após o término da garantia exigida. 

Subcláusula quarta. Do regime de contratação: o objeto do presente instrumento 
será executado por empreitada por preço global, em conformidade com o disposto na Lei n.º 
8.666/1993. 



3 Poder Judiciário Justiça do Trabalho Tribunal Superior do Trabalho 

K:\2018\Instrumentos Contratuais\Contratos\Minuta de contratos\2018minutacontratoPE016 - aquisição e instalação de câmeras de monitoramento.docx asg 

CLÁUSULA SEGUNDA - DA VIGÊNCIA 
O prazo de vigência deste contrato é de 12 (doze) meses, contados da data da sua 

assinatura. 
Subcláusula  primeira. Para o item 13 da Tabela do objeto, referente ao Serviço de 

Suporte Técnico do Software e Atualização de Versão, o prazo de vigência do contrato poderá ser 
prorrogado mediante termo aditivo por iguais e sucessivos períodos até o limite de 60 (sessenta) 
meses, com fundamento no art. 57, inc. II, da Lei n.º 8.666/93. 

Subcláusula segunda. A pelo menos cento e vinte dias do término da vigência deste 
instrumento, o Contratante expedirá comunicado à Contratada para que esta manifeste, dentro de três 
dias contados do recebimento da consulta, seu interesse na prorrogação do contrato. 

Subcláusula terceira. Se positiva a resposta, o Contratante providenciará, no devido 
tempo, o respectivo termo aditivo. 

Subcláusula quarta. A resposta da Contratada terá caráter irretratável, portanto ela 
não poderá, após se manifestar num ou noutro sentido, alegar arrependimento para reformular a sua 
decisão. 

Subcláusula quinta. Eventual desistência da Contratada após a assinatura do termo 
aditivo de prorrogação ou mesmo após sua expressa manifestação nesse sentido merecerá do 
Contratante a devida aplicação de penalidade, nos termos do caput da cláusula treze deste contrato. 

Subcláusula sexta. Para fins de prorrogação a Contratada deverá comprovar todas as 
condições de habilitação exigidas na licitação, bem como atualizar a declaração apresentada no 
momento da assinatura do contrato, a qual deverá ser novamente firmada por todos os sócios que 
compõem o quadro societário da empresa, a fim de resguardar este órgão quanto à prática de 
nepotismo vedada pela Resolução nº 7, de 18/10/2005, com as alterações introduzidas pela Resolução 
229, de 22/06/2016. 
CLÁUSULA TERCEIRA - DO VALOR 

O valor total deste contrato é de R$ ................................ 
(.....................................................................). 

Subcláusula primeira. O valor mensal relativo ao item 13 da Tabela do objeto deste 
contrato é de R$ ................................ (.....................................................................). 

Subcláusula segunda. Já estão incluídas no preço total todas as despesas de 
impostos, taxas, fretes, transporte, à mão de obra de execução, instalação e configuração da solução, 
à orientação técnica (supervisão) para a execução dos serviços e demais encargos indispensáveis ao 
perfeito cumprimento das obrigações decorrentes deste contrato. 
CLÁUSULA QUARTA - DO REAJUSTE 

Os preços relativos ao item 13, Serviço de Suporte Técnico do Software e Atualização 
de Versão, da tabela do objeto deste contrato, poderão ser reajustados, respeitada a periodicidade 
mínima de um ano a contar da data da proposta ou do orçamento a que ela se refere ou da data do 
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último reajuste, limitada à variação do Índice de Preços ao Consumidor Amplo - IPCA, ou de outro 
índice que passe a substituí-lo, com base na seguinte fórmula: 

� � ����
��

∗ �, onde: 
a) para o primeiro reajuste: 

R =  reajuste procurado; 
I   = índice relativo ao mês de reajuste; 
Io = índice relativo ao mês de apresentação da proposta; 
P  = preço atual dos serviços. 

b) para os reajustes subsequentes: 
R =  reajuste procurado; 
I   = índice relativo ao mês do novo reajuste; 
Io = índice relativo ao mês do último reajuste efetuado; 
P  = preço do serviço atualizado até o último reajuste  efetuado. 

Subcláusula primeira. Sob nenhuma hipótese ou alegação será concedido reajuste 
retroativo à data em que a Contratada legalmente faria jus se ela não fizer o respectivo pedido de 
reajuste dentro da vigência do contrato. 

Subcláusula segunda. Na hipótese de sobrevirem fatos imprevisíveis ou impeditivos 
da execução do ajustado, poderá ser admitida a revisão do valor pactuado, objetivando manter o 
equilíbrio econômico-financeiro inicial do contrato. 

Subcláusula terceira. O valor e a data do reajuste serão informados mediante 
apostila. 

Subcláusula quarta. Os preços ofertados para os demais itens da tabela do objeto 
deste contrato serão fixos e irreajustáveis. 
CLÁUSULA QUINTA - DA DOTAÇÃO ORÇAMENTÁRIA 

As despesas oriundas deste contrato correrão à conta dos recursos orçamentários 
consignados ao Contratante, programa de trabalho ........................................................, elemento de 
despesa ................................., nota de empenho ..............................., emitida em ...../......./.......... 
CLÁUSULA SEXTA – DOS PRAZOS 

A Contratada deverá entregar os produtos, bem como executar os serviços, do objeto 
contratual, na forma e prazos especificados neste contrato e seus anexos. 

Subcláusula primeira. Os prazos de adimplemento das obrigações contratadas 
admitem prorrogação nos casos e condições especificados no § 1º do art. 57 da Lei 8.666/93, em 
caráter excepcional, sem efeito suspensivo, devendo a solicitação ser encaminhada por escrito, com 
antecedência mínima de 1 (um) dia do seu vencimento, anexando-se documento comprobatório do 
alegado pela Contratada. 

Subcláusula segunda. Eventual pedido de prorrogação deverá ser encaminhado para 
o seguinte endereço: Seção de Gestão de Contratos, Tribunal Superior do Trabalho, SAFS, quadra 08, 
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lote 1, Bloco A, sala T-18, Brasília-DF, CEP 70.070-943, fones: (061) 3043-4096, e-mail: 
sgcon@tst.jus.br. 

Subcláusula terceira. Serão considerados injustificados os atrasos não comunicados 
tempestivamente ou indevidamente fundamentados, e a aceitação da justificativa ficará a critério do 
Contratante. 

Subcláusula quarta. Em casos excepcionais, autorizados pelo Contratante, o 
documento comprobatório do alegado poderá acompanhar a entrega do produto. 
CLÁUSULA SÉTIMA - DO ACOMPANHAMENTO E DA FISCALIZAÇÃO 

A execução do objeto deste contrato será fiscalizada por um servidor, ou comissão de 
servidores, designados pela Administração, doravante denominado Fiscalização, com autoridade para 
exercer toda e qualquer ação de orientação geral durante a execução contratual. 

Subcláusula primeira. São atribuições da Fiscalização, entre outras: 
I. acompanhar, fiscalizar e atestar a execução contratual, bem assim indicar as 

ocorrências verificadas; 
II. solicitar à Contratada e a seus prepostos ou obter da Administração todas as 

providências tempestivas necessárias ao bom andamento do contrato e anexar 
aos autos cópia dos documentos que comprovem essas solicitações; 

III. notificar a Contratada, por escrito, sobre imperfeições, falhas ou 
irregularidades constatadas na execução do objeto para que sejam adotadas 
as medidas corretivas necessárias; 

IV. propor a aplicação de penalidades à Contratada e encaminhar à 
Coordenadoria de Material e Logística - CMLOG os documentos necessários à 
instrução de procedimentos para possível aplicação de sanções 
administrativas. 

Subcláusula segunda. A ação da Fiscalização não exonera a Contratada de suas 
responsabilidades contratuais. 
CLÁUSULA OITAVA - DO RECEBIMENTO E DA ACEITAÇÃO DOS SERVIÇOS E PRODUTOS 

O objeto do presente contrato será recebido das seguintes formas: 
I. provisória, mediante termo circunstanciado, no prazo de 5 (cinco) dias 

corridos contados da conclusão dos serviços de instalação e configuração dos 
equipamentos e da solução pela empresa, para efeito de posterior verificação 
de sua conformidade; 

II. definitiva, mediante termo circunstanciado, em 15 (quinze) dias corridos após 
o recebimento provisório e a verificação da perfeita execução das obrigações 
contratuais, ocasião em que se fará constar o atesto da nota fiscal. 

Subcláusula primeira. Os produtos entregues ou os serviços executados em 
desconformidade com o especificado neste contrato, no instrumento convocatório ou o indicado na 
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proposta serão rejeitados parcial ou totalmente, conforme o caso, e a Contratada será notificada e 
obrigada a substituí-los ou refazê-los a suas expensas, no prazo contratual estabelecido, sob pena de 
incorrer em atraso quanto ao prazo de execução. 

Subcláusula segunda. A notificação referida na subcláusula anterior suspende os 
prazos de recebimento e de pagamento até que a irregularidade seja sanada. 

Subcláusula terceira. Caso sejam identificadas divergências, a Contratada terá até 10 
(dez) dias úteis para solucionar os itens apontados pela administração, podendo, após esta data, ser 
declarado o atraso na entrega da solução e/ou a inexecução parcial do contrato 

Subcláusula quarta. Um representante da Contratada poderá acompanhar a 
avaliação dos produtos, desde que se manifeste por e-mail à Coordenadoria de Segurança e 
Transporte – CSET/TST (cset@tst.jus.br), até um dia antes à entrega, sendo a conferência efetuada na 
presença de testemunhas. 

Subcláusula quinta. Independentemente da aceitação, a Contratada garantirá a 
qualidade de cada unidade do produto fornecido pelo prazo estabelecido na garantia, obrigando-se a 
repor aquele que apresentar defeito no prazo estabelecido pelo Contratante. 

Subcláusula sexta. O recebimento provisório ou definitivo não exclui a 
responsabilidade civil pela solidez e segurança dos serviços prestados, nem a ético-profissional pela 
perfeita execução contratual, dentro dos limites estabelecidos pela lei. 
CLÁUSULA NONA - DO PAGAMENTO 

O pagamento será efetuado em moeda corrente nacional, em até dez dias úteis após o 
recebimento definitivo, mediante apresentação da nota fiscal devidamente atestada pela Fiscalização, 
sendo efetuada a retenção na fonte dos tributos e contribuições elencados na legislação aplicável. 

Subcláusula primeira. O pagamento do Serviço de Suporte Técnico do Software e 
Atualização de Versão, a que se refere o item 13 da Tabela do objeto deste contrato, será efetuado 
mensalmente. 

Subcláusula segunda. As notas fiscais e os documentos exigidos no edital e neste 
contrato, para fins de liquidação e pagamento das despesas, deverão ser entregues, exclusivamente, 
na Coordenadoria de Material e Logística, situada no SAFS, quadra 8, lote 1, bloco A, térreo, sala T18, 
CEP 70070-600, Brasília-DF, (61) 3043-4080. 

Subcláusula terceira. A Nota Fiscal deverá corresponder ao objeto entregue e a 
Fiscalização, no caso de divergência, especialmente quando houver adimplemento parcial, deverá 
notificar a Contratada a substituí-la em até três dias úteis, com suspensão do prazo de pagamento. 

Subcláusula quarta. A retenção dos tributos não será efetuada caso a Contratada 
apresente, no ato de assinatura deste contrato, declaração de que é regularmente inscrita no Regime 
Especial Unificado de Arrecadação de Tributos e Contribuições devidos pelas Microempresas e 
Empresas de Pequeno Porte - Simples Nacional, conforme exigido no inciso XI do art. 4º e modelo 
constante no anexo IV da Instrução Normativa RFB n.º 1.234, de 11 de janeiro de 2012. 
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Subcláusula quinta. O Contratante pagará à Contratada a atualização monetária 
sobre o valor devido entre a data do adimplemento das obrigações contratuais e a do efetivo 
pagamento, excluídos os períodos de carência para recebimento definitivo e liquidação das despesas, 
previstos neste contrato, e utilizará o índice publicado pela Fundação Getúlio Vargas que represente o 
menor valor acumulado no período, desde que a Contratada não tenha sido responsável, no todo ou 
em parte, pelo atraso no pagamento. 
CLÁUSULA DEZ -  DAS OBRIGAÇÕES DA CONTRATADA 

Na execução deste contrato, a Contratada se obriga a envidar todo o empenho 
necessário ao fiel e adequado cumprimento dos encargos que lhe são confiados e, ainda, a: 

I. executar os serviços e entregar os produtos objeto deste contrato no prazo 
determinado e na quantidade e marcas cotadas, por sua exclusiva conta e 
responsabilidade, em perfeitas condições, no local indicado pelo Contratante. 
a. os produtos deverão ser entregues, a suas expensas, na Seção de Controle 

de Material do Tribunal Superior do Trabalho, localizada no SAFS, quadra 
8, lote 1, bloco A, subsolo, Brasília-DF, CEP 70070-943, fones: (61) 3043-
4068 e 3043-3134 e e-mail: scmat@tst.jus.br; 

b. instalar, as suas expensas, todo o material adquirido, incluindo fixação, 
cabeamento e instalação elétrica e de software que se façam necessários 
para o perfeito funcionamento da solução adquirida. 

II. apresentar, no momento da assinatura do contrato, declaração de que 
possui em sua equipe, pelo menos 2 (dois) técnicos certificados no Sistema de 
Vídeo Monitoramento e fabricante das câmeras IP ofertadas, bem como 2 
(dois) gerentes de processos para a gestão de uma organização de TI com 
certificação ITIL e PMI; 
a. a comprovação de que o profissional pertence ao quadro permanente 

deverá ser feita através de Contrato Social, Livro/Ficha de Registro de 
Empregados ou outro documento que comprove o vínculo do profissional 
com o licitante; 

III. apresentar, no momento da assinatura do contrato, declaração(ões) 
emitida(s) pelo(s) fabricante(s) do Sistema de Vídeo Monitoramento IP e 
câmeras ofertadas, endereçada(s) ao TST, de que a proponente é 
representante autorizada a comercializar e instalar os produtos por ela 
fabricados em todo o território nacional; 

IV. cumprir prazo de garantia dos serviços previstos na tabela do objeto deste 
contrato de noventa dias contados do recebimento definitivo do objeto; 

V. reparar, corrigir, remover e substituir, a suas expensas, as partes do objeto 
deste contrato em que se verifiquem vícios, defeitos ou incorreções resultantes 
dos materiais empregados ou da execução dos serviços; 
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a. a Contratada ficará obrigada a trocar, a suas expensas, o objeto ou parte 
dele que vier a ser recusada no momento da entrega do correto; 

b. o Contratante não se responsabilizará por qualquer dano ou prejuízo que 
venha a ocorrer após esse prazo, podendo a Administração dar a 
destinação que julgar conveniente ao material abandonado em suas 
dependências; 

VI. comunicar ao Contratante, por escrito, qualquer anormalidade referente à 
execução dos serviços ou fornecimento de materiais, bem como atender 
prontamente às suas observações e exigências e prestar os esclarecimentos 
solicitados; 

VII. manter o Contratante informado quanto a eventuais mudanças de endereço, 
telefone e e-mail; 

VIII. manter, durante todo o período de execução contratual, em compatibilidade 
com as obrigações assumidas, todas as condições de habilitação e 
qualificação exigidas; 

IX. responder pelas despesas relativas a encargos trabalhistas, de seguro de 
acidentes, impostos, contribuições previdenciárias e quaisquer outras que 
forem devidas e referentes aos serviços executados por seus empregados, os 
quais não têm nenhum vínculo empregatício com o TST; 

X. responder, integralmente, por perdas e danos que vier a causar diretamente ao 
TST ou a terceiros em razão de ação ou omissão, dolosa ou culposa, sua ou 
dos seus prepostos, independentemente de outras cominações contratuais ou 
legais a que estiver sujeita. 

Subcláusula primeira. A Contratada deverá observar que todos os equipamentos e 
serviços previstos neste contrato, incluindo a instalação, operação assistida e o repasse de 
conhecimento, deverão respeitar rigorosamente os prazos e forma a seguir definidos neste contrato e 
seus anexos. 

Subcláusula segunda. A Contratada é integralmente responsável pela manutenção 
de sigilo sobre quaisquer dados e informações fornecidos pelo Tribunal Superior do Trabalho ou 
contidos em quaisquer documentos e em quaisquer mídias de que venha a ter conhecimento durante a 
etapa de repasse, de execução dos trabalhos e de encerramento dos serviços, não podendo, sob 
qualquer pretexto e forma, divulga-los, reproduzi-los ou utilizá-los além das estritas necessidades 
contratuais. 

Subcláusula terceira. A Contratada não será responsável: 
I. por qualquer perda ou dano resultante de caso fortuito ou de força maior; 
II. por quaisquer obrigações, responsabilidades, trabalhos ou serviços não 

previstos neste contrato ou no edital. 
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Subcláusula quarta. O Contratante não aceitará, sob nenhum pretexto, a 
transferência de responsabilidade da Contratada para terceiros, sejam fabricantes, representantes ou 
quaisquer outros. 
CLÁUSULA ONZE -  DAS OBRIGAÇÕES DO CONTRATANTE 

O Contratante, durante a vigência deste contrato, compromete-se a: 
I. proporcionar todas as facilidades indispensáveis à boa execução das 

obrigações contratuais, inclusive permitir o acesso dos funcionários da 
Contratada às dependências do TST, relacionadas à execução do objeto deste 
contrato; 

II. promover os pagamentos nas condições e prazo estipulados; e 
III. fornecer atestados de capacidade técnica, desde que atendidas as obrigações 

contratuais. Os requerimentos deverão ser protocolizados ou enviados por 
correspondência para o Protocolo Geral do TST, localizado no SAFS, quadra 
08, lote 1, bloco A, térreo, Brasília-DF, CEP 70.070-943. 

CLÁUSULA DOZE -  DA GARANTIA DO CONTRATO 
Para segurança do Contratante quanto ao cumprimento das obrigações contratuais, a 

Contratada deverá optar, no montante de 5% (cinco por cento) do valor total do contrato, por uma das 
seguintes modalidades de garantia: 

I. caução em dinheiro ou em títulos da dívida pública, devendo estes terem sido 
emitidos sob a forma escritural, mediante registro em sistema centralizado de 
liquidação e de custódia autorizado pelo Banco Central do Brasil e avaliados 
pelos seus valores econômicos, conforme definido pelo Ministério da Fazenda; 

II. seguro-garantia; 
III. fiança bancária. 

Subcláusula primeira. A Contratada deverá providenciar a garantia contratual 
impreterivelmente em 10 (dez) dias úteis, contados da assinatura deste contrato, prorrogáveis por igual 
período a critério do Contratante desde que solicitado dentro do prazo inicial, sob pena de ser-lhe 
imputada multa, conforme subcláusula quinta da cláusula treze. 

Subcláusula segunda. É de inteira responsabilidade da Contratada a renovação da 
garantia prestada, quando couber, estando sua liberação condicionada ao término das obrigações 
contratuais. 
CLÁUSULA TREZE -  DAS PENALIDADES SOBRE A CONTRATADA 

Fundamentado no artigo 28 do Decreto n.º 5.450/2005, ficará impedido de licitar e 
contratar com a União e será descredenciado no SICAF, pelo prazo de até 5 (cinco) anos, garantido o 
direito à ampla defesa, sem prejuízo das multas previstas no edital, neste contrato e das demais 
cominações legais, aquele que: 
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I. deixar de entregar documentação exigida neste contrato; 
II. apresentar documentação falsa; 
III. ensejar o retardamento da execução do objeto; 
IV. não mantiver a proposta; 
V. falhar ou fraudar na execução contratual; 
VI. comportar-se de modo inidôneo; 
VII. fizer declaração falsa; 
VIII. cometer fraude fiscal. 
Subcláusula primeira. O atraso injustificado na execução contratual implicará multa 

correspondente a 0,5% (cinco décimos por cento) por dia de atraso, calculada sobre o valor do objeto 
em atraso, até o limite de 15% (quinze por cento) do respectivo valor total. 

Subcláusula segunda. Na hipótese mencionada na subcláusula anterior, o atraso 
injustificado por período superior a 30 (trinta) dias caracterizará o descumprimento total da obrigação, 
punível com a sanção prevista no caput desta cláusula, como também a inexecução total do contrato. 

Subcláusula terceira. Os casos de descumprimento das demais obrigações previstas 
neste contrato implicarão em multa de 0,5% (cinco décimos por cento), calculada por ocorrência e 
sobre o valor total adjudicado, até o limite de 10% (dez por cento) 

Subcláusula quarta. O cometimento de infrações cujo somatório atinja o limite de 10% 
(dez por cento) do valor total adjudicado ou a reincidência de uma infração caracterizará o 
descumprimento total da obrigação, punível com a sanção prevista no caput desta cláusula, como 
também a inexecução total contratual. 

Subcláusula quinta. No caso de atraso no cumprimento do prazo de apresentação da 
garantia contratual, assinalado na subcláusula primeira da cláusula doze deste contrato, será aplicada 
multa de 0,5% (cinco décimos por cento) ao dia sobre o valor adjudicado, até o limite de 15% (quinze 
por cento). 

Subcláusula sexta. Poderão ser aplicadas subsidiariamente as sanções de 
advertência, suspensão e declaração de inidoneidade previstas nos artigos 86 e 87 da Lei n.º 8.666/93. 

Subcláusula sétima. A penalidade de multa prevista nas subcláusulas primeira a 
quarta poderá ser substituída pela penalidade de advertência, tendo em vista as circunstâncias da 
execução contratual, garantida a prévia defesa, na forma da lei. 

Subcláusula oitava. A não manutenção de todas as condições de habilitação e 
qualificação exigidas na licitação poderá resultar na rescisão deste contrato, além das penalidades já 
previstas em lei, caso a Contratada não regularize a situação no prazo de 30 dias. 

Subcláusula nona. As multas porventura aplicadas serão descontadas dos 
pagamentos devidos pelo Contratante, da garantia contratual ou cobradas diretamente da Contratada, 
amigável ou judicialmente, e poderão ser aplicadas cumulativamente às demais sanções previstas 
nesta cláusula. 
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Subcláusula dez. As penalidades serão obrigatoriamente registradas no SICAF, e a 
sua aplicação será precedida da concessão da oportunidade de ampla defesa para a Contratada, na 
forma da lei. 
CLÁUSULA QUATORZE -  DAS CONDIÇÕES DE HABILITAÇÃO DA CONTRATADA 

A Contratada declara, no ato de celebração deste contrato, estar plenamente habilitada 
à assunção dos encargos contratuais e assume o compromisso de manter, durante a execução do 
contrato, todas as condições de habilitação e qualificação exigidas na licitação. 
CLÁUSULA QUINZE -  DA PUBLICAÇÃO 

A publicação resumida deste contrato na Imprensa Oficial, que é condição 
indispensável para sua eficácia, será providenciada pelo Contratante, nos termos do parágrafo único do 
artigo 61 da Lei n.º 8.666/93. 
CLÁUSULA DEZESSEIS -  DAS ALTERAÇÕES DO CONTRATO 

Compete a ambas as partes, de comum acordo, salvo nas situações tratadas neste 
instrumento, na Lei n.º 8.666/93 e em outras disposições legais pertinentes, realizar, via termo aditivo, 
as alterações contratuais que julgarem convenientes. 
CLÁUSULA DEZESSETE -  DA RESCISÃO 

Constituem motivos incondicionais para rescisão do contrato as situações previstas 
nos artigos 77 e 78, na forma do artigo 79, inclusive com as consequências do artigo 80, da Lei n.º 
8.666/93. 
CLÁUSULA DEZOITO -  DA UTILIZAÇÃO DO NOME DO CONTRATANTE 

A Contratada não poderá, salvo em curriculum vitae, utilizar o nome do Contratante ou 
sua qualidade de Contratada em quaisquer atividades de divulgação profissional como, por exemplo, 
em cartões de visita, anúncios diversos, impressos etc., sob pena de imediata rescisão deste contrato. 

Subcláusula única. A Contratada não poderá, também, pronunciar-se em nome do 
Contratante à imprensa em geral sobre quaisquer assuntos relativos às atividades deste, bem como a 
sua atividade profissional, sob pena de imediata rescisão contratual e sem prejuízo das demais 
cominações cabíveis. 
CLÁUSULA DEZENOVE -  DOS CASOS FORTUITOS, DE FORÇA MAIOR OU OMISSOS 

Tal como prescrito na lei, o Contratante e a Contratada não serão responsabilizados 
por fatos comprovadamente decorrentes de casos fortuitos ou de força maior, ocorrências eventuais 
cuja solução se buscará mediante acordo entre as partes. 
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CLÁUSULA VINTE -  DAS DISPOSIÇÕES FINAIS 
A Administração do Contratante analisará, julgará e decidirá, em cada caso, as 

questões alusivas a incidentes que se fundamentem em motivos de caso fortuito ou de força maior. 
Subcláusula primeira. Para os casos previstos no caput desta cláusula, o Contratante 

poderá atribuir a uma comissão, por este designada, a responsabilidade de apurar os atos e fatos 
comissivos ou omissivos que se fundamentem naqueles motivos. 

Subcláusula segunda. Os agentes públicos responderão, na forma da lei, por 
prejuízos que, em decorrência de ação ou omissão dolosa ou culposa, causarem à Administração no 
exercício de atividades específicas do cumprimento deste contrato, inclusive nas análises ou 
autorizações excepcionais constantes nestas disposições finais. 

Subcláusula terceira. As exceções aqui referenciadas serão sempre tratadas com 
máxima cautela, zelo profissional, senso de responsabilidade e ponderação, para que ato de mera e 
excepcional concessão do Contratante, cujo objetivo final é o de atender tão-somente ao interesse 
público, não seja interpretado como regra contratual. 

Subcláusula quarta. Para assegurar rápida solução às questões geradas em face da 
perfeita execução deste contrato, a Contratada fica desde já compelida a avisar, por escrito e de 
imediato, qualquer alteração em seu endereço ou telefone. 

Subcláusula quinta. No curso do contrato, é admitida a fusão, cisão ou incorporação 
da empresa, bem assim sua alteração social, modificação da finalidade ou da estrutura, desde que não 
prejudique a execução do contrato, cabendo à Administração decidir pelo prosseguimento ou rescisão 
do contrato. 

Subcláusula sexta. Quaisquer tolerâncias entre as partes não importarão em novação 
de qualquer uma das cláusulas ou condições estatuídas neste contrato, as quais permanecerão 
íntegras. 

Subcláusula sétima. Em consonância com a Resolução 229, de 22 de junho de 2016, 
do Conselho Nacional da Justiça, é vedada a contratação de empresas que tenha em seu quadro 
societário cônjuge, companheiro ou parente em linha reta, colateral ou por afinidade até o terceiro grau, 
inclusive, dos magistrados ocupantes de cargos de direção ou no exercício de funções administrativas, 
assim como de servidores ocupantes de cargos de direção, chefia e assessoramento vinculados direta 
ou indiretamente às unidades situadas na linha hierárquica da área encarregada da licitação. 

I. A vedação constante nesta subcláusula se estende às contratações cujo 
procedimento licitatório tenha sido deflagrado quando os magistrados e 
servidores geradores de incompatibilidade estavam no exercício dos 
respectivos cargos e funções, assim como às licitações iniciadas até 6 (seis) 
meses após a desincompatibilização. 

CLÁUSULA VINTE E UM -  DO FORO 
Fica eleito o foro da cidade de Brasília, DF, como competente para dirimir quaisquer 

questões oriundas deste contrato, com exclusão de qualquer outro, por mais privilegiado que seja. 
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E, por estarem ajustadas e acordadas, as partes assinam este termo em duas vias de 
igual teor e forma para um só efeito legal. 

Brasília,           de                                de 201   . 

CONTRATANTE CONTRATADA 

TESTEMUNHA Nome: CPF: 
TESTEMUNHA Nome: CPF: 
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ANEXO I 
INFORMAÇÕES COMPLEMENTARES DO OBJETO 

 
OBJETO: Registro de preços para aquisição e instalação de câmeras de monitoramento, licenças de 
software e infraestrutura para expansão da Solução de Monitoramento IP existente na sede do Tribunal 
Superior do Trabalho. 
1 DA ENTREGA 
1.1 Os equipamentos deverão ser entregues, juntamente com os documentos fiscais de cobrança, 

na Coordenadoria de Material e Logística – Seção de Controle de Material (SCMAT) do 
CONTRATANTE, localizada no Setor de Administração Federal Sul, quadra 08, lote 01, “A”, 
subsolo, Brasília-DF; 

1.2 Todos os equipamentos deverão ser entregues em suas embalagens originais lacradas, 
devidamente protegidos contra danos de transporte e manuseio; 

1.3 A CONTRATADA deverá fornecer todas as licenças de uso referentes aos elementos de 
software aplicados nos equipamentos, nas quantidades necessárias à utilização pelo 
CONTRATANTE, e em sua versão mais recente; 

1.4 As licenças de uso de software deverão ser entregues acompanhadas de, pelo menos, uma 
mídia original, contendo, cada software, um conjunto dos respectivos manuais; 

1.5 Juntamente com os equipamentos, a CONTRATADA deverá fornecer toda a documentação 
técnica, preferencialmente em língua portuguesa, completa, atualizada, contendo os manuais e 
guias de instalações, não sendo aceito cópias de qualquer tipo; 

1.6 A CONTRATADA deverá fornecer, desembalar e instalar os equipamentos nos locais e prazos 
ajustados pelo CONTRATANTE, bem como adotar as providências para transferir os 
conhecimentos à equipe de operadores dos equipamentos; 

1.7 As despesas decorrentes da entrega e instalações do objeto do contrato correrão por conta da 
CONTRATADA; 

1.8 A CONTRATADA deverá instalar os equipamentos e componentes, tais como hardwares, 
softwares e outros, realizando todos os testes necessários até o perfeito funcionamento dos 
mesmos, sem que isso implique em acréscimos aos preços contratados; 

1.9 Na hipótese da instalação dos equipamentos ser feita de forma inadequada, deverá a 
CONTRATADA providenciar sua imediata regularização, sem que isso implique em acréscimos 
aos preços contratados; 

1.10 Na execução dos serviços de instalação dos equipamentos fornecidos, a CONTRATADA deverá 
observar as normas técnicas vigentes. 

2 DA EXECUÇÃO DOS SERVIÇOS DE INSTALAÇÃO E CONFIGURAÇÃO DO SISTEMA DE 
VÍDEO MONITORAMENTO (SVM) 

2.1 Instalação e configuração do SVM: 
 O serviço de instalação e configuração de sistema de vídeo-monitoramento 2.1.1 compreende a atualização do software atualmente instalado no TST, Aimetis 

Symphony, ou a instalação e configuração de uma nova solução, que deve estar em 
conformidade com as características mínimas descritas no item 13, do Anexo II deste 
contrato; 
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2.2 A atualização do software em uso ou a instalação e configuração da nova solução ofertada 
deverá ser realizada em plataforma virtualizada do CONTRATANTE, ambiente VMWARE 
VSPHERE versão 6.0.0 Update 2; 

 A solução deverá ser instalada em máquinas virtuais Windows Server versão 2008 R2 2.2.1
ou superior, ou Oracle Linux 7 ou superior; 

 Cada máquina virtual deverá suportar, pelo menos 30 (trinta) câmeras de segurança, 2.2.2
transmitindo a 30 (trinta) quadros por segundo em resolução Full HD 1080p 
(1920x1080), utilizando, no máximo 10GHz de CPU e 8 GB de memória RAM, com 
throughput máximo de rede de 10Gbps compartilhados. 

2.3 Transferência de conhecimento: 
 O repasse de conhecimento é parte da estratégia de independência do 2.3.1 CONTRATANTE, que, após a conclusão do repasse de conhecimento, possuirá 

servidores capacitados que atuarão internamente como multiplicadores de 
conhecimento, conforme disposto no item 18 do Anexo II deste contrato. 

3 DA ORDEM DE SERVIÇO (OS) 
3.1 As OS’s serão elaboradas de acordo com as características e necessidade de etapas ou fases 

que forem definidas no Projeto Executivo e sua utilização visa garantir a precisão e o uso correto 
dos recursos estimados na contratação, evitando o desperdício e garantindo que somente serão 
remunerados os produtos e serviços entregues, testados e homologados quanto aos requisitos 
funcionais e de qualidade, definidos na elaboração da OS; 

3.2 O Contratante poderá emitir quantas OS’s forem necessárias para a autorização de execução do 
objeto do contrato; 

3.3 A primeira OS será emitida obrigatoriamente para a apresentação do Projeto Executivo que 
deverá seguir as seguintes orientações: 

 A Contratada terá até 15 (quinze) dias corridos após a emissão da OS para a entrega 3.3.1
do Projeto Executivo; 

 O Projeto Executivo será analisado pelo Contratante em até 15 (quinze) dias corridos, 3.3.2
e sendo aprovado, procederá com a emissão do respectivo Termo de Recebimento 
Definitivo; 

 Após aprovação do Projeto Executivo, o Contratante emitirá uma ou mais OS’s, 3.3.3 contendo os itens e suas respectivas quantidades necessárias ao pleno fornecimento 
da solução; 

 As OS’s deverão contemplar de forma separada os itens de fornecimentos de 3.3.4
produtos, dos itens de fornecimento de serviços; 

3.4 Os prazos de cumprimento das OS’s de fornecimento e instalação dos equipamentos correrão 
conforme disposto abaixo: 

 Prazo para entrega dos produtos de, no máximo, 45 (quarenta e cinco) dias corridos, 3.4.1
contados da emissão da Ordem de Serviço; 

 O início da execução dos serviços dar-se-á no primeiro dia útil seguinte à entrega dos 3.4.2
equipamentos; 

 Prazo para instalação dos produtos de, no máximo, 20 (vinte) dias corridos, contados 3.4.3
da entrega dos equipamentos; 

 O prazo para a instalação e configuração do sistema de vídeo-monitoramento será de, 3.4.4
no máximo, 05 (cinco) dias corridos, contados a partir da instalação dos equipamentos; 
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3.5 O Contratante poderá, depois de decorridos os prazos descritos no item 3.4, solicitar 
formalmente a execução da Operação Assistida descrita no item 19 do Anexo II; 

 Após a emissão da solicitação formal, a Contratada terá até 05 (cinco) dias úteis para 3.5.1
iniciar a operação; 

3.6 O Contratante poderá, depois de decorridos os prazos descritos no item 3.4, solicitar 
formalmente o repasse de Conhecimento descrito no item 18 do Anexo II; 

 Após a emissão da solicitação formal, a Contratada terá até 5 (cinco) dias úteis para 3.6.1
iniciar o treinamento. 

3.7 Entende-se por entrega e instalação a execução de todos os procedimentos necessários para 
que a solução funcione em conformidade com o descrito neste edital, incluindo a ativação de 
todos os produtos fornecidos, fornecimento da documentação técnica exigida e a comprovação 
da aquisição da garantia (quando cabíveis) das licenças e do software. 
 

4 DA GARANTIA DOS EQUIPAMENTOS 
4.1 A CONTRATADA deverá apresentar garantia de 12 (doze) meses das licenças e da 

atualização do software ofertado, conforme descrito neste edital, contados a partir da 
data de emissão do Termo de Recebimento Definitivo do Objeto; 

4.2 A CONTRATADA deverá apresentar comprovação formal da aquisição da garantia, junto ao 
fabricante, dos equipamentos descritos na Tabela do objeto deste contrato de, no mínimo, 36 
(trinta e seis) meses; 

4.3 A CONTRATADA deverá prestar garantia de funcionamento dos equipamentos durante o 
período mínimo de 36 (trinta e seis) meses, a contar da data do recebimento definitivo da 
instalação e configuração dos produtos; 

 Prazo de Garantida de Funcionamento é o período em meses, dentro do qual, nas 4.3.1
condições registradas na Proposta Técnica, e constantes do respectivo Termo de 
Garantia, a CONTRATADA compromete-se em manter os equipamentos por ela 
fornecidos em perfeito funcionamento, incluindo assistência técnica, configurados da 
forma especificada e nas condições e configurações constantes deste contrato; 

 A CONTRATADA compromete-se a solucionar qualquer defeito apresentado nos 4.3.2
equipamentos ou soluções cobertos por esta garantia, de acordo com os prazos 
descritos no item 4 do Anexo II deste contrato, contados a partir do recebimento da 
Ordem de Serviço (OS). 

4.4 Durante a vigência do Contrato, poderá haver, a pedido da CONTRATADA, substituição dos 
equipamentos em garantia, por outros mais modernos (atualização), observando-se ainda o 
seguinte: 

 A atualização não poderá imputar aumento de custos para o CONTRATANTE; 4.4.1
 A atualização somente poderá ser realizada para os seguintes casos: 4.4.2

4.4.2.1 Comprovação de descontinuidade produtiva do equipamento e ou componente, 
com comprometimento comprovado da cadeia produtiva. Neste caso, somente serão aceitos equipamentos e/ou componentes comprovadamente equivalentes ou 
superiores aos anteriores; 

4.4.2.2 Atualização para equipamento e/ou componentes com superioridade tecnológica 
comprovada sobre o anterior; 
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4.4.2.3 A comprovação, por parte da CONTRATADA, da equivalência ou superioridade tecnológica deverá ser feita mediante documentação técnica acompanhada da 
respectiva justificativa técnica para a alteração. 

5 DA ASSISTÊNCIA TÉCNICA DOS EQUIPAMENTOS DURANTE A GARANTIA 
5.1 A CONTRATADA será acionada exclusivamente pela Fiscalização, ou quem ela indicar 

formalmente;  
5.2 Manutenção Corretiva dos Equipamentos:  

 A prestação de serviços de manutenção corretiva e assistência técnica dos 5.2.1
equipamentos deverão ser efetuadas nos locais, datas e horários estipulados pelo CONTRATANTE, dentro dos prazos contratados, a partir da abertura de chamado 
técnico junto à CONTRATADA, durante a vigência da garantia; 

5.2.1.1 O atendimento do chamado deverá ocorrer de acordo com a criticidade, exceto nos 
sábados, domingos e feriados, os quais deverão ser atendidos no primeiro dia útil 
subsequente; 

5.2.1.2 Caso seja necessária a retirada do equipamento defeituoso para manutenção fora das edificações do TST, a critério do CONTRATANTE, poderá ser autorizada sua 
substituição, por prazo definido, desde que comprovada a equivalência ou 
superioridade técnica do novo equipamento; 

5.2.1.3 O prazo para o eventual reparo ou troca de equipamentos dentro da garantia será 
de 03 (três) dias, a contar da detecção do defeito; 

5.2.1.4 Caso não seja possível a recuperação do equipamento defeituoso, a 
CONTRATADA deverá substituí-lo em definitivo, devendo para tanto informar o CONTRATANTE por escrito a respeito da troca e encaminhar documentação 
necessária para que se possa comprovar a equivalência ou superioridade técnica 
do novo equipamento; 

5.2.1.5 O CONTRATANTE reserva-se o direito de recusar no todo ou em parte o 
equipamento novo desde que verifique que suas funcionalidades não atendem ao Tribunal Superior do Trabalho ou que suas características técnicas não são iguais 
ou superiores ao objeto retirado; 

5.2.1.6 Todos os objetos alocados no TST em função da substituição de peças ou 
equipamentos deverão ser novos e de primeiro uso, devendo estar em caixas 
lacradas. 

 A prestação da assistência técnica dos equipamentos durante a garantia será 5.2.2
classificado em conformidade com a criticidade no nível de serviço; 

 Para efeito do chamado técnico, será informada a severidade que o caso requer, 5.2.3
podendo ser: 

5.2.3.1 Severidade Alta: este nível de severidade é aplicado quando há indisponibilidade no 
uso da solução; 

5.2.3.2 Severidade Média: este nível de severidade é aplicado quando há falha, simultânea 
ou não, de uma ou mais funcionalidades da solução, estando ainda disponível, 
porém apresentando problemas; 

5.2.3.3 Severidade Baixa: esse nível de severidade é aplicado para a instalação, 
configuração, atualização da solução e implementação de novas funcionalidades 
permitidas pelo software. 

 A CONTRATADA deverá cumprir, no atendimento aos chamados técnicos, os 5.2.4
seguintes prazos: 
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5.2.4.1 Severidade Alta: iniciar o atendimento em, no máximo, três horas após a abertura do chamado. O diagnóstico e a resolução adotada para sanar este tipo de chamado 
deverão ser apresentados em, no máximo, um dia corrido e contado após a 
abertura do chamado; 

5.2.4.2 Severidade Média: iniciar o atendimento em, no máximo, três horas após a abertura 
do chamado. O diagnóstico e a resolução adotada para sanar este tipo de chamado 
deverão ser apresentados em, no máximo, três dias corridos e contados após a 
abertura do chamado; 

5.2.4.3 Severidade Baixa: iniciar o atendimento em, no máximo, vinte e quatro horas após a 
abertura do chamado. O diagnóstico e a resolução adotada para sanar esse tipo de 
chamado deverão ser apresentados em, no máximo cinco dias corridos e contados 
após a abertura do chamado. 

 Na contagem dos prazos previstos neste documento, excluir-se-á o dia de início e 5.2.5 incluir-se-á o dia do vencimento. Só se iniciam e vencem os prazos em dias úteis e de 
expediente no Tribunal Superior do Trabalho, 

 A manutenção corretiva, que se fará mediante chamado do CONTRATANTE, 5.2.6
compreende quaisquer serviços que se fizerem necessários para deixar a solução em 
perfeito estado de funcionamento, devendo a CONTRATADA atender, a todo e 
qualquer chamado que venha a receber da fiscalização do CONTRATANTE, 
responsável pela gestão dos atendimentos; 

 Na manutenção corretiva, após a sua realização, deverão ser efetuados testes com os 5.2.7
equipamentos manutenidos por técnico da CONTRATADA em conjunto com a 
fiscalização do CONTRATANTE, havendo a obrigatoriedade da assinatura de ambos 
na ordem de serviço; 

 Na manutenção corretiva, no que se refere ao item anterior, além dos testes a serem 5.2.8 realizados, o técnico da CONTRATADA deverá acompanhar o funcionamento do 
equipamento, certificando-se de que o problema foi solucionado; 

 Caso o chamado ocorra no final do expediente e não tenha sido realizado o teste de 5.2.9
funcionamento, o técnico deverá retornar na primeira hora de expediente do dia útil 
imediatamente seguinte, para efetuar o teste e fechar o chamado, a menos que haja 
orientação em contrário da fiscalização do CONTRATANTE; 

 Depois de concluída a MANUTENÇÃO CORRETIVA o técnico deverá emitir, para cada 5.2.10
intervenção, documento constando, obrigatoriamente:  

5.2.10.1 a identificação do local do CONTRATANTE onde se encontra instalado o 
equipamento objeto do chamado;  

5.2.10.2 a data e o horário em que foi efetuado o chamado;  
5.2.10.3 a data e os horários de início e término do atendimento;  
5.2.10.4 a descrição sucinta do problema ou da demanda que ocasionaram o chamado;  
5.2.10.5  a descrição sucinta do conserto e das peças que eventualmente tenham sido    

substituídas ou que deverão ser substituídas;  
5.2.10.6 a identificação do equipamento, se possível, de tombamento (patrimônio do 

CONTRATANTE); 
5.2.10.7 as pendências resultantes, se permanecerem;  
5.2.10.8 a informação "MANUTENÇÃO CORRETIVA"; 
5.2.10.9 a identificação e assinatura do técnico que executou o atendimento;  
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5.2.10.10  o aceite da fiscalização do CONTRATANTE, mediante assinatura sob carimbo no 
qual conste seu nome, matrícula e cargo.  

5.3 Deverá ser deixada em poder da fiscalização do CONTRATANTE, uma via do documento 
comprobatório a que se refere o item 4.2.10. 

6 SERVIÇOS DE SUPORTE TÉCNICO DO SOFTWARE E ATUALIZAÇÃO DA VERSÃO 
6.1 Após a assinatura da Ata de Registro de Preços e efetivo início da execução contratual, o 

CONTRATANTE, por Ordem de Serviço, contratará os serviços de suporte técnico do software e 
atualização da versão, por prazo de 12 (doze) meses, conforme definido no item 13 do Anexo II 
deste documento; 

6.2 Os prazos de execução desse serviço poderão correr concomitantes à garantia dos 
equipamentos instalados, como software ou quaisquer outros componentes do sistema, e 
abrangerá ainda os componentes agregados do legado do TST; 

6.3 A CONTRATADA será acionada exclusivamente pela Fiscalização, ou quem ela indicar 
formalmente; 

6.4 Manutenção Corretiva da Solução: 
 A prestação de serviços de manutenção corretiva deverá ser efetuada nos locais, datas 6.4.1

e horários estipulados pelo CONTRATANTE, dentro dos prazos contratados, a partir da 
abertura de chamado técnico junto à CONTRATADA, durante a vigência do suporte da 
solução; 

6.4.1.1 O atendimento do chamado deverá ocorrer de acordo com o nível de criticidade 
descrito no item 5.5, exceto nos sábados, domingos e feriados, os quais deverão 
ser atendidos no primeiro dia útil subsequente. 

 A manutenção corretiva da solução, que se fará mediante chamado do 6.4.2
CONTRATANTE, compreende quaisquer serviços que se fizerem necessários para deixar o sistema em perfeito estado de funcionamento, devendo a CONTRATADA 
atender, a todo e qualquer chamado que venha a receber da fiscalização do 
CONTRATANTE, responsável pela gestão dos atendimentos; 

 Na manutenção corretiva da solução, após a sua realização, deverão ser efetuados 6.4.3
testes ao sistema, a fim de verificar seu perfeito funcionamento, por técnico da CONTRATADA em conjunto com a fiscalização do CONTRATANTE, havendo a 
obrigatoriedade da assinatura de ambos na ordem de serviço; 

 Caso o chamado ocorra no final do expediente e não tenha sido realizado o teste de 6.4.4
funcionamento, o técnico deverá retornar na primeira hora de expediente do dia útil 
imediatamente seguinte, para efetuar o teste e fechar o chamado, a menos que haja 
orientação em contrário da fiscalização do CONTRATANTE. 

 Depois de concluída a manutenção corretiva da solução, o técnico deverá emitir, para 6.4.5
cada intervenção, documento constando, obrigatoriamente:  

6.4.5.1 a identificação do local do CONTRATANTE onde foi realizado o serviço referente ao 
chamado;  

6.4.5.2 a data e o horário em que foi efetuado o chamado;  
6.4.5.3 a data e os horários de início e término do atendimento;  
6.4.5.4 a descrição do problema ou da demanda que ocasionaram o chamado;  
6.4.5.5  a descrição sucinta do serviço realizado;  
6.4.5.6 as pendências resultantes, se permanecerem;  
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6.4.5.7 a informação "MANUTENÇÃO CORRETIVA DA SOLUÇÃO"; 
6.4.5.8 a identificação e assinatura do técnico que executou o atendimento;  
6.4.5.9 o aceite da fiscalização do CONTRATANTE, mediante assinatura sob carimbo no 

qual conste nome, matrícula e cargo. 
 Deverá ser deixada em poder da fiscalização do CONTRATANTE, uma via do 6.4.6

documento comprobatório a que se refere o item 5.4.5. 
6.5 Criticidade para atendimento da Manutenção Corretiva da Solução: 

 O serviço de suporte técnico será classificado em conformidade com a criticidade do 6.5.1
nível de serviço; 

 Para efeito do chamado técnico, será informada a severidade que o caso requer, 6.5.2
podendo ser: 

6.5.2.1 Severidade Alta: este nível de severidade é aplicado quando há indisponibilidade do 
uso da solução; 

6.5.2.2 Severidade Média: este nível de severidade é aplicado quando há falha, simultânea 
ou não, de uma ou mais funcionalidades da solução, estando ainda disponível, 
porém apresentando problemas; 

6.5.2.3 Severidade Baixa: esse nível de severidade é aplicado para a instalação, configuração, atualização da solução e implementação de novas funcionalidades 
permitidas pelo software. 

 A CONTRATADA deverá cumprir no atendimento aos chamados técnicos nos 6.5.3
seguintes prazos: 

6.5.3.1 Severidade Alta: iniciar o atendimento em, no máximo, três horas após a abertura 
do chamado. O diagnóstico e a resolução adotada para sanar este tipo de chamado deverão ser apresentados em, no máximo, um dia corrido e contado após a 
abertura do chamado; 

6.5.3.2 Severidade Média: iniciar o atendimento em, no máximo, três horas após a abertura 
do chamado. O diagnóstico e a resolução adotada para sanar esse tipo de 
chamado deverão ser apresentados em, no máximo, dois dias corridos e contados 
após a abertura do chamando; 

6.5.3.3 Severidade Baixa: iniciar o atendimento em, no máximo, vinte e quatro horas após a abertura do chamado. O diagnóstico e a resolução adotada para sanar esse tipo de 
chamado deverão ser apresentados em, no máximo, cinco dias corridos e contados 
após a abertura do chamado. 
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ANEXO II 
ESPECIFICAÇÕES TÉCNICAS MÍNIMAS E OBRIGATÓRIAS DA SOLUÇÃO 

 
1. ITEM 1 – CÂMERA PTZ 

 Possuir sensor de imagem com varredura progressiva; 1.1.
 Possuir lente com funcionalidade auto íris e auto focus com zoom óptico de pelo menos 1.2.

20x, com distâncias focais mínimas de 4.8 a 80 mm. Poderá ser outra relação de sensor e 
lente zoom, desde que comprove equivalência funcional igual ou superior com aquela 
estabelecida; 

 Ser equipada com LEDs IR integrado com a lente com alcance de até 150 metros com 1.3.
ajuste automático dependendo do zoom; 

 Possuir sensibilidade mínima igual ou inferior no modo colorido de 0,05 lux e no modo PB 1.4.
de 0,005 lux e de 0 lux com IR ligado; 

 Possuir ângulo de visualização mínimo entre 4º a 54°; 1.5.
 Possuir movimento de rotação horizontal (“pan”) de 360° graus contínuo (endless) e vertical 1.6.

(“tilt”) de no mínimo -15º a +90° com autoflip; 
 Possuir velocidade de pan entre 0,5°/s e 400°/s e tilt  entre 0,5°/s e 200°/s; 1.7.
 Possuir pelo menos 128 posições predefinidas PTZ (preset); 1.8.
 Possuir funcionalidade de patrulha (guard tour); 1.9.
 Permitir a transmissão em resolução mínima de Full HD 1080p (1920x1080) à taxa de 1.10.
frames de 30 fps; 

 Possui no mínimo 2 fluxos de vídeo Full HD 1080p (1920x1080) configuráveis de forma 1.11.
independente no codec de compressão mais atual da câmera; 

 Ser capaz de fornecer fluxos H.264 e Motion JPEG; 1.12.
 Possuir funcionalidade para redução digital de ruído; 1.13.
 Possuir capacidade de armazenamento local através de SD/MicroSD card, compact Flash 1.14.
ou USB memory card. Deve ser fornecida com SD/MicroSD card Class 10 de 16Gb; 

 Possuir capacidade de armazenamento em rede (NAS ou Servidor de Arquivos) através da 1.15.
câmera; 

 Possuir porta para conexão em rede TCP/IP com conector RJ-45 100BASE-TX; 1.16.
 Possuir no mínimo 1 entrada (mic) de áudio e 1 saída (line out) de áudio; 1.17.
 Suportar os codecs de áudio: G.711 e G.726; 1.18.
 Possuir no mínimo 1 entrada e 1 saída de alarme; 1.19.
 Possuir funcionalidades de detecção de movimento e detecção de áudio; 1.20.
 Possuir os protocolos: RTP, RTSP, UDP, TCP, IPv4, IPv6, DHCP, HTTPS, IGMP, SNMP, 1.21.
SMTP, UPnP, QoS, 802.1x e DNS; 

 Possuir funcionalidade para restringir o acesso a endereços IP pré-definidos (filtro de 1.22.
endereço IP) e autenticação de usuário com pelo menos 3 níveis; 

 Possuir funcionalidade de WDR ou DWDR; 1.23.
 Possui capacidade embarcada para a configuração de no mínimo 8 máscaras de 1.24.
privacidade na própria câmera; 

 Possuir recurso embarcado para compensação digital de melhoria de imagem em 1.25.
situações de neblina; 
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 Possuir alimentação via PoE ou Hi-PoE; 1.26.
 Permitir atualização de software e firmware através de software do fabricante da 1.27.
câmera; 
 Possuir caixa de proteção com grau de proteção IP66; 1.28.
 Possibilitar operação no range de temperatura de 0°C a 50°C; 1.29.
 A caixa de proteção e seus acessórios devem ser do mesmo fabricante da câmera ou 1.30.
homologados pela mesma garantindo a qualidade da solução; 
 Possuir SDK ou API para integração com aplicativo de terceiros; 1.31.
 Ser compatível com o padrão ONVIF Profile S e G. A compatibilidade deve ser 1.32.
comprovada através do sitio da internet www.onvif.org; 
 Ser fornecido suporte de montagem para parede ou quina de acordo com o local de 1.33.
instalação de cada dispositivo; 
 Incluir na proposta técnica a marca e o modelo dos componentes ofertados para 1.34.
atender esse item, juntamente com catálogo(s) e/ou manual(ais) que comprovem as 
características solicitadas. 
 O serviço de instalação e configuração deve estar de acordo com as características 1.35.
mínimas solicitadas abaixo: 
1.35.1. Montagem e fixação do equipamento no local disponibilizado para este fim. 
1.35.2. Configuração das funcionalidades básicas para que o equipamento entre em operação 

no ambiente proposto. 
1.35.3. Identificação física do(s) equipamento(s). 
1.35.4. Inclusão dos dados de configuração deste(s) equipamento(s) na documentação AS-

BUILT depois de instalado. 
2. ITEM 2 – CÂMERA PTZ COM VISUALIZAÇÃO PANORÂMICA 360º 

 Ser formado por um conjunto de no mínimo 4 sensores de imagem em estado sólido do tipo 2.1.
CMOS ou CCD com varredura progressiva para visualização de imagens fixas e 1 sensor de 
imagem em estado sólido do tipo CMOS ou CCD com varredura progressiva para câmera 
PTZ; 

 Possuir funcionalidade onde o operador seleciona uma região de interesse na imagem 2.2.
panorâmica (visualização 360°), e a câmera PTZ realiza o pré-posicionamento (preset) 
automaticamente para colocar a região de interesse; 

 O sensor da câmera PTZ deve possuir zoom óptico de no mínimo 32x e zoom digital de no 2.3.
mínimo 16x; 

 O sensor da câmera PTZ deve possuir a funcionalidade de pan e tilt com um alcance pan de 2.4.
360° continuo (endless) e um alcance tilt de no mínimo -5º a 90º (autoflip), fornecendo 
velocidades de pan entre 0,5°/s e 220°/s e tilt entre 0,5°/s e 100°/s; 

 O sensor da câmera PTZ deve possuir pelo menos 200 posições predefinidas PTZ e 2.5.
funcionalidade de patrulha (patrol) e padrão; 

 O sensor da câmera PTZ deve possui fluxo de vídeo com resolução mínima de 1920x1080 2.6.
(FHD) à taxa de frames de 30 fps; 

 O sensor da câmera PTZ deve possuir compensação digital de melhoria de imagem em 2.7.
situações de neblina (defog) e Wide Dynamic Range (WDR) de 120dB; 

 O conjunto dos sensores fixos deve possuir fluxos de vídeo com resolução mínima de 2.8.
4096x1800 à taxa de frames de 30 fps suportando realizar uma imagem em 180º do ambiente; 
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 Possuir suporte aos formatos de compressão H.264 (Base e High Profile) e MJPEG, com 2.9.
transmissão de múltiplos streams independentes; 
 Operar com iluminação mínima de 0,05 lux em modo colorido e de 0,005 lux em modo 2.10.
preto e branco; 
 Possuir entrada e saída de áudio; 2.11.
 Possui entrada e saída de alarme; 2.12.
 Possuir redução digital de ruído;  2.13.
 Gerar alarmes para detecção de movimento, detecção de obstrução do vídeo 2.14.
(tampering), conflito de endereçamento IP e rede desconectada; 
 Implementar analise de vídeo embarcada para detecção de cruzamento de linha, 2.15.
detecção de intrusão e detecção de áudio; 
 Implementar os protocolos de rede IPv6, TCP/IP, HTTPS, DHCP, DNS, NTP, ICMP, 2.16.
SNMP, IGMP, FTP e QoS; 
 Implementar funcionalidade de segurança para autenticação de usuário, 802.1x e IP 2.17.
Filtering; 
 Permitir armazenamento no dispositivo em cartão de memória SD ou MicroSD de pelo 2.18.
menos 64GB. Deve ser fornecido o cartão de memória Classe 10 de pelo menos 32GB e 
compatível com a câmera; 
 Permitir alimentação através de fonte DC ou PoE padrão 802.3af ou 802.3at; 2.19.
 Ser fornecido com fonte DC ou PoE compatível com a câmera; 2.20.
 Operar com temperaturas entre 0°C a +60°C; 2.21.
 Ser fornecida com caixa de proteção do mesmo fabricante da câmera com grau de 2.22.
proteção IP66; 
 Estar em conformidade com o ONVIF conforme definido pela organização ONVIF; 2.23.
 Possuir API ou SDK aberto para integração completa com plataformas de terceiros; 2.24.
 Ser fornecido suporte de montagem para parede de acordo com o local de instalação 2.25.
de cada dispositivo; 
 Incluir na proposta técnica a marca e o modelo dos componentes ofertados para 2.26.
atender esse item, juntamente com catálogo(s) e/ou manual(ais) que comprovem as 
características solicitadas; 
 O serviço de instalação e configuração deve estar de acordo com as características 2.27.
mínimas solicitadas abaixo: 
2.27.1. Montagem e fixação do equipamento no local disponibilizado para este fim. 
2.27.2. Configuração das funcionalidades básicas para que o equipamento entre em operação 

no ambiente proposto. 
2.27.3. Identificação física do(s) equipamento(s). 
2.27.4. Inclusão dos dados de configuração deste(s) equipamento(s) na documentação AS-

BUILT depois de instalado. 
3. ITEM 3 – CÂMERA BULLET 

 Possuir sensor de imagem com varredura progressiva; 3.1.
 Possuir lente varifocal motorizada para operar entre 3 mm a 12 mm; 3.2.
 Possuir velocidade de obturador entre 1/80.000 a 1s; 3.3.
 Possuir sensibilidade mínima igual ou inferior a no modo colorido a 0,005 lux e 0 lux com IR 3.4.
ligado; 



24 Poder Judiciário Justiça do Trabalho Tribunal Superior do Trabalho 

K:\2018\Instrumentos Contratuais\Contratos\Minuta de contratos\2018minutacontratoPE016 - aquisição e instalação de câmeras de monitoramento.docx asg 

 Ser equipada com LEDs IR integrado com a lente com alcance até 50 metros; 3.5.
 Possuir ângulo de visualização mínimo entre 36º a 90°; 3.6.
 Permitir a transmissão em resolução mínima Full HD 1080p (1920x1080) à taxa de frames de 3.7.
60 fps; 

 Possuir no mínimo 2 fluxos de vídeo Full HD 1080p (1920x1080) configuráveis de forma 3.8.
independente no codec de compressão mais atual da câmera; 

 Ser capaz de fornecer fluxos H.264 e Motion JPEG; 3.9.
 Possuir funcionalidade para redução digital de ruído; 3.10.
 Possuir capacidade de armazenamento local através de SD/MicroSD card, compact 3.11.
Flash ou USB memory card. Deve ser fornecida com SD/MicroSD card Class 10 de 16Gb; 
 Possuir capacidade de armazenamento em rede (NAS ou Servidor de Arquivos) 3.12.
através da câmera; 
 Possuir porta para conexão em rede TCP/IP com conector RJ-45 100BASE-TX; 3.13.
 Possuir no mínimo 1 entrada (mic) de áudio e 1 saída (line out) de áudio; 3.14.
 Suportar os codecs de áudio: G.711 e G.726; 3.15.
 Possuir no mínimo 1 entrada e 1 saída de alarme; 3.16.
 Possuir funcionalidades de detecção de movimento e tampering; 3.17.
 Possuir os protocolos: RTP, RTSP, UDP, TCP, IPv4, IPv6, DHCP, HTTPS, IGMP, 3.18.
SNMP, SMTP, UPnP, QoS, 802.1x e DNS; 
 Possuir funcionalidade para restringir o acesso a endereços IP pré-definidos (filtro de 3.19.
endereço IP) e autenticação de usuário com pelo menos 3 níveis; 
 Possuir funcionalidade de WDR com no mínimo 120dB; 3.20.
 Possuir recurso embarcado para compensação digital de melhoria de imagem em 3.21.
situações de neblina; 
 Possuir alimentação via PoE ou Hi-PoE; 3.22.
 Permitir atualização de software e firmware através de software do fabricante da 3.23.
câmera; 
 Possuir caixa de proteção com grau de proteção IP66; 3.24.
 Possibilitar operação no range de temperatura de 0°C a 50°C; 3.25.
 A caixa de proteção e seus acessórios devem ser do mesmo fabricante da câmera ou 3.26.
homologados pela mesma garantindo a qualidade da solução; 
 Possuir SDK ou API para integração com aplicativo de terceiros; 3.27.
 Ser compatível com o padrão ONVIF Profile S e G. A compatibilidade deve ser 3.28.
comprovada através do sitio da internet www.onvif.org; 
 Ser fornecido suporte de montagem para parede ou teto de acordo com o local de 3.29.
instalação de cada dispositivo; 
 Incluir na proposta técnica a marca e o modelo dos componentes ofertados para 3.30.
atender esse item, juntamente com catálogo(s) e/ou manual(ais) que comprovem as 
características solicitadas; 
 O serviço de instalação e configuração deve estar de acordo com as características 3.31.
mínimas solicitadas abaixo: 
3.31.1. Montagem e fixação do equipamento no local disponibilizado para este fim; 
3.31.2. Configuração das funcionalidades básicas para que o equipamento entre em operação 

no ambiente proposto; 
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3.31.3. Identificação física do(s) equipamento(s). 
4. ITEM 4 – CÂMERA DOME 

 Possuir sensor de imagem com varredura progressiva; 4.1.
 Possuir lente varifocal para operar entre 3 mm a 12 mm; 4.2.
 Possuir sensibilidade mínima igual ou inferior a no modo colorido a 0,1 lux e 0 lux com IR 4.3.
ligado; 

 Ser equipada com LEDs IR integrado com a lente com alcance de até 20 metros no mínimo; 4.4.
 Possuir ângulo de visualização mínimo entre 38º a 95°; 4.5.
 Permitir a transmissão em resolução mínima Full HD 1080p (1920x1080) à taxa de frames de 4.6.
30 fps; 

 Possuir no mínimo 2 fluxos de vídeo configuráveis de forma independente no codec de 4.7.
compressão mais atual da câmera; 

 Ser capaz de fornecer fluxos H.264 e Motion JPEG; 4.8.
 Possuir funcionalidade para redução digital de ruído; 4.9.
 Possuir capacidade de armazenamento local através de SD/MicroSD card, compact 4.10.
Flash ou USB memory card. Deve ser fornecida com SD/MicroSD card Class 10 de 16Gb; 
 Possuir capacidade de armazenamento em rede (NAS ou Servidor de Arquivos) 4.11.
através da câmera; 
 Possuir porta para conexão em rede TCP/IP com conector RJ-45 100BASE-TX; 4.12.
 Possuir funcionalidades de detecção de movimento e tampering; 4.13.
 Possuir os protocolos: RTP, RTSP, UDP, TCP, IPv4, IPv6, DHCP, HTTPS, IGMP, 4.14.
SNMP, SMTP, UPnP, QoS, 802.1x e DNS; 
 Possuir funcionalidade para restringir o acesso a endereços IP pré-definidos (filtro de 4.15.
endereço IP) e autenticação de usuário com pelo menos 3 níveis; 
 Possuir funcionalidade de WDR ou DWDR; 4.16.
 Possuir alimentação via PoE ou Hi-PoE; 4.17.
 Permitir atualização de software e firmware através de software do fabricante da 4.18.
câmera; 
 Possuir caixa de proteção domo com grau de proteção IP66 e anti-vandalismo com 4.19.
grau de proteção IK10; 
 Possibilitar operação no range de temperatura de 0°C a 50°C; 4.20.
 A caixa de proteção e seus acessórios devem ser do mesmo fabricante da câmera ou 4.21.
homologados pela mesma garantindo a qualidade da solução; 
 Possuir SDK ou API para integração com aplicativo de terceiros; 4.22.
 Ser compatível com o padrão ONVIF Profile S e G. A compatibilidade deve ser 4.23.
comprovada através do sitio da internet www.onvif.org; 
 Ser fornecido suporte de montagem para parede ou teto de acordo com o local de 4.24.
instalação de cada dispositivo; 
 Incluir na proposta técnica a marca e o modelo dos componentes ofertados para 4.25.
atender esse item, juntamente com catálogo(s) e/ou manual(ais) que comprovem as 
características solicitadas; 
 O serviço de instalação e configuração deve estar de acordo com as características 4.26.
mínimas solicitadas abaixo: 
4.26.1. Montagem e fixação do equipamento no local disponibilizado para este fim; 
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4.26.2. Configuração das funcionalidades básicas para que o equipamento entre em operação 
no ambiente proposto; 

4.26.3. Identificação física do(s) equipamento(s); 
4.26.4. Inclusão dos dados de configuração deste(s) equipamento(s) na documentação AS-

BUILT depois de instalado. 
5. ITEM 5 – CÂMERA DOME 120 DB 

 Possuir sensor de imagem com varredura progressiva; 5.1.
 Possuir lente varifocal motorizada para operar entre 3 mm a 12 mm; 5.2.
 Possuir sensibilidade mínima igual ou inferior a no modo colorido a 0,5 lux e 0 lux com IR 5.3.
ligado; 

 Ser equipada com LEDs IR integrado com a lente com alcance de até 30 metros; 5.4.
 Possuir ângulo de visualização mínimo entre 32º a 90°; 5.5.
 Permitir a transmissão em resolução mínima de 3MP (2048 x 1536) à taxa de frames de 30 5.6.
fps; 

 Possuir no mínimo 2 fluxos de vídeo configuráveis de forma independente no codec de 5.7.
compressão mais atual da câmera; 

 Ser capaz de fornecer fluxos H.264 e Motion JPEG; 5.8.
 Possuir funcionalidade para redução digital de ruído; 5.9.
 Possuir capacidade de armazenamento em rede (NAS ou Servidor de Arquivos) 5.10.
através da câmera; 
 Possuir porta para conexão em rede TCP/IP com conector RJ-45 100BASE-TX; 5.11.
 Possuir no mínimo 1 entrada (mic) de áudio e 1 saída (line out) de áudio; 5.12.
 Suportar os codecs de áudio: G.711 e G.726; 5.13.
 Possuir no mínimo 1 entrada e 1 saída de alarme; 5.14.
 Possuir funcionalidades de detecção de movimento e tampering; 5.15.
 Possuir os protocolos: RTP, RTSP, UDP, TCP, IPv4, IPv6, DHCP, HTTPS, IGMP, 5.16.
SNMP, SMTP, UPnP, QoS, 802.1x e DNS; 
 Possuir funcionalidade para restringir o acesso a endereços IP pré-definidos (filtro de 5.17.
endereço IP) e autenticação de usuário com pelo menos 3 níveis; 
 Possuir funcionalidade de WDR com no mínimo 120dB; 5.18.
 Possuir alimentação via PoE ou Hi-PoE; 5.19.
 Permitir atualização de software e firmware através de software do fabricante da 5.20.
câmera; 
 Possuir caixa de proteção domo anti-vandalismo com grau de proteção IK10; 5.21.
 Possibilitar operação no range de temperatura de 0°C a 50°C; 5.22.
 A caixa de proteção e seus acessórios devem ser do mesmo fabricante da câmera ou 5.23.
homologados pela mesma garantindo a qualidade da solução; 
 Possuir SDK ou API para integração com aplicativo de terceiros; 5.24.
 Ser compatível com o padrão ONVIF Profile S. A compatibilidade deve ser comprovada 5.25.
através do sitio da internet www.onvif.org; 
 Ser fornecido suporte de montagem para parede ou teto de acordo com o local de 5.26.
instalação de cada dispositivo; 
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 Incluir na proposta técnica a marca e o modelo dos componentes ofertados para 5.27.
atender esse item, juntamente com catálogo(s) e/ou manual(ais) que comprovem as 
características solicitadas; 
 O serviço de instalação e configuração deve estar de acordo com as características 5.28.
mínimas solicitadas abaixo: 
5.28.1. Montagem e fixação do equipamento no local disponibilizado para este fim; 
5.28.2. Configuração das funcionalidades básicas para que o equipamento entre em operação 

no ambiente proposto; 
5.28.3. Identificação física do(s) equipamento(s); 
5.28.4. Inclusão dos dados de configuração deste(s) equipamento(s) na documentação AS-

BUILT depois de instalado. 
6. ITEM 6 – CÂMERA PARA ELEVADOR 

 Possuir sensor de imagem com varredura progressiva; 6.1.
 Possuir sensibilidade mínima igual ou inferior a no modo colorido a 0,05 lux e 0 lux com IR 6.2.
ligado; 

 Ser equipada com LEDs IR integrado com a lente com alcance de até 5 metros; 6.3.
 Possuir ângulo de visualização de no mínimo 60°; 6.4.
 Permitir a transmissão em resolução mínima Full HD 1080p (1920x1080) à taxa de frames de 6.5.
30 fps; 

 Possuir no mínimo 2 fluxos de vídeo configuráveis de forma independente no codec de 6.6.
compressão mais atual da câmera; 

 Ser capaz de fornecer fluxos H.264 e Motion JPEG; 6.7.
 Possuir funcionalidade para redução digital de ruído; 6.8.
 Possuir capacidade de armazenamento local através de SD/MicroSD card, compact Flash ou 6.9.
USB memory card. Deve ser fornecida com SD/MicroSD card Class 10 de 16Gb; 
 Possuir capacidade de armazenamento em rede (NAS ou Servidor de Arquivos) 6.10.
através da câmera; 
 Possuir porta para conexão em rede TCP/IP com conector RJ-45 100BASE-TX; 6.11.
 Possuir funcionalidades de detecção de movimento e tampering; 6.12.
 Possuir os protocolos: RTP, RTSP, UDP, TCP, IPv4, IPv6, DHCP, HTTPS, IGMP, 6.13.
SNMP, SMTP, UPnP, QoS, 802.1x e DNS; 
 Possuir funcionalidade para restringir o acesso a endereços IP pré-definidos (filtro de 6.14.
endereço IP) e autenticação de usuário com pelo menos 3 níveis; 
 Possuir funcionalidade de WDR ou DWDR; 6.15.
 Possuir alimentação via PoE ou Hi-PoE; 6.16.
 Permitir atualização de software e firmware através de software do fabricante da 6.17.
câmera; 
 Possuir caixa de proteção com grau de proteção IP66, anti-vandalismo com grau de 6.18.
proteção IK08 e operar em ambientes com vibração em conformidade com as normas 
EN50155; 
 Possibilitar operação no range de temperatura de 0°C a 50°C; 6.19.
 A caixa de proteção e seus acessórios devem ser do mesmo fabricante da câmera ou 6.20.
homologados pela mesma garantindo a qualidade da solução; 
 Possuir SDK ou API para integração com aplicativo de terceiros; 6.21.
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 Ser compatível com o padrão ONVIF Profile S e Profile G. A compatibilidade deve ser 6.22.
comprovada através do sitio da internet www.onvif.org; 
 Ser fornecido suporte de montagem para parede ou teto de acordo com o local de 6.23.
instalação de cada dispositivo; 
 Incluir na proposta técnica a marca e o modelo dos componentes ofertados para 6.24.
atender esse item, juntamente com catálogo(s) e/ou manual(ais) que comprovem as 
características solicitadas; 
 O serviço de instalação e configuração deve estar de acordo com as características 6.25.
mínimas solicitadas abaixo: 
6.25.1. Montagem e fixação do equipamento no local disponibilizado para este fim; 
6.25.2. Configuração das funcionalidades básicas para que o equipamento entre em operação 

no ambiente proposto; 
6.25.3. Identificação física do(s) equipamento(s); 
6.25.4. Inclusão dos dados de configuração deste(s) equipamento(s) na documentação AS-

BUILT depois de instalado. 
7. ITEM 7 – CÂMERA PANORÂMICA 

 Possuir sensor de imagem com varredura progressiva com resolução mínima de 6MP 7.1.
3072x2048; 

 Possuir sensibilidade mínima igual ou inferior a no modo colorido a 0,05 lux 0 lux com IR 7.2.
ligado; 

 Ser equipada com LEDs IR integrado com a lente com alcance mínimo de 10 metros; 7.3.
 Possui no mínimo os modos de visualização 360º (fisheye), panorâmica e PTZ 7.4.
simultaneamente com 15fps; 

 Possuir funcionalidade para redução digital de ruído; 7.5.
 Possuir capacidade de armazenamento local através de SD/MicroSD card, compact Flash ou 7.6.
USB memory card. Deve ser fornecida com SD/MicroSD card Class 10 de 16Gb; 

 Possuir capacidade de armazenamento em rede (NAS ou Servidor de Arquivos) através da 7.7.
câmera; 

 Possuir porta para conexão em rede TCP/IP com conector RJ-45 100BASE-TX; 7.8.
 Possuir funcionalidades de detecção de movimento e tampering; 7.9.
 Possuir os protocolos: RTP, RTSP, UDP, TCP, IPv4, IPv6, DHCP, HTTPS, IGMP, 7.10.
SNMP, SMTP, UPnP, QoS, 802.1x e DNS; 
 Possuir funcionalidade para restringir o acesso a endereços IP pré-definidos (filtro de 7.11.
endereço IP) e autenticação de usuário com pelo menos 3 níveis; 
 Possuir funcionalidade de WDR ou DWDR; 7.12.
 Possuir alimentação via PoE ou Hi-PoE; 7.13.
 Permitir atualização de software e firmware através de software do fabricante da 7.14.
câmera; 
 Possibilitar operação no range de temperatura de 0°C a 50°C; 7.15.
 Possuir SDK ou API para integração com aplicativo de terceiros; 7.16.
 Ser compatível com o padrão ONVIF Profile S e Profile G. A compatibilidade deve ser 7.17.
comprovada através do sitio da internet www.onvif.org; 
 Ser fornecido suporte de montagem para parede ou teto de acordo com o local de 7.18.
instalação de cada dispositivo; 
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 Incluir na proposta técnica a marca e o modelo dos componentes ofertados para 7.19.
atender esse item, juntamente com catálogo(s) e/ou manual(ais) que comprovem as 
características solicitadas; 
 O serviço de instalação e configuração deve estar de acordo com as características 7.20.
mínimas solicitadas abaixo: 
7.20.1. Montagem e fixação do equipamento no local disponibilizado para este fim; 
7.20.2. Configuração das funcionalidades básicas para que o equipamento entre em operação 

no ambiente proposto; 
7.20.3. Identificação física do(s) equipamento(s); 
7.20.4. Inclusão dos dados de configuração deste(s) equipamento(s) na documentação AS-

BUILT depois de instalado. 
8. ITEM 8 – ESTAÇÃO DE OPERAÇÃO E MONITORAMENTO 

 Ser um equipamento gabinete padrão tipo torre; 8.1.
 Possuir fonte de alimentação com potência suficiente para o funcionamento do equipamento e 8.2.
possuir faixa de tensão de entrada de 100-240 VAC em 60 Hz com chaveamento automático 
de voltagem. Para otimização da manutenção a substituição da fonte deve proceder sem 
abertura do gabinete e utilização de ferramentas (tool-less); 

 Possuir processador Intel W-2102, 2.9Ghz ou equivalente técnico superior; 8.3.
 Possuir memória RAM de 32GB RDIMM e suportar expansão para 128GB; 8.4.
 Possuir placa de som; 8.5.
 Possuir 1 placa de vídeo com 2GB DDR4, 64bits, com 3 saídas para monitor com resolução 8.6.
4k cada uma; 

 Ser fornecido com 1 monitor com as seguintes características cada um: 8.7.
8.7.1. Deve possuir tecnologia de iluminação por LED de 27” (vinte e sete polegadas) ou 

superior; 
8.7.2. Deve possuir resolução efetiva de pelo menos 1920x1080 pixels (FHD 1080p); 
8.7.3. Deve possuir formato da tela wide (16:9); 
8.7.4. Deve possuir tempo de resposta máximo de 8 ms (oito milissegundos);  
8.7.5. Deve possuir ângulo de visão de pelo menos H:170° (cento e setenta graus), V:160º;  
8.7.6. Deve possuir conexão DisplayPort e HDMI ou DVI-D; 
8.7.7. Deve possuir suporte de cores de 16,7M Cores.  
 Ser fornecido todos os cabos para conexão da estação de operação monitores; 8.8.
 Ser fornecido com unidade de estado sólido (SSD) de 256 GB; 8.9.
 Possuir unidade de DVD-ROM; 8.10.
 Possuir placa de rede gigabit ethernet; 8.11.
 Possuir 6 entradas USB 3.0; 8.12.
 Ser fornecido com teclado e mouse óptico; 8.13.
 Ser fornecido com cliente de monitoramento do sistema de vídeo monitoramento 8.14.
devidamente instalado e operacional. Caso seja necessário o fornecimento do sistema 
operacional da estação, este deve ser fornecido pela contratada; 
 Incluir na proposta técnica a marca e o modelo dos componentes ofertados para 8.15.
atender esse item, juntamente com catálogo(s) e/ou manual(ais) que comprovem as 
características solicitadas; 
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 O serviço de instalação e configuração deve estar de acordo com as características 8.16.
mínimas solicitadas abaixo: 
8.16.1. Montagem e fixação do equipamento no local disponibilizado para este fim; 
8.16.2. Configuração das funcionalidades básicas para que o equipamento entre em operação 

no ambiente proposto; 
8.16.3. Identificação física do(s) equipamento(s); 
8.16.4. Inclusão dos dados de configuração deste(s) equipamento(s) na documentação AS-

BUILT depois de instalado. 
 A CONTRATADA deverá apresentar garantia de 12 (doze) meses das licenças e 8.17.
da atualização do software, ou novo software ofertado, conforme descrito neste 
contrato, contados a partir da data de emissão do Termo de Recebimento Definitivo do 
Objeto. 

9. ITEM 9 – SERVIDOR DE VIDEO WALL 
 Ser um equipamento gabinete padrão tipo torre; 9.1.
 Possuir fonte de alimentação com potência suficiente para o funcionamento do equipamento e 9.2.
possuir faixa de tensão de entrada de 100-240 VAC em 60 Hz com chaveamento automático 
de voltagem. Para otimização da manutenção a substituição da fonte deve proceder sem 
abertura do gabinete e utilização de ferramentas (tool-less); 

 Possuir processador Intel Xeon W-2104 3.2GHz ou equivalente técnico superior; 9.3.
 Possuir memória RAM de 64GB RDIMM e suportar expansão para 256GB; 9.4.
 Possuir placa de som; 9.5.
 Possuir 2 placas de vídeo com 2GB DDR4, 64bits, com 3 saídas para monitor com resolução 9.6.
4k cada uma; 

 Ser fornecido com 4 monitores profissionais borda ultra fina com as seguintes características 9.7.
cada um: 
9.7.1. Tecnologia LED com 46” a 50”; 
9.7.2. Possuir borda, ou seja, área sem imagem do monitor de no máximo de 4mm; 
9.7.3. Possuir arquitetura para operação ininterrupta em regime 24/7; 
9.7.4. Possuir brilho de no mínimo 450 nits; 
9.7.5. Possuir resolução Full HD 1920x1080 na frequência 60 Hertz; 
9.7.6. Possuir capacidade para operar com vídeo wall até 16 telas (4x4); 
9.7.7. Possuir painel tipo LED com precisão de pelo menos 1 ppm (um pixel por milhão); 
9.7.8. Possuir entrada DisplayPort e HDMI; 
9.7.9. Ser projetado para operação 7x24 (sete dias por semana, durante vinte e quatro horas 

por dia). 
 Ser fornecido todos os cabos para conexão da estação de operação aos monitores; 9.8.
 Ser fornecido estrutura metálica (rack) própria para montagem de vídeo wall 2x2; 9.9.
 Ser fornecido com unidade de estado sólido (SSD) de 256 GB; 9.10.
 Possui unidade de DVD-ROM; 9.11.
 Possui placa de rede gigabit ethernet; 9.12.
 Possui 6 entradas USB 3.0; 9.13.
 Ser fornecido com teclado e mouse óptico; 9.14.
 Deve ser fornecido com as licenças do sistema de vídeo monitoramento (SVM), caso 9.15.
este necessite de licenças de vídeo wall; 
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 Ser fornecido com software de vídeo wall do sistema de vídeo monitoramento 9.16.
devidamente instalado e operacional. Caso seja necessário o fornecimento do sistema 
operacional da estação este deve ser fornecido pela contratada; 
 Incluir na proposta técnica a marca e o modelo dos componentes ofertados para 9.17.
atender esse item, juntamente com catálogo(s) e/ou manual(ais) que comprovem as 
características solicitadas; 
 O serviço de instalação e configuração deve estar de acordo com as características 9.18.
mínimas solicitadas abaixo: 
9.18.1. Montagem e fixação do equipamento no local disponibilizado para este fim; 
9.18.2. Configuração das funcionalidades básicas para que o equipamento entre em operação 

no ambiente proposto; 
9.18.3. Identificação física do(s) equipamento(s); 
9.18.4. Inclusão dos dados de configuração deste(s) equipamento(s) na documentação AS-

BUILT depois de instalado 
 As descrições elencadas neste item referem-se apenas as características mínimas a 9.19.
serem atendidas pela Contratada. Todavia, esta deve garantir o funcionamento pleno de toda 
a solução, sendo utilizada em sua capacidade máxima, com todas as descrições constantes 
neste Anexo, mesmo que para isso seja necessário o fornecimento de equipamento superior 
ao descrito neste item. 

10. ITEM 10 – LICENCIAMENTO DE CANAL PARA SISTEMA DE VÍDEO MONITORAMENTO 
 Permitir que o sistema de vídeo monitoramento gerencie uma câmera de vídeo com 10.1.
todos os recursos de vídeo do sistema atualmente instalado, Aimetis Symphony ou 
equivalente técnico devidamente atualizado (item  13 do Anexo 1), de acordo com as 
capacidades de hardware de cada câmera; 
 Incluir na proposta técnica a marca e o modelo dos componentes ofertados para 10.2.
atender esse item, juntamente com catálogo(s) e/ou manual(ais) que comprovem as 
características solicitadas; 
 Caso as novas licenças a serem fornecidas estejam em versão mais atualizada do que 10.3.
as existentes no TST, deverá ser promovida a atualização das licenças em uso; 
 O serviço de instalação, configuração e suporte técnico deve estar de acordo com as 10.4.
características mínimas solicitadas abaixo: 
 Ativação da licença no(s) software(s) fornecido(s) para este fim; 10.5.
 Configuração das funcionalidades básicas para que o equipamento entre em operação 10.6.
no ambiente proposto; 
 Inclusão dos dados de configuração deste software na documentação AS-BUILT 10.7.
depois de instalado; 
 As descrições elencadas neste item referem-se apenas as características mínimas a 10.8.
serem atendidas pela Contratada. Todavia, esta deve garantir o funcionamento pleno de toda 
a solução, sendo utilizada em sua capacidade máxima, com todas as descrições constantes 
neste Anexo, mesmo que para isso seja necessário o fornecimento de equipamento superior 
ao descrito neste item. 
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11. ITEM 11 – LICENCIAMENTO DE CANAL PARA ANÁLISE DE VÍDEO 
 Deve ser fornecida licença de canal para análise de vídeo monitoramento respeitando 11.1.
as características da câmera a ser utilizada de acordo com as características mínimas 
solicitadas abaixo: 
 O Sistema de vídeo analítico e sua gestão devem ser do mesmo fabricante do sistema 11.2.
de vídeo monitoramento proposto com o fim de reduzir a complexidade na instalação, 
manutenção e melhorar a usabilidade da solução; 
11.2.1. Caso o sistema de análise de vídeo não seja do mesmo fabricante, este deve ser 

totalmente compatível e integrado com o sistema de vídeo monitoramento ofertado. 
Sendo que as informações de compatibilidade entre os sistemas devem estar disponíveis 
em ambos os sites oficias na Internet dos fabricantes. 

 A gestão do sistema de vídeo analítico (seleção do algoritmo, configuração da máscara 11.3.
de análise, perspectiva, e regras de alarme) deverá ser realizada a partir de uma única 
interface de configuração via browser e/ou outro aplicativo, desde que atenda aos requisitos 
de segurança do Tribunal; 
 As soluções de vídeo monitoramento e de analítico deverão atuar no mesmo servidor 11.4.
de monitoramento e configuradas através de uma única interface, para reduzir a complexidade 
e requerimentos da solução; 
 Deve permitir a análise da imagem de câmeras de qualquer fabricante compatível, 11.5.
além de câmeras ONVIF S e RTSP; 
 Deve, através de análise da imagem, gerar metadados que podem ser utilizados em 11.6.
tempo real para gerar um alarme relacionado a uma regra; e ao mesmo tempo ser 
armazenados no banco de dados de forma a facilitar a busca de vídeo gravado; 
 Deve detectar os objetos em movimento, classificá-los como pessoas, veículos ou 11.7.
desconhecidos de acordo com o formato e tamanho do objeto. 
 Deve rastrear o movimento do objeto de forma a detectar eventos em tempo real como 11.8.
bem armazenar estes para buscas forenses futuras; 
 O sistema deve mostrar os contornos dos objetos em cores que identifiquem o tipo de 11.9.
objeto, como bem o percurso realizado por este; 
 Deve ter um algoritmo que permita identificar pessoas e veículos tentando compensar 11.10.

condições adversas em ambientes externos, tais como variações de luz natural e artificial, 
diferença de luminosidade em vários ambientes, chuva e neblina, luz direta; 
 Deve realizar a análise por meio de algoritmos em 2D e 3D que permita criar regras 11.11.

disparadas pelos seguintes eventos: 
 Detecção de direção contraria por pessoa ou veículo que atravessou uma linha virtuais 11.12.

em sentido errado; 
 Detecção de invasão por pessoa ou veículo que atravessou uma ou várias linha 11.13.

virtuais; 
 Detecção de invasão por pessoa ou veículo que adentrou em área virtual; 11.14.
 Detecção de pessoa ou veículo aguardando em área por um período além do 11.15.

especificado, também chamado como loitering ou vadiagem; 
 Detecção de pessoa ou veículo cujo percurso inicia ou finaliza num local especifico; 11.16.
 Contagem de pessoas ou veículos com posicionamento da câmera na vertical ou em 11.17.

angulo 
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 Permitir rastreabilidade automática de câmeras PTZ, ao detectar uma pessoa ou 11.18.
veículo em movimento em uma área determinada, a câmera deverá rastrear e seguir o objeto; 
 Permitir rastreabilidade automática de câmeras PTZ com o auxílio ou não de uma 11.19.

câmera fixa, ao detectar um objeto ou evento em uma área de interesse, a câmera PTZ 
deverá focar e/ou rastrear o objeto; 
 Deve ser possível escolher no sistema o tamanho que o objeto em movimento deve ter 11.20.

na tela, por percentual de ocupação na tela. De forma a reconhecer as características do 
objeto e também identificar o comportamento; 
 Incluir na proposta técnica a marca e o modelo dos componentes ofertados para 11.21.

atender esse item, juntamente com catálogo(s) e/ou manual(ais) que comprovem as 
características solicitadas; 
 Caso as novas licenças a serem fornecidas estejam em versão mais atualizada do que 11.22.

as existentes no TST, deverá ser promovida a atualização das licenças em uso; 
 O serviço de instalação, configuração e suporte técnico deve estar de acordo com as 11.23.

características mínimas solicitadas abaixo: 
 Ativação da licença no(s) software(s) fornecido(s) para este fim; 11.24.
 Configuração das funcionalidades básicas para que o equipamento entre em operação 11.25.

no ambiente proposto; 
 Inclusão dos dados de configuração deste software na documentação AS-BUILT 11.26.

depois de instalado; 
12. ITEM 12 – LICENCIAMENTO PARA RECONHECIMENTO DE PLACA VEICULAR 

 Devem ser fornecidas 2 (duas) licenças para reconhecimento de placa veicular de 12.1.
acordo com as características mínimas solicitadas abaixo: 
 Realizar a detecção e leitura de placas do Brasil; 12.2.
 Detectar as placas dos veículos em uma ou várias faixas, utilizando apenas uma 12.3.
câmera de alta resolução, desde que cumpra com os requerimentos mínimos de pixels por 
caractere; 
 Detectar as placas dos veículos parados ou em movimento sem necessidade de 12.4.
nenhum outro dispositivo; 
 Armazenar os metadados gerados, com o fim de facilitar a busca posterior por: 12.5.
12.5.1. Número total ou parcial da placa; 
12.5.2. Placas que passaram por data e hora. 
 Deve ser possível a criação de regras de alarmes e eventos por listas; 12.6.
 Permitir a importação de listas de placas para facilitar a configuração do sistema; 12.7.
 O sistema deve suportar ilimitadas listas de placas, sendo que uma placa pode fazer 12.8.
parte de mais de uma lista; 
 Acionar saídas de alarme, notificações ao operador, a gravação da câmera, envio de 12.9.
fotos por FTP, etc. acionado por regras que incluam definições de reconhecimento de placas 
por listas; 
 Permitir extrair relatórios de passagens de placas em relação ao tempo, por exemplo, 12.10.

do último dia; 
 Permitir a integração com sistemas de terceiros para coleta de informações das placas, 12.11.

dia, horário e portaria que foi acessada, por integração de bancos de dados, sniff de logs ou 
pelo SDK/API; 
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 O sistema de reconhecimento de placa veicular e sua gestão devem ser do mesmo 12.12.
fabricante do sistema de vídeo monitoramento proposto, com o fim de reduzir a complexidade 
na instalação, manutenção e melhorar a usabilidade da solução; 
12.12.1. Caso o sistema de reconhecimento de placa veicular não seja do mesmo 

fabricante, este deve ser totalmente compatível e integrado com o sistema de vídeo 
monitoramento ofertado. Sendo que as informações de compatibilidade entre os sistemas 
deverão estar disponíveis em ambos os sites oficiais na Internet dos fabricantes. 

 Incluir na proposta técnica a marca e o modelo dos componentes ofertados para 12.13.
atender esse item, juntamente com catálogo(s) e/ou manual(ais) que comprovem as 
características solicitadas; 
 O serviço de instalação, configuração, garantia e suporte técnico deve estar de acordo 12.14.

com as características mínimas solicitadas abaixo: 
 Ativação da licença no(s) software(s) fornecido(s) para este fim. 12.15.
 Configuração das funcionalidades básicas para que o equipamento entre em operação 12.16.

no ambiente proposto. 
 Deve seguir os requisitos de suporte técnico e garantia descritos neste documento. 12.17.
 Inclusão dos dados de configuração deste software na documentação AS-BUILT 12.18.

depois de instalado 
13. EM 13 – SERVIÇOS DE SUPORTE TÉCNICO DO SOFTWARE E ATUALIZAÇÃO DE VERSÃO 

 O serviço de suporte técnico do software atualização de versão deve estar de acordo 13.1.
com as características mínimas solicitadas abaixo: 
 Deve ser fornecido suporte técnico e atualização do software de monitoramento 13.2.
instalado Aimetis Symphony implementado ou da nova solução ofertada, observando-se os 
requisitos mínimos, para um período de 12 (doze) meses; 
 A solução Aimetis atualmente instalada é composta por: 13.3.
 20 (vinte) licenças Aimetis Symphony 6 Enterprise; 13.4.
13.4.1. Para estas licenças, deve ser fornecido suporte técnico de análise de vídeo de acordo 

com os requisitos do Item 11 – Licenciamento de Canal para Análise de Vídeo, por um 
período mínimo de 12 (doze) meses. 

 180 (cento e oitenta) licenças Aimetis Symphony 6 Professional; 13.5.
13.5.1. Para estas licenças, deve ser fornecido suporte técnico, devendo estas possuir os 

requisitos mínimos abaixo solicitados, para um período de 12 (doze) meses: 
13.5.2. Deve suportar as funções de vídeo inteligente, independentemente da existência dessa 

função na câmera: Detecção de movimento (VMD), Obstrução da câmera, detectar se a 
câmera teve seu campo de visão/área monitorada, alterada por movimentação 
involuntária, tais como vandalismo, perda de conexão com a câmera; 

13.5.3. Deve possuir suporte a múltiplos servidores, de modo ilimitado, permitindo a gestão 
centralizada; 

13.5.4. Deve suportar integração com vídeo wall; 
13.5.5. A solução Aimetis está implementada em ambiente virtual VMWare, na qual a nova 

solução também deve ser compatível; 
13.5.6. As características de hardware do ambiente virtual estão dimensionadas e deverão ser 

mantidas para a nova solução. Caso seja necessário, deverão ser fornecidos novos 
servidores de acordo com as especificações abaixo: 
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13.5.6.1. Deve suportar as funções de vídeo inteligente da câmera, tais como: Detecção 
de movimento (VMD), obstrução da câmera, detectar se a câmera teve seu campo 
de visão/área monitorada, alterada por movimentação involuntária, tais como 
vandalismo, perda de conexão com a câmera, motion tracking, classificação de 
objetos 3D, tripwire, movimentação em direção contrária, detecção de itens 
deixados ou removidos, contagem de pessoas, detecção de atividade suspeita 
(loitering). 

 A atualização do sistema de vídeo monitoramento instalado Aimetis Synphony para a 13.6.
versão mais atual ou a nova solução ofertada, deve possuir os requisitos mínimos abaixo, de 
acordo com as capacidades de harware de cada câmera: 
13.6.1. O sistema deverá processar o armazenamento e distribuição dos fluxos de vídeos das 

câmeras IP, bem como detectar o alarme de eventos em tempo real, oriundos das 
câmeras configuradas com análise de vídeo; 

13.6.2. Ser escalável e ilimitada quanto à quantidade de câmeras, servidores, estações de 
trabalho, clientes mobile (smartphone/tablete), clientes web browser e vídeo walls; 

13.6.3. Permitir a instalação em servidores e estações de trabalho de marcas do mercado, que 
tenham assistência e suporte técnico no país; 

13.6.4. Permitir a capacidade de failover automático nos servidores em arquitetura N+M, ou 
seja, múltiplos servidores failovers para múltiplos servidores primários. Entende-se por 
failover o recurso em que um ou mais servidores secundários assumem a função de 
gravação das câmeras de um servidor primário quando este último deixe de funcionar, 
seja por queda de energia, rede, mau funcionamento, etc. Caso o software não entregue 
este recurso, serão aceitos softwares complementares de terceiros para o atendimento 
deste item, desde que não comprometam a qualidade do vídeo e funcionamento do 
sistema; 

13.6.5. Permitir a capacidade de redundância automática nos servidores. Entende-se por 
redundância o recurso em que pelo menos dois servidores recebem e armazenam as 
imagens geradas pelas câmeras do sistema simultaneamente. Caso o software não 
entregue este recurso, serão aceitos softwares complementares de terceiros para o 
atendimento deste item, como também duplicidade de licenças de servidores/câmeras 
(dois sistemas em paralelo), desde que não comprometam a qualidade do vídeo e 
funcionamento do sistema; 

13.6.6. Permitir a expansão do sistema por meio de licenças unitárias, sem necessidade de 
nenhum outro tipo de licenciamento, tais como licenças de servidores, clientes, clientes 
web, clientes mobile (iOS ou Android), pacotes de câmeras, etc; 

13.6.7. As licenças de câmeras devem ser atreladas às características do servidor e não ao 
endereço MAC da câmera, de forma a facilitar a troca de câmeras com defeito, não 
requerendo assim, de nenhuma ação do fabricante do software para efetuar a troca; 

13.6.8. Caso o sistema proposto seja baseado em licenças de servidor, deverão ser 
consideradas 100 licenças de servidor, prevendo assim futuras expansões e novos sites; 

13.6.9. Caso o sistema proposto seja baseado em licenças de clientes para operação, 
administração e configuração, deverão ser consideradas 100 licenças de clientes de 
operação, administração e configuração, prevendo assim futuras expansões e novos 
sites; 
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13.6.10. Caso o sistema proposto seja baseado em licenças de clientes web, deverão 
ser consideradas 100 licenças de clientes web, prevendo assim futuras expansões e 
novos sites; 

13.6.11. Caso o sistema proposto seja baseado em licenças de clientes mobile, 
deverão ser fornecidas licenças para ativação desta função para no mínimo 50 clientes 
mobile (iOS ou Android), prevendo assim futuras expansões e novos sites; 

13.6.12. Armazenar todas as configurações, logs de auditoria, eventos, alarmes, índices 
de vídeo e áudio em banco de dados abertos de mercado. Não serão aceitos banco de 
dados proprietários; 

13.6.13. Permitir a customização de novos recursos e componentes através de 
desenvolvimento pelo SDK do fabricante. O SDK deverá ser entregue junto às licenças 
do sistema; 

13.6.14. Permitir a gravação de borda quando acontecer uma falha de comunicação 
entre a câmera e o servidor. Após restabelecer-se a conexão, o software deve baixar as 
imagens que não armazenou da câmera para playback futuro; 

13.6.15. O procedimento deverá ser feito pelo software de forma automática, sem 
intervenção de nenhum operador; 

13.6.16. Deve detectar automaticamente que uma câmera IP com este recurso tem um 
cartão SD para assim armazenar o vídeo nesta em caso de uma ocorrência; 

13.6.17. Na linha de tempo deve evidenciar-se os trechos que foram extraídos da 
câmera IP, quando da falha da comunicação; 

13.6.18. O software cliente deve, de forma transparente para o operador e de forma 
automática, procurar o vídeo gravado pela câmera, recuperado pelo servidor, e mostrá-lo 
na tela do cliente; 

13.6.19. Ser compatível com ferramentas de virtualização tais como VMWare ou 
Microsoft Virtualization; 

13.6.20. Para a gravação de vídeo, áudio e metadados o software deve suportar o 
modo failover (gravar em um servidor disponível com muitos como secundários) e o 
modo redundante (gravar em dois locais disponíveis simultaneamente); 

13.6.21. Funcionar através de firewalls com múltiplos servidores num único IP 
mascarado por trás de um gateway; 

13.6.22. Suportar DNS para servidores ou localidades cujos endereços IP mudam 
constantemente; 

13.6.23. Para a formação do failover, o software deverá suportar uma arquitetura que 
permita: 

13.6.23.1. O failover deve ser totalmente automático, sem intervenção humana; 
13.6.23.2. A operação de failover e redundância não devem tomar mais de 3 minutos, 

considerando um servidor assumindo pelo menos 100 câmeras; 
13.6.23.3. Deve suportar múltiplos grupos de redundância num único sistema. 

13.6.24. Suportar storage local, NAS e SAN; 
13.6.25. Não deve limitar o número de câmeras por servidor, o limite deve ser ditado 

pelas limitações das configurações do hardware, permitindo assim que um único servidor 
suporte pelo menos 300 câmeras, considerando também os fluxos de vídeo para os 
clientes (estações de trabalho); 
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13.6.26. Ser compatível com HTTP Digest Authentication, de forma a permitir o acesso 
aos dispositivos de forma mais segura, sem risco de acessos indevidos e tentativas de 
hacking; 

13.6.27. Suportar fluxos de vídeo em multicast, de forma a reduzir a banda ocupada na 
rede; 

13.6.28. Permitir escalabilidade e atualizações do software cliente sem a necessidade 
de desinstalar o sistema em produção, permitindo que sejam instaladas novas versões 
do software cliente de forma simplificada; 

13.6.29. Permitir realizar backup do servidor de forma automática; 
13.6.30. Deve suportar integração com as câmeras da seguinte forma: 

13.6.30.1. Suporte a áudio bidirecional; 
13.6.30.2. Suporte a fluxos unicast e multicast; 
13.6.30.3. Suporte à resolução e taxa de frames por segundo disponíveis pelas câmeras 

suportadas. O software não deverá estar limitado a uma resolução ou taxa de 
frames por segundo. 

13.6.31. Suportar vídeo em HD, câmeras megapixel e panorâmicas (180 e 360 graus); 
13.6.32. Para as câmeras panorâmicas, o software deve reconstruir a imagem de forma 

a ser interpretável pelo operador. Ou seja, modificar a imagem da seguinte forma: 
13.6.33. Panorâmica linear, para câmeras panorâmicas de teto; 
13.6.34. Duplo panorâmico linear, para câmeras panorâmicas em parede; 
13.6.35. Deve permitir aplicar os comandos de câmeras PTZ para andar digitalmente na 

imagem (zoom, movimento vertical e horizontal). 
13.6.36. Permitir guardar as posições da normalização da imagem panorâmica nos 

quadrantes. De forma que ao abrir o mosaico guardado, a imagem da câmera venha 
normalizada, e na posição definida pelo usuário no momento em que salvou o mosaico; 

13.6.37. Possuir funcionalidade que permita escolher o melhor fluxo (melhor resolução 
e banda) das câmeras para realizar a análise de vídeo; 

13.6.38. Suportar diferentes fluxos de visualização e gravação; 
13.6.39. Permitir o armazenamento de fluxos diferentes da mesma câmera nos 

storages; 
13.6.40. Gravar fluxos em codecs MJPEG, MPEG-4 e H.264; 
13.6.41. Permitir também a gravação de diferentes codecs da mesma câmera 

simultaneamente; 
13.6.42. Suportar controle PTZ das câmeras suportadas; 
13.6.43. Suportar a controle dos contatos secos, relés e coletores abertos (I/O) das 

câmeras suportadas; 
13.6.44. Suportar a recebimento de alarmes de detecção de movimento embutidas nas 

câmeras; 
13.6.45. Limitar a gravação de fluxos em quantidades de dias diferentes para cada um; 
13.6.46. Suportar dispositivos com o perfil S da ONVIF e RTSP; 
13.6.47. Suportar as seguintes formas para integração com sistemas de terceiros: 

13.6.47.1. SDK/API e RESTful HTTP API; 
13.6.47.2. Eventos ativados por TCP/IP; 
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13.6.47.3. e/ou OPC. 
13.6.48. Armazenar no banco de dados todas as ações realizadas pelos usuários, 

indicando a data e hora, local e/ou câmera que foi usada; 
13.6.49. O cliente remote para administração deve possuir as características mínimas 

solicitadas abaixo: 
13.6.49.1. Permitir a operação do sistema de vídeo monitoramento através de navegadores de mercado, tais como o Internet Explorer, Edge, Chrome, Firefox, 

Opera, Safari, etc; 
13.6.49.2. Permitir a gestão centralizada de todos os dispositivos compatíveis, servidores, 

alarmes e usuários; 
13.6.49.3. Permitir a configuração de qualquer servidor conectado à rede; 
13.6.49.4. Permitir agregar permissões e acessos de usuários, e as seguintes 

configurações: 
13.6.49.4.1. Suportar a criação de usuários e atribuir suas permissões por serviço 

de autenticação do próprio software; 13.6.49.4.2. Suportar leitura de usuários e grupos de usuários do Microsoft Active 
Directory, para poder atribuir suas permissões no software; 

13.6.49.4.3. Compatível com criptografia AES 128 ou superior; 
13.6.49.4.4. Um mesmo usuário deve ser capaz de fazer parte de dois grupos de permissões. 

13.6.49.5. Deve permitir a adição e programação de dispositivos compatíveis, permitindo: 
13.6.49.5.1. Detectar automática na rede os dispositivos compatíveis; 
13.6.49.5.2. Configuração da detecção de movimento e analíticos (não incluídos 

nesta licença) em vídeo ilimitado por servidor; 
13.6.49.6. Configuração do monitoramento de estado e saúde do software por SNMP 

nativo; 
13.6.49.7. Suportar permissões de usuários com, no mínimo, as seguintes 

funcionalidades: 
13.6.49.7.1. Privilegio de usuário para acesso por câmera; 
13.6.49.7.2. Controle de privilégios por grupos de usuários customizados; 
13.6.49.7.3. Possibilitar de limitar a quantidade de conexões de clientes simultâneas; 
13.6.49.7.4. Suportar diferentes perfis de segurança, que permitem ao 

administrador mudar em tempo real as permissões de usuários dependendo 
do perfil escolhido, como por exemplo, em casos de emergência; 

13.6.49.8. Permitir a configuração dos servidores e storage, com pelo menos: 
13.6.49.8.1. Locais de armazenamento; 
13.6.49.8.2. Configuração do failover e redundância; 
13.6.49.8.3. Tempo de retenção do vídeo por local de armazenamento; 

13.6.49.9. Permitir a configuração de regras/macros, com pelo menos: 
13.6.49.9.1. Inicio do alarme, podendo ser por detecção de movimento, analíticos, 

entradas de alarme ou integração com terceiros; 13.6.49.9.2. Programação de quando a regra/macro deverá estar habilitada; 
13.6.49.9.3. Ações que o sistema deve realizar, tais como: enviar um email/SMS, 

avisar o operador pela tela do Client Windows de Monitoramento, gravar uma 
ou mais câmeras, enviar fotos para um servidor FTP, movimentar uma câmera PTZ para um preset. 
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13.6.50. O cliente para monitoramento deve possuir as características mínimas 
solicitadas abaixo: 

13.6.50.1. Ser compatível com computadores e estações de trabalho de prateleira, 
instalável em sistemas operacionais Windows; 

13.6.50.2. Todas as funcionalidades do sistema devem ser acessíveis a partir de uma 
única interface de usuário, ou seja, de um único programa, sem ser necessário 
assim utilizar várias interfaces/programas para o monitoramento do vídeo e áudio 
ao vivo, gravado, visualização de alarmes e mapas; 

13.6.50.3. Possuir uma tela de monitoramento de vídeo e áudio ao vivo e gravado, com 
no mínimo, as seguintes funcionalidades: 

13.6.50.3.1. Criação de telas para monitoramento ao vivo e gravado de no mínimo 32 quadrantes por monitor; 
13.6.50.3.2. Aplicar zoom digital no vídeo ao vivo e gravado. 

13.6.50.4. Permitir os seguintes comandos para navegação: 
13.6.50.4.1. Selecionar e disparar a um preposicionamento de uma câmera PTZ; 
13.6.50.4.2. Selecionar e mostrar uma câmera em especifico; 13.6.50.4.3. Copiar uma imagem estática de uma câmera (ao vivo ou gravado) para 

colar em outro documento; 
13.6.50.4.4. Enviar uma imagem estática de uma câmera (ao vivo ou gravado) para 

impressão; 13.6.50.4.5. Salvar uma imagem estática de uma câmera (ao vivo ou gravado) 
numa pasta; 

13.6.50.4.6. Configuração de sequencias de vídeo de diferentes câmeras com 
intervalos diferentes; 13.6.50.4.7. Configuração matricial de câmeras. 

13.6.50.5. Suportar múltiplos monitores, sem limites do software, com as seguintes 
funcionalidades: 

13.6.50.5.1. Tela cheia; 
13.6.50.5.2. Telas flutuantes ou configuráveis por posicionamento em cada desktop; 
13.6.50.5.3. Componentes da tela principal tais como a tela dos mapas, árvore de 

dispositivos, lista de eventos/alarmes, etc. 
13.6.50.6. Suportar layouts de câmeras com as seguintes funcionalidades: 

13.6.50.6.1. Mostrar layouts criados na arvore de dispositivos para fácil navegação; 
13.6.50.6.2. Customização da arvore de dispositivos mostrando as câmeras de todos os servidores; 
13.6.50.6.3. Customização da interface de usuário, podendo posicionar o log de 

eventos/alarmes, lista de servidores, arvore de dispositivos, mapas e log do 
Sistema; 13.6.50.6.4. Possibilidade de salvar e nomear as telas customizadas para uso 
futuro. 

13.6.50.7. Implementar mapas sinóticos (ou 3D) e hierárquicos com, no mínimo, os 
seguintes requisitos: 

13.6.50.7.1. Importar imagens para o fundo do mapa nos seguintes formatos: BMP, GIF e JPEG; 
13.6.50.7.2. Presentar ícones para os seguintes dispositivos: câmeras fixas, 

câmeras moveis, entradas de alarme, saídas de alarme; 
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13.6.50.7.3. Mostrar através do ícone o estado de funcionamento do dispositivo, podendo ser normal, com alarmes/evento, off-line, etc; 
13.6.50.7.4. Acionar através do ícone a visualização de um quadrante numa 

câmera ou a gravação do vídeo ou áudio desta; 
13.6.50.7.5. Acionar através do ícone o relé ou coletor aberto de câmeras; 13.6.50.7.6. Criar múltiplos mapas; 
13.6.50.7.7. Criar hierarquia e links entre mapas; 
13.6.50.7.8. Habilitar e desabilitar entradas e saídas de alarme diretamente do 

mapa. 
13.6.50.8. Suportar as seguintes opções de busca de vídeo e áudio:  

13.6.50.8.1. Busca básica igual a VHS/VCR (pause, reproduzir à frente e atrás, aumentar a velocidade de reprodução, etc.); 
13.6.50.8.2. Busca por data e hora; 
13.6.50.8.3. Busca na linha de tempo. 

13.6.50.9. A linha de tempo deve apresentar cores diferentes para indicar gravação continua, por evento (alarme, detecção de movimento), gravação no dispositivo de 
borda (cartão de memória da câmera IP ou encoder), etc; 

13.6.50.10. Busca inteligente, pode detecção de movimento numa área desenhada na 
visão da câmera, com possibilidade de: 

13.6.50.10.1. Incluir trechos de pré e pós-alarme com tempo predeterminado; 
13.6.50.10.2. Criar ou exportar um único arquivo de vídeo sem interrupções de vários alarmes, acontecidos em horários e datas diferentes; 
13.6.50.10.3. Fornecer ou exportar imagens JPG de cada trecho de alarme; 
13.6.50.10.4. Cada trecho de vídeo deve ser enumerado para entender o resultado 

da busca; 13.6.50.10.5. O número total de trechos de vídeo deve ser mostrado. 
13.6.50.11. Suportar as seguintes formas de autenticação, como mínimo: 

13.6.50.11.1. Suporte a autenticação nativa (do software); 
13.6.50.11.2. Suporte a Microsoft Active Directory; 

13.6.50.12. Anunciar os eventos da seguinte forma, como mínimo: 
13.6.50.12.1. Disparar manualmente eventos e saídas de alarme; 
13.6.50.12.2. Permitir alarmes audíveis continuamente até ser reconhecidos. 

13.6.50.13. Comandar câmeras moveis da seguinte forma, como mínimo: 
13.6.50.13.1. Assignar comandos a botões do teclado ou do joystick; 
13.6.50.13.2. Controle de PTZ por “point and click” ou seja, movimentar a câmera 

para o ponto selecionado no clique, na imagem; 
13.6.50.13.3. Controle de zoom ao selecionar a área a ser focada; 13.6.50.13.4. Controle de zoom utilizando a rodinha do mouse; 
13.6.50.13.5. Criar ilimitados tours/patterns com ilimitados preposicionamentos; 
13.6.50.13.6. Direcionar a câmera para preposicionamentos em eventos; 
13.6.50.13.7. Criar múltiplos tours/patterns agendados por dia. 13.6.50.14. Possibilitar a impressão de imagens das câmeras e logs/históricos de acesso e 

eventos; 
13.6.50.15. Permitir exportar trechos de vídeo selecionados de múltiplas câmeras num 

único pacote em AVI e formato proprietário com marca d’agua ou detecção de 
violação; 

13.6.50.16. Permitir exportar relatórios das seguintes informações, como mínimo: 
13.6.50.16.1. Relatório do resumo de eventos; 
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13.6.50.16.2. Os relatórios podem ser agendados para ser gerados automaticamente e entregues a uma lista de e-mails; 
13.6.50.16.3. Os relatórios podem ser exportados em arquivos de texto, PDF ou 

HTML. 
13.6.50.17. Deverá ter a funcionalidade de Video Wall, onde computadores comuns de rede tornam-se controladoras de Video Wall. E deverá ter no mínimo os seguintes 

recursos: 
13.6.50.17.1. Permitir a criação de salas de controle com múltiplos monitores 

conectados a estações de trabalho preparadas para tal, sendo que o 
comando será feito remotamente, em outras estações, através de uma 
representação gráfica da coleção de monitores reais; 13.6.50.17.2. Mostrar vídeo ao vivo ou gravado de qualquer câmera em qualquer 
servidor; 

13.6.50.17.3. Customizar e salvar layouts diferentes de até 25 câmeras e mostra-los 
no Video Wall; 13.6.50.17.4. Visualizar vídeo em tempo real de até 25 câmeras simultaneamente; 

13.6.50.17.5. Sincronizar a navegação de todas as câmeras mostradas em 
diferentes quadrantes de uma tela. A sincronização serve para imagens 
estáticas (pause) e para vídeo gravado; 13.6.50.17.6. Permitir criar permissões diferentes para múltiplos vídeo walls num 
mesmo sistema; 

13.6.50.17.7. Permitir criar uma única coleção de monitores (gráfica) na tela, representando diferentes localidades físicas (diferentes vídeo walls); 
13.6.50.17.8. Não deve limitar o número de monitores por sistema, o limite deve ser 

ditado pelas limitações das configurações de harware; 
13.6.50.18. Realizar a gestão de alarmes recebidos, atendendo os seguintes 

requerimentos, como mínimo: 
13.6.50.18.1. Gestão centralizada dos eventos gerados por múltiplos sistemas, tais como: detecção de movimento no servidor ou nas câmeras, controle de 

acesso, sensores ligados ou embarcados nas câmeras, etc; 
13.6.50.18.2. Feedback automático em tempo real a todos os operadores dos 

clientes uma vez que um operador em outra estação reconheceu o alarme, e também dos comentários deixados para este evento. 
13.6.51. O cliente web para monitoramento deve possuir as características mínimas 

solicitadas abaixo: 
13.6.51.1. Acesso remoto através de browsers de mercado sem a necessidade de 

instalar nenhum aplicativo na estação de trabalho; 
13.6.51.2. Visualização remota de fluxos de vídeo ao vivo e gravados; 
13.6.51.3. Linha de tempo gráfica para auxílio na busca de vídeo gravado, indicando por 

cores quando a gravação foi continua, por evento, perda de vídeo, pré-alarme, pós-
alarme ou gravação na borda (no dispositivo IP); 

13.6.51.4. Autenticação segura, idêntica às estações cliente convencionais. Não deverão 
existir logins/senhas diferentes para os mesmos usuários nos clientes web e 
clientes Windows. 

13.6.52. O cliente smartphone/tablet para monitoramento deve possuir as 
características mínimas solicitadas abaixo: 

13.6.52.1. Compatibilidade com sistemas operacionais Android e iOS; 
13.6.52.2. Visualização remota de fluxos de vídeo ao vivo e gravados; 
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13.6.52.3. Apresentar uma lista de câmeras conectadas ao servidor, para busca fácil; 
13.6.52.4. Controlar o vídeo gravado para frente e trás, controlando a velocidade de 

reprodução em até 16 (dezesseis) vezes; 
13.6.52.5. Gestão de alarmes que apresente os seguintes dados ao usuário, como 

mínimo: 
13.6.52.6. Log de eventos e alarmes; 
13.6.52.7. Comunicação e autenticação seguras através de SSL; 
13.6.52.8. Todas as funcionalidades disponíveis sem importar se o celular está na 

posição paisagem ou porta retrato; 
13.6.52.9. Permite transmitir o fluxo de vídeo captado pela câmera do smartphone e 

tablet para ser monitorado e armazenado pelo sistema de monitoramento; 
13.6.53. Incluir na proposta técnica a marca e o modelo dos componentes ofertados 

para atender esse item, juntamente com catálogo(s) e/ou manual(ais) que comprovem as 
características solicitadas. 

14. ITEM 14 - SERVIÇO DE INSTALAÇÃO E CONFIGURAÇÃO PARA PONTO DE REDE UTP 
 Este serviço representa o fornecimento e a implantação de ponto de rede em 14.1.
cabeamento UTP categoria 6 (seis) para uso em infraestrutura existente ou a ser instalada. 
 O serviço de instalação, configuração, garantia e suporte técnico deve estar de acordo 14.2.
com as características mínimas solicitadas abaixo: 
 Todos os cabos horizontais, independentemente do tipo de serviço a ser atendido, não 14.3.
devem exceder 90m desde as tomadas das câmeras (ou estação de monitoramento) o até 
patch panel; 
 Devem ser fornecidos 2 (dois) patch cords, sendo uma para conexão do patch panel ou 14.4.
switch instalado no rack existente e outro na câmera (ou estação de monitoramento), a 
tomada RJ45 fêmea do ponto de rede; 
 O comprimento combinado de jumpers, ou patch cords, e cabos de equipamentos no 14.5.
rack de telecomunicações e na área de trabalho não devem exceder a 10m (dez metros). 
 Devem ser lançados cabos conectados a uma tomada RJ45 fêmea Categoria 6 do tipo 14.6.
não blindado de 4 pares com classe de flamabilidade tipo LSZH. 
 As rotas horizontais devem ser instaladas ou selecionadas tais que o raio de curvatura 14.7.
mínimo dos cabos seja mantido dentro das especificações do fabricante tanto antes quanto 
depois da instalação. 
 Os cabos metálicos de telecomunicações, que correrem em paralelo com cabos de 14.8.
força ou de para-raios ou qualquer outro sistema energizado que trabalhem com potências 
menores ou iguais a 3 kVA, devem ser instalados com uma distância mínima de 0,5m entre 
estes sistemas de alta potência. 
 A instalação de cabos de telecomunicações deve manter, no mínimo, uma distância de 14.9.
3m dos cabos de alimentação acima de 3 kVA. 
 Nenhuma manobra (cross-connect) de telecomunicações deve estar localizada 14.10.

fisicamente a menos de 6m dos painéis de distribuição elétrica, transformadores ou 
dispositivos que trabalham com potências acima de 6 kVA. 
 Para aplicações de voz, dados ou imagem, os cabos Categoria 6 de 4 pares devem ser 14.11.

lançados utilizando topologia estrela desde a sala de telecomunicações que serve o andar até 
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cada tomada de comunicação individual. A CONTRATANTE deve aprovar todas as rotas de 
cabo antes da instalação do cabeamento. 
 A CONTRATADA deve observar os requisitos de raio de curvatura e de força de tração 14.12.

para os cabos Categoria 6 de 4 pares durante o manuseio e instalação. 
 Cada um dos lances de cabo Categoria 6 entre a porção horizontal da manobra (cross-14.13.

connect) no espaço de telecomunicações e a tomada de comunicação não devem conter 
emendas. 
 Na sala de telecomunicações onde calhas e racks de cabos são usados, a 14.14.

CONTRATADA deve providenciar meios apropriados de organização de cabos tais como 
ganchos e amarras reutilizáveis para criar uma aparência limpa e uma instalação prática. 
 Os cabos de distribuição horizontal não devem ficar expostos na câmera (ou estação 14.15.

de monitoramento) ou outros locais de acesso público.  
 Cabos lançados em forros falsos não devem ficar soltos sobre as placas do forro. Os 14.16.

suportes de cabos devem ser instalados, acima da armação que sustenta as placas. 
 Todos os cabos Categoria 6 que chegam às tomadas/conectores de telecomunicações, 14.17.

devem ter os 4 pares terminados nas tomadas modulares de oito posições. Todos os pares 
devem ser terminados. 
 A tomada/conector de telecomunicações deve ser instalada de forma segura nos locais 14.18.

planejados. 
 Todo o trabalho deve ser feito usando-se mão de obra qualificada pelos padrões mais 14.19.

altos da indústria de telecomunicações. Todos os equipamentos e materiais devem ser 
instalados de forma organizada e segura e os cabos devem ser fixados e organizados de 
forma apropriada. A CONTRATADA deve remover todo entulho e lixo ao fim de cada dia de 
trabalho. 
 Todos os testes em campo de cabos Categoria 6 devem ser realizados com um 14.20.

testador de campo, aprovado para Nível II e/ou III. Todos os canais instalados devem ter 
desempenho igual ou maior que os requisitos mínimos conforme especificado em norma. 
 Todos os canais de Categoria 6 devem ser classificados para desempenho linear de 14.21.

transmissão até 250 MHz para garantir que as contribuições de fase e amplitude de tensão de 
alta frequência não se mostrem cumulativas ou afetem de modo adverso o desempenho do 
canal. 
 As configurações de teste automático (Autotest) do testador de campo para verificação 14.22.

dos cabos instalados devem ser ajustadas para os parâmetros requeridos pelo fabricante dos 
materiais empregados na solução. 
 As configurações de teste selecionadas pelas opções fornecidas pelos testadores de 14.23.

campo devem ser compatíveis com o tipo de cabo instalado a ser testado. 
 Todos os cabos horizontais Categoria 6, cujo comprimento não exceda 90m para o link 14.24.

permanente, devem ser 100% testados de acordo com a norma ANSI/TIA/EIA-568-B.1, B.2 e 
B.2-1 e/ou superior. Os parâmetros de teste incluem pinagem, continuidade, atenuação, 
comprimento, NEXT. O teste de NEXT deve ser feito em ambos os sentidos.  
 A identificação do cabeamento Categoria 6 deverá ser mediante etiqueta plástica 14.25.

autoadesivas, indeléveis, recobertas com plástico, seguindo prescrição de normas. O modelo 
de identificação do sistema de cabeamento deverá ser seguido de acordo com as normas da 
CONTRATANTE. 
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 Deve prover infraestrutura em conformidade com as exigências da norma 14.26.
ANSI/EIA/TIA-569-A.  
 A infraestrutura instalada poderá ser baseada nos seguintes materiais, inclusive com o 14.27.

uso de combinação entre eles:  
14.27.1. Canaletas do tipo Sistema-X 50x20mm;  
14.27.2. Perfilados;  
14.27.3. Dutos; e 
14.27.4. Eletrocalhas. 

 Os acessórios necessários à instalação, tais como, parafusos, buchas, junções, 14.28.
terminações, emendas, derivações, separações, devem ser fornecidos e instalados pela 
CONTRATADA; 
 É ainda de responsabilidade da CONTRATADA:  14.29.

14.29.1. Recomposições da área de trabalho, em especial de forros e retoques de 
pintura ou acabamentos em gesso, que foram danificados durante a instalação; 

14.29.2. A limpeza do local de trabalho. 
14.29.3. O detalhamento desta informação deve constar do projeto executivo. 

 Deve ser incluída na proposta técnica a marca e o modelo dos componentes 14.30.
solicitados para anteder este item, juntamente com o(s) catálogo(s) e/ou manual(ais) que 
comprovem as características requisitadas; 
 Este serviço deve contemplar o fornecimento e instalação dos seguintes componentes, 14.31.

quando necessário, sendo que estes componentes devem atender aos requisitos mínimos e 
obrigatórios abaixo. 
14.31.1. PATCH-PANEL 24 POSIÇÕES DESCARREGADO; 

14.31.1.1. Patch Panel Descarregado; 
14.31.1.2. Painel frontal em termoplástico de alto impacto, não propagante a chama com 

porta etiquetas de identificação em acrílico para proteção; 
14.31.1.3. Possuir certificação UL ou ETL Listed; 
14.31.1.4. Fabricado em aço e termoplástico de alto impacto; 
14.31.1.5. Acabamento em pintura epóxi de alta resistência a riscos na cor preta 

resistente e protegido contra corrosão; 
14.31.1.6. Apresenta largura de 19”, conforme requisitos da norma ANSI/TIA/EIA-310E; 
14.31.1.7. Compatível com Conectores RJ-45 (Fêmea) Categorias 5e e/ou 6 e/ou 6A 

UTP; conjuntos adaptadores ópticos (LC, SC); Conjunto adaptador F; 
14.31.1.8. Deve possuir identificação dos conectores na parte frontal do Patch Panel 

(facilitando manutenção e instalação); 
14.31.1.9. Fornecido de fábrica com ícones de identificação em duas cores; 
14.31.1.10. Ser fornecido com guia traseiro perfurado que possibilidade de fixação 

individual dos cabos, proporcionando segurança, flexibilidade e rapidez na 
montagem; 

14.31.2. CABO UTP CAT 6; 
14.31.2.1. Possuir certificado de performance elétrica (VERIFIED) pela ETL ou UL, 

conforme especificações da norma TIA-568-C.2/ANSI CATEGORIA 6.; 
14.31.2.2. O cabo utilizado deverá possuir certificação Anatel, conforme definido no Ato 

Anatel número 45.472 de 20 de julho de 2004,  impressa na capa externa; 
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14.31.2.3. Possuir certificação de canal para 6 conexões por laboratório de 3a. Parte; 
14.31.2.4. Deve atender ao código de cores especificado abaixo: 

14.31.2.4.1. par 1: azul-branco, com uma faixa azul (stripe) no condutor branco; 
14.31.2.4.2. par 2: laranja-branco, com uma faixa laranja (stripe) no condutor 

branco; 
14.31.2.4.3. par 3: verde-branco, com uma faixa verde (stripe) no condutor branco; 
14.31.2.4.4. par 4: marrom-branco, com uma faixa marrom (stripe) no condutor 

branco. 
14.31.2.5. Possuir impresso na capa externa nome do fabricante, marca do produto, e 

sistema de rastreabilidade que permita identificar a data de fabricação dos cabos. 
14.31.2.6. Capa externa em composto retardante à chama, com baixo nível de emissão 

de fumaça (LSZH); 
14.31.2.7. Possuir preferencialmente o Selo Verde de Qualidade Ambiental aplicado para 

cabos de telemática; 
14.31.2.8. O cabo deverá ser fornecido em bobinas do tipo RIB (reel in a box). 
14.31.2.9. Deverá ser apresentado através de catálogos ou proposta técnica de produto 

do fabricante, testes das principais características elétricas em transmissões de 
altas velocidades (valores típicos) de ATENUAÇÃO (dB/100m), NEXT (dB), 
PSNEXT(dB), RL(dB), ACR(dB), para frequências de 100, 200, 350 e 550Mhz. 

14.31.2.10. Deve ser do mesmo fabricante do PATCH-PANEL CAT 6; 
14.31.3. CONECTOR RJ 45 FÊMEA CAT 6; 

14.31.3.1. Possuir Certificação UL ou ETL LISTED;  
14.31.3.2. Possuir Certificação ETL VERIFIED; 
14.31.3.3. Possuir certificação de canal para  6 conexões por laboratório de 3a. Parte 

ETL; 
14.31.3.4. Ter corpo em material termoplástico de alto impacto não propagante à chama 

que atenda a norma UL 94 V-0 (flamabilidade); 
14.31.3.5. Possuir protetores 110IDC traseiros para as conexões e tampa de proteção 

frontal (dust cover) removível e articulada com local para inserção, (na própria 
tampa), do ícone de identificação; 

14.31.3.6. Possuir vias de contato produzidas em bronze fosforoso com camadas de 2,54 
µm de níquel e 1,27 µm de ouro; 

14.31.3.7. Apresentar disponibilidade de fornecimento nas cores branca e quaisquer 
outras 4 cores entre (bege, cinza, vermelha, azul, amarela, marrom, laranja, verde 
ou preta); 

14.31.3.8. O keystone deve ser compatível para as terminações T568A e T568B, 
segundo a ANSI/TIA/EIA-568-C.2; 

14.31.3.9. Possuir terminação do tipo 110 IDC (conexão traseira) estanhados para a 
proteção contra oxidação e permitir inserção de condutores de 22 AWG a 26 AWG; 

14.31.3.10. O conector fêmea deverá possibilitar a crimpagem dos 8 condutores ao mesmo 
tempo proporcionando deste modo uma conectorização homogênea. 

14.31.3.11. Suportar ciclos de inserção, na parte frontal, igual ou superior a 750 
(setecentas e cinquenta) vezes com conectores RJ-45 e 200 inserções com RJ11; 
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14.31.3.12. Suportar ciclos de inserção, igual ou superior a 200 (duzentas) vezes com 
terminações 110 IDC; 

14.31.3.13. Identificação da Categoria gravado na parte frontal do conector; 
14.31.3.14. Exceder as características elétricas contidas na norma ANSI/TIA/EIA-568-C.2 

Categoria 6; 
14.31.3.15. O produto deve cumprir com os requisitos quanto à taxa máxima de compostos 

que não agridam ao meio ambiente conforme a diretiva RoHS. 
14.31.3.16. Deve ser do mesmo fabricante do PATCH-PANEL CAT 6; 

14.31.4. PATCH-CORD CAT 6; 
14.31.4.1. Possui Certificação UL ou ETL LISTED;  
14.31.4.2. Possuir Certificação ETL VERIFIED;  
14.31.4.3. Deve ter duas certificações Anatel conforme regulamento da entidade: a do 

cabo flexível conforme classe de flamabilidade e do cordão de manobra;  
14.31.4.4. Deve cumprir com os requisitos quanto à taxa máxima de compostos que não 

agridam ao meio ambiente conforme a norma RoHS.  
14.31.4.5. Deve possuir certificação de canal para 6 conexões por laboratório de 3a. 

Parte ETL;  
14.31.4.6. Deverão ser montados e testados em fábrica, com garantia de performance;  
14.31.4.7. O acessório deve ser confeccionado em cabo par trançado, U/UTP Categoria 6 

(Unshielded Twisted Pair), 24 AWG x 4 pares, composto por condutores de cobre 
flexível, multifilar, isolamento em poliolefina e capa externa em material não 
propagante a chama tipo LSZH, conectorizados à RJ-45 macho Categoria 6 nas 
duas extremidades, estes conectores (RJ-45 macho), devem atender às 
especificações contidas na norma ANSI/TIA/EIA-568-C.2 Categoria 6, ter corpo em 
material termoplástico de alto impacto não propagante a chama que atenda a 
norma UL 94 V-0 (flamabilidade), possuir vias de contato produzidas em bronze 
fosforoso com camadas de 2,54 µm de níquel e 1,27 µm de ouro, para a proteção 
contra oxidação, garras duplas para garantia de vinculação elétrica com as veias do 
cabo;  

14.31.4.8. Deve possuir classe de flamabilidade LSZH;  
14.31.4.9. Deve possuir capa protetora (boot) do mesmo dimensional do RJ-45 plug e 

proteção à lingüeta de travamento de cor preta. Esta capa protetora deve ajudar a 
evitar a curvatura excessiva do cabo em movimentos na conexão bem como 
proteger o pino de destravamento dos conectores contra enroscamentos e quebras;  

14.31.4.10. Deve ser disponibilizado pelo fabricante em pelo menos 5 cores;  
14.31.4.11. Exceder as características elétricas contidas na norma ANSI/TIA/EIA-568-C.2 

Categoria 6.  
14.31.4.12. Deve ser do mesmo fabricante do PATCH-PANEL CAT 6. 

15. ITEM 15 - SERVIÇO DE INSTALAÇÃO E CONFIGURAÇÃO, PARA CONEXÃO DE FIBRA 
ÓPTICA COM INFRAESTRUTURA 

 Este serviço representa o fornecimento e a implantação de link óptico com cabo de 15.1.
fibras multimodo 50/125µm de 4FO para uso em infraestrutura existente ou a ser instalada; 
 O serviço de instalação, configuração, garantia e suporte técnico deve estar de acordo 15.2.
com as características mínimas solicitadas abaixo: 
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 O lançamento do cabo de fibra óptica deverá ser feito através de dutos, calhas, 15.3.
perfilados ou a combinação destes, interno às edificações, partindo de uma das extremidades 
a ser interligadas e chegando na outra; 
 Nas duas extremidades deve haver uma folga de cabo permitindo mobilidade total dos 15.4.
equipamentos de rede conectados à fibra dentro do rack, prevendo inclusive a instalação, no 
futuro, de racks de maior capacidade; 
 Em cada caixa de passagem onde houver espaço, deve ser deixada uma folga de uma 15.5.
volta no cabo de fibra óptica; 
 A ocupação do duto deverá seguir as tabelas publicadas pelos fabricantes ou Norma 15.6.
Técnica da ABNT. O cabo óptico a ser utilizado será do tipo multímodo 50/125µm, e as 
terminações deverão ser do tipo LC; 
 Os cabos deverão ser identificados em todas as caixas de passagem com plaqueta de 15.7.
identificação do link, padrão definido pela CONTRATANTE;  
 A conectorização compreende a fusão, instalação de cordão de fibra, instalação do 15.8.
distribuidor ótico ou roseta óptica, identificação da fibra e certificação do circuito; 
 Fusão deverá ser feita com máquina de emenda; 15.9.
 Deverão ser instalados dois cordões de manobra de 2,5m de fibra óptica ligando o DIO 15.10.

ou roseta óptica ao equipamento ativo de rede; 
 A identificação dos cordões ópticos deverá ser mediante etiqueta plástica 15.11.

autoadesivas, indeléveis, recobertas com plástico, seguindo prescrição de normas. O modelo 
de identificação do sistema de cabeamento deverá ser seguido de acordo com as normas da 
CONTRATANTE; 
 A execução de testes, utilizando o equipamento OTDR (Optical Time-Domain 15.12.

Reflectometer), através dos quais é comprovado que os cabos de fibra óptica funcionam e 
atendem os padrões de qualidade exigidos pela EIA/TIA 568B.3. A certificação deverá ser 
feita nas duas pontas do cabo; 
 As certificações deverão ser entregues em mídia digital e impressa; 15.13.
 Em média, cada link óptico instalado tem 300 (trezentos) metros. Importante frisar que 15.14.

se trata apenas de uma média, podendo o mesmo ser mais longo ou mais curto conforme o 
caso, não cabendo nenhum tipo de revisão sobre os valores ofertados pela CONTRATADA; 
 Deve prover infraestrutura em conformidade com as exigências da norma 15.15.

ANSI/EIA/TIA-569-A; 
 A infraestrutura instalada poderá ser baseada nos seguintes materiais, inclusive com o 15.16.

uso de combinação entre eles:  
15.16.1. Canaletas do tipo Sistema-X 50x20mm;  
15.16.2. Perfilados;  
15.16.3. Dutos; e 
15.16.4. Eletrocalhas. 

 Caso seja necessária a instalação de infraestrutura em ambiente externo, esta será de 15.17.
responsabilidade da Contratada, devendo a mesma obter todas as aprovações necessárias 
para a implantação, além do fornecimento dos materiais adequados a cada tipo de instalação, 
incluindo a escavação de valas no solo, devendo atender, no mínimo, os seguintes recursos e 
requerimentos: 
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15.17.1. Para cada caso, deve ser feita uma infraestrutura adequada ao ambiente, 
levando-se em consideração os padrões adotados pela Contratante, os padrões estéticos 
e as exigências das normas que regem este tipo de instalação, com especial atenção à 
norma ANSI/EIA/TIA-569-C; 

15.17.2. A infraestrutura deve ser adequada visando respeitar o raio máximo de 
curvatura do cabo utilizado, definida pelo fabricante; 

15.17.3. Deve ser prevista a abertura e fechamento de vala com dimensões de 400mm 
x 600mm, para lançamento de dutos tipo kanalex de 1 ½ “, por onde os cabos de fibra 
óptica serão lançados nos casos de atendimento em ambiente externo; 

15.17.4. Deve-se prever a construção de uma caixa de passagem com dimensões 
400mm x 600mm, com tampa padrão R1, a cada 50 metros uma da outra; 

15.17.5. As recomposições de asfalto, quando necessárias, serão feitas com a 
utilização de concreto usinado, nos locais onde seja feita a intervenção em ruas e vias 
internas às edificações da Contratante. 

 Os acessórios necessários à instalação, tais como, parafusos, buchas, junções, 15.18.
terminações, emendas, derivações, separações, devem ser fornecidos e instalados pela 
CONTRATADA; 
 A CONTRATADA deverá prever o fornecimento de um conjunto de 2 (dois) 15.19.

conversores de mídia multimodo conforme especificado abaixo; 
 É ainda de responsabilidade da CONTRATADA:  15.20.

15.20.1. Recomposições da área de trabalho, em especial de forros e retoques de 
pintura ou acabamentos em gesso, que foram danificados durante a instalação; 

15.20.2. A limpeza do local de trabalho; 
15.20.3. O detalhamento desta informação deve constar do projeto executivo; 

 Este serviço deve contemplar o fornecimento e instalação dos seguintes componentes, 15.21.
quando necessário, sendo que estes componentes devem atender os requisitos mínimos e 
obrigatórios abaixo; 
15.21.1. DISTRIBUIDOR INTERNO ÓPTICO (DIO); 

15.21.1.1. Deve possui capacidade para até 48 fibras com conectores LC-Duplex ou MT-
RJ; 

15.21.1.2. Deve possui possibilita configuração híbrida de conectores ópticos; 
15.21.1.3. Deve permitir manobras em sistemas de baixa densidade de fibras com 

necessidade de modularidade; 
15.21.1.4. Deve possuir gaveta deslizante que facilita a instalação dos cabos ópticos e 

das extensões ópticas; 
15.21.1.5. Deve possuir painel frontal articulável permitindo maior facilidade nas 

manobras e gerenciamento dos cordões ópticos; 
15.21.1.6. Deve possuir guia de fibras que proporciona raios de curvatura adequados e 

ótima performance da fibra óptica; 
15.21.1.7. Deve permitir instalação em racks ou brackets 19"; 
15.21.1.8. Deve possuir resistência à corrosão, para as condições especificadas de uso 

em ambientes internos (ANSI/TIA-569); 
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15.21.1.9. Deve possuir dois acessos laterais e dois acessos traseiros, para cabos 
ópticos com diferentes diâmetros, todos com sistema de fixação do cabo e 
ancoragem do elemento de tração; 

15.21.1.10. Deve possuir sistema interno de fixação e encaminhamento de unidades 
básicas. 

15.21.2. TERMINADOR ÓPTICO TIPO ROSETA; 
15.21.2.1. Deve permitir a terminação óptica para até 02 fibras; 
15.21.2.2. Deve perimir fixação em parede ou superfície lisa; 
15.21.2.3. Deve possuir dimensões 4” x 2”; 
15.21.2.4. Deve ter capacidade de gerenciar até 02 emendas ópticas (fusões) ou 

emendas mecânicas; 
15.21.2.5. Deve apresentar espaço para fixação de etiqueta de identificação; 
15.21.2.6. Deve ter capacidade de gerenciar até 02 adaptadores ópticos tipo LC, para 

sistemas conectorizados; 
15.21.2.7. Deve ser fabricado em plástico de alta resistência a impactos; 
15.21.2.8. Deve ser fornecida com etiqueta para identificação; 
15.21.2.9. Deve possuir compartimento interno para acomodar e proteger o 

armazenamento de Pigtails. 
15.21.3. CABO DE FIBRAS MULTIMODO 50/125µm ; 

15.21.3.1. Este cabo óptico adotado para uso interno deverá ser do tipo “tight buffer”, 
composto por fibras ópticas multimodo com revestimento primário em acrilato e 
revestimento secundário em material termoplástico, reunidas e revestidas por fibras 
sintéticas dielétricas para suporte mecânico (resistência à tração) e cobertas por 
uma capa externa em material termoplástico não propagante à chama e resistente 
a intempéries;  

15.21.3.2. Deverá possuir capa externa em material termoplástico; 
15.21.3.3. Permitir aplicações 1 Gbit/s em até 550 metros ();  
15.21.3.4. Fabricante deste cabo óptico preferencialmente deverá possuir certificação 

ISO 9001 E ISO 14001;  
15.21.3.5. Apresentar Certificação Anatel;  
15.21.3.6. Temperatura de operação de -20 a 65 graus.  
15.21.3.7. Possuir impresso na capa externa nome do fabricante, marca do produto, data 

de fabricação, gravação sequencial métrica (em sistema de medida internacional 
SI).  

15.21.3.8. Aplicação em Sistemas de cabeamento intrabuilding, segundo as normas ANSI 
EIA/TIA 568C.3;  

15.21.3.9. Demais características de acordo com a norma ABNT NBR 14772. 
15.21.4. PIGTAIL ÓPTICO MM  50/125µm; 

15.21.4.1. Atender os requisitos mínimos previstos na norma ANSI EIA/TIA 568-C.3;  
15.21.4.2. Este pigtail deverá ser constituído por fibra óptica multimodo 50/125µm ;  
15.21.4.3. Uma das extremidades deste cordão óptico deve vir devidamente 

conectorizada de fábrica;  
15.21.4.4. Os conectores ópticos devem atender os requisitos mínimos previstos na 

norma ABNT NBR 14433;  
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15.21.4.5. O polimento deverá ser do tipo SPC com Perda de Inserção (IL) classe II e 
Perda de Retorno (RL) categoria A, de acordo com a Norma ABNT NBR 14433;  

15.21.4.6. O fabricante deverá apresentar certificados ISO 9001 e ISO 14001. 
15.21.5. CORDÃO ÓPTICO MULTÍMODO 50/125µm; 

15.21.5.1. Este cordão deverá ser constituído por um par de fibras ópticas multimodo 
50/125µm ;  

15.21.5.2. Utilizar padrão “zip-cord” de reunião das fibras para diâmetro de 2mm;  
15.21.5.3. A fibra óptica deste cordão deverá possuir revestimento primário em acrilato e 

revestimento secundário em material polimérico;  
15.21.5.4. Sobre o revestimento secundário deverão existir elementos de tração e capa 

em PVC não propagante à chama;  
15.21.5.5. As extremidades deste cordão óptico duplo devem vir devidamente 

conectorizadas de fábrica;  
15.21.5.6. O fabricante deverá apresentar certificados ISO 9001 e ISO 14001;  
15.21.5.7. Possuir impresso na capa externa nome do fabricante, identificação do produto 

e data de fabricação;  
15.21.5.8. Ser disponibilizado nas opções de terminações com conectores ST/ FC / SC / 

MT-RJ/ LC E2000-APC. 
15.21.6. CONVERSOR DE MÍDIA MULTIMODO; 

15.21.6.1. Conversor de mídia multímodo, responsável por converter o sinal óptico em 
Ethernet utilizando um par de fibra óptica; 

15.21.6.2. O equipamento deverá possuir uma interface óptica padrão LC e uma interface 
metálica, padrão RJ45; 

15.21.6.3. Deve permitir tráfego de dados na interface RJ45 nas velocidades de 
10/100/1000 Mbps; 

15.21.6.4. Deve possuir LEDs indicadores de energia, link e atividade localizados na 
parte frontal do equipamento. 

16. ITEM 16 – SERVIÇO DE INSTALAÇÃO E CONFIGURAÇÃO, PARA QUADRO DE ATIVAÇÃO 
DE CÂMERA (QAC) 

 Este serviço representa o fornecimento e a implantação do quadro para ativação de 16.1.
câmera, atendendo aos requisitos mínimos apresentados abaixo: 
 O quadro deve vir equipado com conjunto de terminação elétrica, composto por: 16.2.
16.2.1. 01 Disjuntor bipolar de 10A; 
16.2.2. 02 Dispositivo de proteção contra descarga atmosférica de baixa tensão (DPS); 
16.2.3. 01 Conjunto de tomada de sobrepor de 10A; 
16.2.4. 01 Conjunto de filtro de linha com no mínimo 4 tomadas; 
16.2.5. 01 Nobreak bivolt de 600VA; 
16.2.6. 01 Injetor PoE, padrão 802.3at de 30 Watts; 
 Os acessórios necessários à instalação, tais como, parafusos, buchas, junções, 16.3.
terminações, emendas, derivações, separações, devem ser fornecidos e instalados pela 
CONTRATADA. 
 Este serviço deve contemplar o fornecimento e instalação dos seguintes componentes, 16.4.
sendo que estes componentes devem atender os requisitos mínimos e obrigatórios abaixo. 
16.4.1. QUADRO METÁLICO.  
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16.4.1.1. Deve ser confeccionado em chapa de aço tratada e pintura a pó; 
16.4.1.2. Deve possuir placa de montagem; 
16.4.1.3. Deve possuir grau de proteção IP65 e IK10; 
16.4.1.4. Deve possuir ponto de aterramento; 
16.4.1.5. Deve possuir porta com ângulo de abertura de 130 graus e borracha de 

vedação na porta; 
16.4.1.6. Deve possuir dimensões mínimas de 400 x 400 x 200mm (A x L x P) 

16.4.2. NOBREAK.  
16.4.2.1. Deve possuir entrada bivolt automático - 115/127V~ ou 220V~; 
16.4.2.2. Deve possuir saída 115V~; 
16.4.2.3. Deve possuir filtro de linha; 
16.4.2.4. Deve permitir a recarga automática das baterias, mesmo com o nobreak 

desligado; 
16.4.2.5. Deve possuir função True RMS; 
16.4.2.6. Deve possuir led colorido no painel frontal indicando as condições de 

funcionamento do nobreak - modo rede, modo inversor/bateria, final de autonomia, 
subtensão, sobretensão; 

16.4.2.7. Deve possuir alarme audiovisual sinalizando eventos como queda de rede, 
subtensão e sobretensão, fim do tempo de autonomia e final de vida útil da bateria; 

16.4.2.8. Deve possuir porta fusível externo com unidade reserva; 
16.4.2.9. Deve possuir no mínimo 4 tomadas de saída padrão NBR14.136 de 10A; 

16.4.3. INJETOR PoE.  
16.4.3.1. Deve permitir conexão de equipamentos padrão IEEE 802.3af e IEEE 802.3at; 
16.4.3.2. Deve permitir que dados e energia trafeguem no mesmo cabo; 
16.4.3.3. Deve possuir uma porta 48VDC 30W; 

17. ITEM 17 – SERVIÇO DE INSTALAÇÃO E CONFIGURAÇÃO, PARA ALIMENTAÇÃO DE REDE 
ELÉTRICA 

 Este serviço representa o fornecimento e a implantação circuito para alimentação 17.1.
elétrica, atendendo aos requisitos mínimos apresentados abaixo: 
17.1.1. A CONTRATADA deverá disponibilizar a instalação de rede elétrica para alimentação 

do quadro para ativação de câmera (QAC), constituindo-se de cabos elétricos, disjuntor, 
eletrodutos, calhas, eletrocalhas e demais acessórios necessários a sua implantação, 
cumprindo, ainda, as normas da ABNT aplicáveis ao projeto; 

17.1.2. A energia elétrica para alimentação do QAC terá origem nos quadros de distribuição 
elétrica das edificações; 

17.1.3. Os circuitos deverão ser instalados com cabo do tipo PP com 3 vias de no mínimo 
2,5mm² com classe de isolação 750V; 

17.1.4. Os circuitos deverão ser compostos por Fase/Neutro/Terra ou Fase/Fase/Terra; 
17.1.5. Em média, cada circuito elétrico instalado tem 30 (trinta) metros. Importante frisar que 

se trata apenas de uma média, podendo o mesmo ser mais longo ou mais curto conforme 
o caso, não cabendo nenhum tipo de revisão sobre os valores ofertados pela 
CONTRATADA. 

 É ainda de responsabilidade da CONTRATADA:  17.2.
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17.2.1. Recomposições da área de trabalho, em especial de forros e retoques de pintura ou 
acabamentos em gesso, que foram danificados durante a instalação; 

17.2.2. A limpeza do local de trabalho. 
18. ITEM 18 – TRANSFERÊNCIA DE CONHECIMENTO 

 Deve ser fornecido repasse de conhecimento de acordo com as características 18.1.
mínimas solicitadas abaixo: 
 O repasse de conhecimento é parte da estratégia de independência da 18.2.
CONTRATANTE, que, após a conclusão do repasse de conhecimento, possuirá servidores 
capacitados que atuarão internamente como multiplicadores de conhecimento; 
 A CONTRATADA deverá repassar todo o conhecimento necessário à operação e 18.3.
administração da solução, incluindo detalhes específicos e relevantes da configuração do 
sistema e seus componentes; 
 O repasse de conhecimento deve abranger os tópicos necessários à administração e 18.4.
operação do sistema de vídeo monitoramento e demais componentes do projeto; 
 Ser fornecido a um grupo de até 6 colaboradores; 18.5.
 Possuir carga horária total de 32 horas, distribuídas em 08 (oito) horas para operação e 18.6.
24 (vinte e quatro) horas para administração do sistema; 
 Possuir material didático individual; 18.7.
 O repasse de conhecimento deve ser ministrado na cidade de Brasília – DF; 18.8.
 O local do repasse de conhecimento será de responsabilidade da CONTRATADA e 18.9.
deverá acomodar com o conforto necessário para um bom rendimento todos os participantes. 

19. ITEM 19 – OPERAÇÃO ASSISTIDA 
 Deve ser fornecida operação assistida de acordo com as características mínimas 19.1.
solicitadas abaixo: 
 Fornecida pelo período de 30 dias corridos; 19.2.
 O profissional alocado deverá estar nas instalações da CONTRATANTE para 19.3.
acompanhar as atividades inerentes à operação e administração do sistema e seus 
componentes em horário comercial durante 5 (cinco) dias por semana; 
 A CONTRATADA deve manter a disposição da CONTRATANTE, durante o período de 19.4.
Operação Assistida, pessoal técnico especializado e qualificado para o acompanhamento e 
verificação do desempenho operacional e eliminação imediata de eventuais falhas na solução; 
 A CONTRATADA deve emitir relatório técnico identificando e diagnosticando as falhas 19.5.
que ocorrerem; 
 A CONTRATADA deve propor e tomar as ações necessárias para a prevenção da 19.6.
repetição das falhas que ocorrerem. 

20. ITEM 20 – PROJETO EXECUTIVO 
 Deve ser elaborado o Projeto Executivo para documentação e registro das informações 20.1.
relevantes do projeto, com no mínimo, o detalhamento das seguintes informações: 
 Apresentação do diagrama funcional do sistema integrado; 20.2.
 Apresentação dos dados básicos de configuração do sistema; 20.3.
 Apresentação do diagrama de infraestrutura; 20.4.
 Apresentação do plano de endereçamento lógico da rede. 20.5.
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